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Submete à apreciação do Congresso Nacional-o ato constante da Portaria no 365, de 17 de agosto de 
201 1, que renova a permissão outorgada a Rádio Intercontinental Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, sewiço de radiodif~isão sonora em frequência modulada, no 
município de C~iritiba, Estado do Paraná. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 4 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
6s entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 302, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria n q 0 3 ,  de 1" de agosto de 2011 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; 

3 - Portaria n" 305, de 1Qe agosto de 201 1 - Paranã FM Ltda., no inunicípio de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Portaria n" 306, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria n" 358, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no inunicípio de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria 1-1965, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria n" 366, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria n" 367, de 17 de agosto de 201 1 - Rede Gerais de Comunicação 
Ltda., no município de Coromandel - MG; 

9 - Portaria n" 368, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Almenara Stéreo FM Ltda., 
no inunicípio de Almenara - MG; 

10 - Portaria n" 369, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Onda Verde FM de 
Airnorés Ltda., no inunicípio de Airnorés - MG; 

11 - Portaria n" 370, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Astorga S/C 
Ltda., no município de Astorga - PR; 



12 - Portaria n" 372, de 17 de agosto de 2011 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - Portaria n" 373, de 17 de agosto de 201 1 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
inunicípio de Lages - SC; 

14 - Portaria n" 374, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
- DF; 

15 - Portaria n" 403, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria n" 404, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria n" 405, de 12 dc setembro de 2011 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria n" 406, de 12 de setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João De1 Rei - MG; 

19 - Portaria n" 408, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul - RS; 

20 - Portaria n" 410, de 12 de setembro de 2011 - Planalto FM Stéreo Som SIA, 
no município de Diadema - SP; 

21 - Portaria n" 41 1, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria n" 412, de 12 de setembro de 201 1 - DBC Comunicações S/C Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria n q l 3 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria n" 415, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria n q l 6 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Portaria n" 435, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canomhas - SC; 

27 - Portaria n" 436, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria n" 437, de 13 de outubro de 201 1 - FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., no inunicípio de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria n" 438, de 13 de outubro de 201 1 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Cornélio Procópio - PR; 

30 - Portaria n q 4 1 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Aliança Igarapava Ltda. - 
ME, no município de Igarapava - SP; 

31 - Portaria n q 4 2 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Educativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 



32 - Portaria n" 445, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria n" 446, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria n" 447, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria n" 448, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria n" 449, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria n" 450, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Caioba Ltda., 110 111unicípio 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria nQ 45 1, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria nq48 ,  de 28 de outubro de 201 1 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de a b r i  1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo ng 
53000.04 124512003, Acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à ADIO 
INTERCONTINENTAL LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Curitiba, Estado do Paraná, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 1"e maio de 2004. 

2. A outorga foi deferida originariamente à Rádio Colombo do Paraná Ltda., pela 
Portaria MVOP no 483, de 30 de julho de 1958, publicada no Diário Oficial da União de 6 de 
setembro de 1958, transferida para RÁDIO INTERCONTINENTAL LTDA., pela Portaria 11269 
de 9 de outubro de 1985, publicada no Diário Oficial da União de 18 de novembro de 1985, e 
renovada pela Portaria nqO7 de 12 de outubro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 14 
de outubro de 1998, e referendada pelo Decreto Legislativo no 102, de 2000, publicado no Diário 
Oficial da União de 26 de maio de 2000. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nq .785 ,  de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto 11" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3Q, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicartterzte por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N" 6 5 DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuiçõeh. 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e iio art. 6", iilciso 11, do Decreto 
nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que coilsta do Processo AdiniilisLrativo 11" 

53000.041245/2003, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 3 3", da Lei 11" 4.117, de 27 de agosto clc 
1962, por dez anos, a partir de 12 de maio de 2004, a perinissão outorgada originariainente i Ráclio 
Colombo do Parailá Ltda., pela Portaria MVOP i iV83,  de 30 de julho de 1957, p~iblicada iio Diii io 
Oficial da União de 6 de seteinbro de 1958, transferida para RÁDIO INTERCONTINENTAL LrrDi\., 
pela Portaria li: 269 de 9 de outubro de 1985, publicada i10 Diário Oficial da Uilião de 18 de iio~~eiiibro cic 
1985, e renovada pela Portaria i1"07 de 1"e outubro de 1998, publicada i10 Diitrio Oficial da Uiiiáo de 
14 de outubro de 1998, e referendada pelo Decreto Legislativo 112 102, de 2000, publicado i10 Diái io 
Oficial da União de 26 de maio de 2000, para executar, sem direito de exclusividade, Serviqo clc 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, i10 Muiiicípio de Curitiba, Estado do Parailit. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é reilovada por esta Postasi,~ 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecoinunicações, leis subsequeiltes e seus regulailieiltos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Coiigresso Nacioii~il. 
nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SIL* 
Ministro de Estado das Coinuilicações 



PROCESSO 53000.041245/2003 

~ & ~ D I O  INTEWÇONTIPIJETAL ETDA. 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
CURITIBAIPR 



MINISTERTO DAS COMUNTCAÇÕES 
SECRET DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE R A D I O D ~ S Ã O  - REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Referência: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação em anexo, por meio do qual a Rádio Intercontinental 
Ltda., localizada na cidade de Curitiba, estado do Paraná solicita Renovação de Outorga encaminho 
o presente documento 'a Divisão de Apoio para abertura de processo. 

Brasília, 08 de dezembro de 2003. 

O NETTO 
Coordenado iões Sul e Centro-Oeste 



Excelentíssimo Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações 
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A RÁDIO INTERCONTINENTAL LTDA., inscrita no CNPJ sob no 

78.712.05610001-66, tendo em vista o disposto no artigo 3O do Decreto no 

88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer a Vossa Excelência a renovação, por 

novo período, da permissão cujo prazo de outorga já foi renovado pela 

Portaria no 207, de 0111011998, publicada no Diário Oficial da União de 

1411011998, para explorar o serviço de radiodifusão sonora, na cidade de 

Curitiba, Estado do Paraná. 

Para tanto, anexa ao presente os seguintes documentos: 

1. declarações de quitação e comprovantes de recolhimento 

relativos a contribuição sindical dos empregados e do empregador; 

2. laudo de vistoria das instalações, termo de responsabilidade 

pelas instalações, declaração sobre radiações eletronagnéticas, bem como 

respectiva ART (Anotação de Responsabilidade Técnica); 

3. comprovante de pagamento referente a Taxa de Fiscalização de 

Funcionamento - TFF. 

4. declaração de que a entidade não infringe as vedações do 

parágrafo 5O, artigo 220, da Constituição Federal; 

5. certidão de quitaçãolprova de regularidade com a Seguridade 

Social; 

6. certidão de quitaçãolprova de regularidade com o FGTS; 
Uk, 



7. certidão de regularidade com a Fazenda Municipal; 

8. certidão de regularidade com a Fazenda Estadual; 

9. certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 

10. certidão de regularidade com a Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional; 

11. cópia da RAIS (Relação Anual de Informação Social); 

12. contrato social e alterações posteriores, bem como Portaria no 

120, de 29/07/1996, que homologou a última alteração contratual. 

Outrossim, declara conhecer as cláusulas que passarão a regular 

suas relações com o Poder Concedente no novo período de exploração do 

serviço, caso o pedido de renovação seja atendido, e declara, por este 

instrumento, aderir as cláusulas, achando-as conforme seus interesses. 

De Curitiba para Brasília, 10 de novembro de 2003. 

*,, ' 

LTDA. 
Francisco Cunha Pereira Filho 



Certifico a pedido da empresa RÁDIO 
INTERCONTINENTAL LTDA sito rua Mamoré, 713 - Mercês - na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, encontra-se em dia com suas contribuições 
perante o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 
MDIODIFUSÃO DO ESTADO DO PARANÁ, nos últimos cinco anos. 

Nada mais tendo a certificar, firmamos a presente aos seis 
dias do mês de agosto de dois mil e três. 

Curitiba, 06 de agosto de 2003. 

CNPJ: 75041871/0001-52 Correio eletrônico: sindrad@terra.com.br 
Praça Carlos Gomes, 211 - Fone/Fax: (41) 232-9022 CEP: 80010-140 Curitiba-PR 
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Sindicato das Empresas de Radiodifusão e Televisão 
...................... no Estado do Parana ---- ----------- ----- 

Entidade Patronal com Jurisdição Estadual - Carta Sindical no 127-710 
CNJPIMF no 77.969.59010001-90 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos para os devidos fins que a RÁDIo 
INTERCONTINENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob no 78.712.056/0001-66, situada a 
Rua Mamoré, 723, na cidade de Curitiba - PR., não é devedora de contribuição sindical nos 
últimos cinco anos ao Sindicato das Emissoras de Radiodifusão e Televisão no Estado do 
Paraná. 

Nada mais. 

Curitiba, 04 de agosto de 2003. 

SIN ORAS DE RADIDIFUSÃO 
STADO DO PARANÁ 

Alameda Dr. Carlos de Carvalho, 41 7 conjunto 1302 - Fone 41 -222-5461 
CEP: 80.41 0-1 80 - Curitiba- Paraná 
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NIINISTÉRIO DO TRABALHO E 
D A  PREVIDÊNCIA SOCIAL 

GIJIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO RADIO iMTERtQNTIMENTkC LTDA. 
SINDICAL - GRCS 

Rua t8êmore, 723 

CAIXA EGOHOMICA FEDERAL Merciç - CEP 80810-080 
PAGÁVEL E M  ,QUALQUER AGÊNCIA Curitiba - PR 
DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

I I 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

I 
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DADOS DO CONTRIBUINTE 
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/ Rua   amo ré, nu 723 
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Curitiba, 27 de maio de 2003. 

SEIPR - 080103 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
Dra. Tereza Fialkoski Dequeche. 
Gerente do Escritório Regional 3. 

= \  
I Curitiba-Pr 

A ~ D I O  INTERCONTINENTAL LTDA., CNPJ no 78.712.056/0001-66, concessionária 
do Serviço de Radiodifusão de Sonora em Freqüência Modulada na cidade CuritibaIPr, 
obteve pelo Ato n.O 28.836, autorização para alteração de características técnicas de 
sua estação, canal 254. 

Estando concluídas as providências autorizadas, e em atendimento a Resolução no 67 
de 12 de novembro 1998. Encaminha a V.Sa. o laudo de Vistoria das Instalações, 
Termo de Responsabilidade pelas Instalações, Declaração sobre Radiações 
Eletromagnéticas e Anotação de Responsabilidade Técnica. Uma vez concluídas as 
alterações, solicita a emissão da Licença de Funcionamento da estação. Para tal 

- encaminha a documentação necessária elaborada por profissional habilitado. 
i 

Nestes termos 
pede Deferimento 

ereira Filho O ~ o g e r ~  d a / :  

I 0  INTERCONTINENTAL LT 

Rádio Intercontinental Ltda. Rua Marnorb, 723 - Mercês CEP 80810-80 Chnrmf R Fone: (41)338-8578 Fax: (41) 338-8920 
CNPJ: 78.71 2.05610001 -66 Incriç8e.s Estdual: 901.40378-34 



Curitiba, 27 de maio de 2003. 

Na qualidade de representante legal da RÁDIo INTERCONTINENTAL LTDA, declaro 
que o Sr. Enio Sérgio Jacomino esteve em Curitiba, estado do Paraná, no dia 26 de 
maio de 2003, vistoriando as instalações de nossa emissora de FM. 

Rádio Intercontinental Ltda. 

Rádio Intercontinental Ltda. Rua Mamoré, 723 - Mercês CEP 80810-80 Curitiba - PR Fone: (41)338-8578 Fax: (41) 338-8920 
CNPJ: 78.712.056/0001-66 Incriçdes Estdual: 901.40378-34 

- -- - ---- "-. - - - -  - - - - -  - A  - - - A  --- - 



Laudo de Exposição Eletromagnética 

De acordo com as diretrizes de exposição eletromagnética adotadas pela Agência 
Nacional de Telecomunicações, anexo a resolução n 303 de 02 julho de 2002, e com 
base nos limites impostos pela Comissão Internacional para Proteção Contra Radiações 
não Ionizantes - ICNIRP. Declara-se a inexistência de riscos a saúde humana dentro dos 
limites de exposição do público em geral ( 2,O w/m2 ) para distâncias superiores a 4,O m 
sob o centro de fase da antena e 70,O m segundo o eixo de irradiação máxima ( linha de 
horizonte ), para a instalação do sistema irradiante da Rádio Intercontinental Ltda, canal 
254, na cidade de CuritibaPr. 

Curitiba 27 de maio de 2003. 

Diretor Presidente 

Rádio Intercontinental Ltda. Rua MamorB, 723 - Mercés CEP 80810-80 Curitiba - PR Fone: (41)3388578 Fax: (41) 338-8920 
CNPJ: 78.71 2.05610001-66 Incriç6es Estdual: 901.40378-34 . -.., . .. 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE PELA INSTALBGÃO DE ESTAÇÃO*~ $4 5, 8 F9.: 
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Declaro para os devidos fins legais, que executei as instalações dos 

equipamentos e sistema irradiante da estação do Serviço de Radiodifusão 

Sonora em Freqüência Modulada, canal 254, na cidade de CuritibaIPr, da Rádio 
I 

I 
Intercontinental Ltda. O presente laudo de vistoria foi executado no dia 26 de 

1 ",L 

\ 

maio de 2003, sendo que todas as folhas presentes são rubricadas com a 
/- 

rubrica, b t - 0  , da qual faço uso. 

Por ser verdade, 
Dato e assino 

Curitiba, 26 de maio de 2003 

Rádio Intercontinental Ltda. Rua Mamor6, 723 - Mercês CEP 80810-80 Curitiba - PR Fone: (41)338-8578 Fax: (41) 336-8920 
CNPJ: 78.71 2.05610001 -66 Incriçdes Estdual: 901.40378-34 



Laudo de Vistoria 

Nome : Rádio Intercontinental Ltda. 
Nome Fantasia : FM - 98. 
Cidade : Curitiba. 
UF : Paraná. 

Características Básicas : 

Canal de operação : 254 Decalagem : não há. 
Classe da Estação : A2 
Modo de operação : Estéreo, com canal secundário. 
Localização : Rua Mamoré, 73 3. 
Estúdio Principal : Rua Mamoré, 723. 
Estúdio Auxiliar : Não há. 
Transmissor e Sistema Irradiante : Rua Marnoré, 733. 

Sistema Irradiante : 

Antena : 

Fabricante : Transtel Conti e Cia Ltda. 
Modelo : TTFM3A-5. 
Número de elementos : 5. 
Polarização : Circular. 
Altura do Centro de Fase : 71,65 m. 
Método de medição : Trena. 
Azimute de orientação do DHE em relação ao 

Linha de Transmissão : 

Fabricante : KMP. 
Modelo : HF 3 118". 
Comprimento : 100,O m. 



Transmissor Principal : 

Fabricante : Rhode Schwarz, 
Modelo : NR 620-VI. 
Potência Nominal Aural : 20,000 kW. 
Código de Certificação : 0541-03-1937 cód 017898346 40126. 

Transmissor Reserva : 

Fabricante : * 
Modelo : * 
Potência Nominal Visual : * 
Potência Nominal Aural : * 
Código de Certificação : * 

Dados da placa de identificação do transmissor: 
VHF FM Transmitter 20 kW. 
3541.8351.02. 
mod. NR 620 V1. 
Seria1 number: 3 5 12091001. 
Freqüência de operação : 
98,7 MHz. 
Semicondutor usado no estágio de RF : 
Philips BLF 278. 
Tensão contínua do coletor do estágio final de RF: 
Entre 40 e 50 V. 
Corrente contínua do coletor do estágio final de RF: 
Entre 6 e 7 A, sendo nove transistores por módulo, numa totalidade de 8 módulos. 
Tensão primária de alimentação: 
220 V trifásico. 
Fator de eficiência do equipamento: 
Na ordem 60%. 
Nível de potência refletida: 
o W. 
Grau de atenuação de segundo harmônico e espúrios: 
Segundo harmônico = -91 dBc. 
Espúrios < -108 dBc. 

Cerlificamos que o selo de Autenticidade 
de Atos foi afixada na última folha do 
daeumento nritregue para a paficã. 

TVabcIiJIIBca Wlpl 



Limitador: Há limitador tipo "Clipper" no exicitador, porém está desativado devido a 
utilização de processador de áudio .Orban 8100 antes do transmissor. 

Monitor de modiilação: Efetuado no próprio display do transmissor. 

Multímetro: Minipa ET-2800. 

Osciloscópio: Leader LS8106 ( 100 MHz ). 

Gerador de audio: Tektronix ASG100. 

Frequencímetro: HP 5340 A. 

h \  
Medidor de distorção: VM 700T, com opção para áudio. 

Gerador de estéreo: Orban 8100. 

Gerador de canal secundário: Não utilizado. 

Carga artificial: Bird RF Coaxial Termination Moduload 8656- 1 15. 

Engenheiro Responsável : Enio Sérgio Jacomino. 
CREA : 343.751 -D 

Assinatura 



L# 
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LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro, serem verdadeiras as informações contidas neste. laudo, qté a;,presente 
data, obtidas por mim mediante vistoria realizada nas instalações da' estação 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, canal 
254, na cidade de CuritibalPr, da Rádio Intercontinental Ltda, as quais atendem 
as exigências constantes na resolução 67 de 12 de novembro de 1998. 

Curitiba, 26 de maio de 2003. 

EngO. Enio 
CREA 

Endereço plcorrespondência: 

Rua Mamoré, 723 - Bairro Mercês 

Cep:80810-080 Curitiba - PR 
Te1 : (041) 340-7738. 

Rádio Intercontinental Ltda. Rua Marnor6, 723 - Mercês CEP 80810-80 Curitiba - 
CNPJ: 78.712.05610001-66 Incrições Estdual: 901. 





1. Project : 

2. Equipment under test : 

Sociedade Radio Emissora Paranaense 
SIA Curitiba 

20 kW VHF FM Transmitter NR 620 V1 
(Exciter Standby System) 

Seria1 Number : 35 12091001 

3. Location of the test : Curitiba 

4. Date of the test: 21. - 27.05.2003 

5. Contents of the test : 
- Installation Check 
- Setting into operation 
- Quality Measurements 
- Introduction I Training 

6. Results of the test: 

The transmitter was tested successfully. 
The quality parameters are according to the specification. 

7. Remarks : 

The incoming air has to be filtered. 

The AC Main power cable is connected to the main switch without the correct crimping. 
Before entering operation this cables have to be correctly crimped. 

Rohde&Schwarz FTK will deliver an adapter cable for correct CAN-Bus function in case 
that exciter A is removed out of the rack. An installation instruction has been handed 
over . 

1 7.' TABELIAO VOLPI I 
Ce-t\ficamoo que O saio de Auisnlddade 
de ~b~ foi afixado na ÚItima folha do 
Q06L,Jm@nt0 s.@~U@ para a P'*" 

7"w$cli$icr voipl 



dio Intercontinental Ltda 

i '  fi- Rohde & Schwarz FTK GmbH 
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Declaração: 0310359456-4 Data do Registro: 3010412003 

S E W T A U  DA RECEITA FEDERrlL 
PARAPTAGUA 
EXTRATO DA DECLARACAQ DE XNIPORTACÃO 
C O N S m O  

Modalidade do despacho: NORMAL 
Quantidade de adiqões: 0005 

Importador 
CGC: 78.7 12.05610091-66 RADIO N E R C  ONTINENTAL LTDA 

Representante Legal 
CPF: 072.571.399-20 ROBERTO JOSE LEONE 

pÍ.ocessos 
DECLARACAO PRELIMINAR Ident: 109070010700386 

Carga 
Tipo do Manifesto: MANIFESTO DE CARGA 
Número do Manifesto: 0008812003 
Recinto Mandeeado: PORTO DE PAEWNAGUA-PARANAGUAIPR- ADM DOS PT DE PARE ANT 
Embalagem: CALXA DE OUTROS MATE Quantidade: 0000 1 
Peso Bruto: 10,61200 Kg Peso Líquido: 10,61200 Kg 

Valores 

Frete: 
Seguso: 
VMLE : 
VMLD: 

Moeda Valor 
EURO/COM.EUROPE W 7,OO 

0,oo 
DOLAR DOS ESTADOS UN 2.849,42 
DOLAR DOS ESTADOS UN 2.857,09 

Tributos 
Suspenso 

1.1.: 0,oo 
I.P.I.: 0,oo 
Direitos Antidumping: 0,OO 

A Recolher 
1.106,08 
96 139 
0,oo 

$Q~O? + Data da emissã . - 

I Verifiquei L! au:en~c;dadc (103 h c u ~ e n t o s  
de identificação abaixo aí;re~rir;ldos. 



Declnraç5o: 0310359456-4 Data do Registro: 30/04/2003 

Dados Complementares 

PINHO COMISSARIA DE DESPFLCHOS S.A. 

REF. PINHO.: 1~~-03010/03 

REF. CLIENTE: ROHDE G S C H A R Z  

FATURA NR. : 2689 

MASTER B/L.: HAMPNGC80718552 

HOUSE B/L.: 0241-01-03024-01 

NAVIO. : REPUBBLICA DI Ai"LALF1 

CONTAÍNER NR.: GCNü 109 026-0 

NR.PRESENCA DE CARGA.: 1275HAMPNG09012003852121841010302401 

MANIFESTO DE CARGA.: 00088/2003 

DATA DE CHEGADA. : 07/02/2003 

TLYA DOLPR.: 2,9915 

TAXA EURO.: 3,2905 

FORMA DE PAGAMENTO : ANTECIPADO 
CAMBIO: 03/001903 - BCO: 001 - PRC: 7324 

REPRESENTATES LEGAIS DO' IMPORTADOR 

CRISTINA VERONICA DOMINGUES MAGALHWS 
CPF - 755.101.389-04 
DESPACHANTE ADUANEIRO N" 9D.01.377 

DOMINGOS ALVES DO ROSÁRIO. 
CPF- 223.619.109-00 
DESPACHANTE ADUANEIRO N" 9D.00.245 

ALEXANDRO STAREPRAVO 
CPF: 941.481.479-53 
AJUDANTE DE DESPACHANTE: 9A.02.437 

SOLICITAMOS O DESEMBARACO DA PRESENTE DI VISANDO O DESEMBARACAO 
DA D.I. 03/0220744-3 DE ACORDO COM O PARAGRAFO UNICO DO ART 77 
DA IN SRF 206/02, POR TRATAR-SE DE DESDOBRAMENTO DE B.L. 

PROCESSO 



Declaração: 03/0359456-4 Data do Registro: 30/04/2003 

AlertasíEmos 

I - Erros Impeditivos Ní - Erros Não Impeditivos A - Aertas 

Adição Tipo Mensa geni Liuha 

004 A VERJFICAR SE O VAT20F?, % 0 1'13S0 LIQUIDO ESTA0 DIGITADOS 
CORRETAMENTE 
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Declaração: 0310359456-4 Data do Registro: 30/04/2003 41 6 

Exportador/Fabricante/~odutor 
Nonie: ROHDE & SCFISVARZ FTK CirribH 
2'2ií<: ALEhlANHA 

ClrrssiJicaç~o Tarifária 
NCLM 5543.89.99 - 0UTS.MAQUINAS E APARELHOS ELETRICOS COM FUNCAO 

PROPRLA 
NBM 8543.89.99 

Condição de Venda 
INCOTERbl: FOB - FREE ON BOARD 
W C V :  1.007.60 EURO/COM.EUROPEIA 

Peso Líquido da Adição: 4,00000 Kg 

Desci-ição Detalhada da ipfercadoria 
Componente do Conjunto do Transmissor de 20KW 01 Fonte de Alimentacao Auxiliar. Serie 190194 " 203 1.7500.02 
Power Supply 
Qtde: 1 UNIDADE W C V :  1.007.6000000 EURO/COM.EUROPEIA 

Imposto de Importagdo 
Regime de Tributaqão: RECOLHIMENTO INTEGRAL 
Aliquota Advalorem (TEC) : 18,00 % 
Valor a Recolher: R$ 598,35 

Imposto sobre Produtos Industrializados 
Regime de Tributaçilo: RECOLHIMENTO INTEGRAL 
Aliquota Advalorem (TIPI) : 10,00 % 
Valor a Recolúer: R$392,25 

Adiqão: 0310359456-4 1 002 

Exportador/Fabricante/Produtor 
Nome: ROHDE & SCHWARZ FTK GmbH 
País: ALEMANHA 

Classificação Tarifária 
NChI 8504.40.30 - CONVERSORES ELETRICOS DE CORRENTE CONTINUA 
N3M 8504.40.30 

Condiçáo de Venda 
NCOTERM: FOE - FREE ON BOARD 
VMC V: 74 1,96 EURO/COM.EUROPEIA 

Peso Líquido da Adiçc70: 3,40000 Kg 

DescriçBo Detalhada h Mercadoria 

Co~iiponente do Conjunto do Trrinsuiissor de 20KW 01 Coriversor DC, 3KW de potencia, Seiie 100342 " 3528.2547.02 
DC Converter 3KW 
Qtdc. 1 UNIDADE W C V :  74 1,9600000 EURO1COM.EUROPEW 



Declaraçio: 0310359456-4 Data do Regstro: 30/04/2003 

Imposto de Importação 
Regime de Tributaçào: RECOLHm/ENTO INTEGRAL 
Aliquota Advalorem (TEC) : 14.00 ?h 
Valor a Recolher: R% 342.52 

I ~ y o s t o  sobre Pt.oílntos I~tdirstriulizírtlos 
1 Time de '1111)~1J.i~20' KECOLHIMENTO INTEGRAL 
NlquotaAhdvaloieiil (TIPI) : 15,OO % 
Valor a Recolher: R$ 41 8.74 

Exportador/FubricantdProdutor 
Nome: ROHDE & SCHWARZ FTK GmbH 
País: ALELMANHA 

Classificação Tarifária 
NCI1.1 8529.90.19 - OUTROS PARTES P/APARS.TRANSMISSORES/RECEPTORES 
NBR.1 8529.90.19 

Condiçdo de Venda 
INCOTERM: FOB - FIEEE ON BOARD 
W C V :  96,15 EL?IOlCOM.EUROPEIA 

Peso Líquido da Adição: 0,20000 Kg 

Descrição Detalhada da Mercadoria 

Componente do Conjunto do Transmissor de 20KW 01 Modulo Retificador, Modelo SKKD 162108 " 203 1.7945.00 
Rectifier Modul 
Qtde: 1 UNIDADE W C V :  96,1800000 EUROlCOM.EUROPEL4 

Imposto de Importação 
Regime de Tributação: RECOLHIPYENTO INTEGRAL 
Aliquota Advalorem (TEC) : 14,00 % 
Valor a Recolher: R$ 44,36 

Imposto sobre Produtos Industrializados 
Regime de Tribiitação: RECOLHIPYIENTO INTEGRAL 
Aliquota Advalorem (TIPI) : 10,OO % 
Valor a Recolher: R$ 36.12 

I 

Adição: 0310359456-4 / 004 

Esportador/Fabricante/Produtor 
Noilie: ROIDE & SCHWARZ FTK GmbI-I 
País: ALEMAMIA 

C~assijicação Tarifn'ria 
NCiCL 8541.10.19 - 0lJTS.DISPOSITIVOS FOTOSSENSIVEIS 

SEMICONDUT.N/MONTADOS 
NBRI 8541.40.19 



DeclxaçiÍo: 0310359456-4 Data do Registro: 30/04/2003 

Condição de Venda 
~COTEIUvl: FOB - FREE ON BOARD 
YMC V: 543.27 EUROIC OM.EUROPEI.4 

Peso Líqnido da Adição: 0,O 1200 Kg 

Componentes do Conjunto do Transmissor de 20KW 03 Transistores N-E MOSFET " 2010.3340.00 N-E-POWER 
MOSFET BLF278 
Qtde: 3 UNIDADE W C V :  181,0933000 EURO/COM.EUROPEIA 

Imposto de Importação 
Regime de Tributação: RECOLHiMENTO INTEGRAL 
Aíiquota Advalorem (TEC) : 0,00 YÓ 
Valor a.Recolher: R$ 0100 

Imposto sobre Produtos Industrializados 
Regime de Tributaqão: RECOLHIMENTO INTEGRAL 
Aliquota Advalorem (TIPI) : 2.00 % 
Valor a Recolher: R$ 3 5,75 

E-cportador/Fabricantd'odutor 
Nome: ROHDE & SCHWARZ FTK GmbH 
País: ALEMANHA 

Classificação Tarifária 
NCM 8543.89.19 - OUTROS AMPLIFICAD.RADIOFREQ. 
NBiM 8543.89.19 

Condição de Venda 
INC OTERM: FOB - FREE ON BOARD 
VMCV: 20 1,5 2 EUROIC 0M.EUROPEIA 

Peso Líquido da Adição: 3,00000 Kg 

Descrição Detalhada da ~Vfercadoria 

Componentes do Conjunto do Transmissor de 20KW 2 Amplificadores de 5OW " 3528.1457.02 jOW Amplifier 
Qtde: 2 UNIDADE W C V :  100,7600000 EUROlCOM.EUROPEL4 

Imposto de Importação 
Regune de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL 
Aliquota Advalorem (TEC) : 18,OO % 
Valor a Recolher: R$ 120,52 

Imposto sobre Produtos Industrializados 
Reginie de Tributação: RECOLHXvENTO INTEGRAL 
Aliquota i-1d.i.alorern (TIPI) : 10.00 O/o 
Valor a Recoker: R$79,0 1 
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1 '  SECRETARIA DA R.ECEI'TAFEI)ERAL 
i , Cooidena$áo-Geral d o  Sis:ema Aduaneiro , 4 

ORF - P,4RiUAGiJG 
, , < [-c 

\', 
8 >  

! 
1,". -- 1 -- d ---i 
i, DADOS GERAIS 

-. -.,.....--- - 
' DECLARACAO DE IhlP@RS,r\ÇAO ti' ' DATA DO REGISTRO -1 
0 3 / 0 3 5 9 4 5 6 - 4  ;30/C4/2003 I 

i i 
I 

1 --- -- ----.e 
, D E ~ L ~ E A Ç , ? C  EETIF'CACCK,~ i CATA D? REGiÇTRO I 

i 02. 1 0 2 / 0 5 / 2 0 0 3  
I i 

! <--.-.,-- I - 
2. DADOS DO IMPORTADOR 

-..- -- 
j FIOhlE 00 iriAFORT,40GR I C?,/? .!/'C.?? 
i ?-I0 TNT3F.CONTZ2;j?+ilhL LTDA j 7 8 . 7 1 2 . 0 5 6 / C 0 0 ~ - 5 6  

i 
! 

i ! 

3. DADOS SOBRE A CARGA 

~VAER TOTAL DA IMPC)RT.~ÇXO (R$) i PESO SRLJTO (KÇ) i QUANTIDADE 02 VOLUMES I 

/ 8 . 5 4 7 , 1 2  110,612 / 1 I 
j 

I 
1 ! 

i - 
4. DADOS DO DESEMBARAÇO 





EbIV I RDU 

\#C0 REAL 
Uí849 

PUR:kBN-REkL CUEPDRRTE k4U. TEL : 55 41 225 6870 30 SET. 2003 16: 5 2 & a p ~ 0  
PCO450/R RELAGIO O €  TTDLOS PAGOS REFERENCIA: 11/03/1003 PAGIIIA: 0002 

PAGTO, FORCECEMRES 
c*' 9 

EIIIISSAO: 30/09/2003 - 13:Zii ;01,14 i S ~ E ~ 0 4 0 6  I FIS.:,?~ G 2, 

)__1_"1~_~-______~-"--.-"------------"--..~~~~---------~-.~..~.~~-----------"..~~~~~--------~~...---------..-.li ""I.--------""--. 

ME FORHECEWR CHPI/CPF/COO FIWOADE MERO CLIENX NLwl.Wíl VAIO! 
FORM DE PMENTO NRO.IKTO MfO A G E k 3  CONTA CORREKTE LL4W DE DIGITACAO 

/.&!!)E5 SBAS Fh91A.t DE CWO 3OU2flN-10 FG, ÇORYECEWR B7bZ 0342935-2 2,271,67 
N 7409213 Oill 01432-X llNRiNO'r471-2 

isSK,FriNLM N P W E N S E  - AiRFNf 76fl71471]OOO1-52 K,MRNFLEWR 19712 0342034-4 1.180,84 
M 744929 301 01322-9 UOOOCs?00140&l 

!ALVA DO RUO SIPPEL 428679103-15 PG,F(?RNECEnOR 19782 0342036-1 200,OO 
DOC 744921 341 03835 OW324515-4 

3PEEI SAL, LMUNICACAO S/C LTD.4 1)4! 26436/W1-67 ffi. FOIECEMR 18729 0342037-9 5i6,OO 
cOC 744922 341 04015 W0000a429d 

LVATEL - AGENCIA NA[. DE TELEDXU~TCA 0203fl7)715/[m-70 K.FOIWELEWR 19782 0342038-7 2,300JN 
m, MTROS W000 @I 01849-0 00198,47631 5050OA801472 90001.68U13 5 I WlW23aD00 

~OREUW DA CHAVi: TOTAL 6,535,51 



A RÁDIO INTERCONTINENTAL LTDA., executante do serviço de 

radíodifusão sonora, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, por seu 

dirigente abaixo assinado, declara que a entidade não infringe as vedações 

constantes do §5O, do artigo 220, da Constituição Federal. 

Curitiba, I O de novembro de 2003. 

TDA. 
Francisco Cunha Pereira Filho 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF - 

Inscriqão: 78712056/0001-66 
Razão ~ocíak RADIO INTERCONTINENTAL LTDFi 
Mome Fantasia: 
Endereço: R MAMORE 723 / MERCES / CURITIBA / PR / 80810-080 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 199C 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo tj 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTÇ. 

t, -.resente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuiçõe 
F ~ / ~ A  encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/10/2003 a 25/11/2003 

Ceraificasãe Múrners: 266310271650~85168187fi 

Informação obtida em 27/10/2003, as 16:54. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a verificação de autenticidade n 
site da Caixa: w.caixa.gov.bs 





CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 78.712.056/0001-66 
NOME: RADIO INTERCONTINENTAL LTDA 
ENDERECO: RUA MAMORE, 713 
BAIRRO OU DISTRITO: MERCES 
MUNICIPIO: CURITIBA 
ESTADO: PR 
CEP: 00000-000 

QUpXLSQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIm IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACFaO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERPFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DETTnRA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EM.  DA EM, 27 DE OUTUBRO DE 2003. 
COM VALIDADE ATE 25/01/2004 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

.: .i.?. '.: .'.,.:-?i'. .. .. , ::. ,. : r ' . . . . .  . . 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenaçso da Receita do Estado 
.... .. 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
No 1 1401 5540 

Certidão fornecida para o CNPJ: 78.712.056/0001-66 

Nome Empresarial: RADIO INTERCONTINENTAL LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto à Fazenda Pública Estadual, constatamos n%o existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todas as inscrições da empresa requerente no CAD.ICMS/PR. 

Finalidade: Simples verificação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.sov.br 

Esta Certidão tem validade até 26/12/2003 - Fornecimento Gratuito 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão No 114015540 

Emitida Eletronicamente via Internet 
27/1012003 - 16:50:53 



bBS Qo 
> 

@' % 
MINISTERIO DA FAZENDA 8 F I S . : ~  O- 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL ui ~"bia:w 
O 

CERTIDAO POSITIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS, 
3 -, 5 8  

COM EFEITOS DE NEGATIVA 

(SUJEITA A CONFIRMACAO DE AUTENTICIDADE NA PAGINA DA SRF NA INTER.NET, 
NO ENDERECO <HTTP://WWW.RECEITA.FAZENDA.GOV.BR>) 

VALIDA ATE: 26/01/2004 - EMITIDA EM: 25/07/2003 NRO.: 6.252.281 

CNPJ: 78.712.056/0001-66 
RADIO INTERCONTINENTAL LTDA 
RUA MAMORE S/N MERCES 
CEP: 80510-160 CURITIBA PR 

CONFORME DISPOSTO NO ART. 206 DA LEI NRO 5.172, DE 25 DE OUTUBRO 
DE 1966, (CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL), ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS 
EFEITOS DA CERTIDAO NEGATIVA EXPEDIDA DE ACORDO COM O ART. 205 DO 
REFERIDO CODIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA 
IDENTIFICADO SOMENTE DEBITOS EM RELACAO AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES 
Fv?ERAIS NA CONDICAO ABAIXO ESPECIFICADA: 

A EXIGIBILIDADE ESTA SUSPENSA NOS TERMOS DO ART. 151 DO CTN: 
- CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO: 
IRPJ, CONTRIBUICAO SOCIAL 

- MEDIDA JUDICIAL : 
CONTRIBUICAO SOCIAL, PIS/PASEP 

PARCELAMENTO DE DEBITO : 
COFINS 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO 
CONTRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NA0 
CONSTITUINDO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS 
INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA 
GERAL DA FAZENDA NACIONAL. 
+ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -I- 

IESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO ( 
+ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  + 

OF?ERVACOES : 
,ONTRIBUINTE POSSUI ARROLAMENTO DE BENS, CONFORME IN SRF 264/2002 

+ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  + 
, I  EXPEDIDA GRATUITAMENTE I 

-I- 

CAR MB0,DATA E ASSINATURA 6' 

EMITIDA COM BASE NA IN/SRF 93, DE 23/11/2001 



I BOS-TIVW COM EFEITO DE NEGATIVA i/ 

Nome Completo 
PAI310 XhXT ERCONT IhlEPTT AL 'LT DA 

Ressalvado o d i r e i t o  d e  a Fazenda Nacional  i n s c r e v e r  e c o b r a r  a s  
di- idas que venham a ser apuradas, c e r t i f i c o ,  para o s  fins de d i x e i t o ,  

0 Jque,  mandando r e v e r  o s  r e g i s t r o s  da  Divida A t i v a  da União, 
, verifico-u-se a EXLST~NCIR de O 0 " v  i'iiTP4k) Z I ~ S C E ~ I ~ ~ C ,  kTIT$k em TlOiRe do 

c o n t r i b u i n t e  acima identificado E, para constar, d e  t e r m i n e i  fosse 
extraída esta certidão POSITIVA COM EFEITO DE N'EGBTIVA, que vai 
assinada por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

Esta certidso é fornecida gratuitamente tendo validade por 180 
dias(Art. 3' do Decreto no 84.702 de 13 de maio de 1980), não 
prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

I 
Decreto-lei no 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os 
casos em que a lei exigir a apresentação de provas de quitação de 
tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 
certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

/Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não 
/devedor poderá ser verificada na seguinte página na Internet: 
http: flwww.pgfn.fazenda.qot~.br 

I _ MPECTOS TECNICOS DE V A L ~ D ~ E  

Atenção: Qualquer r a s u s a  ou emenda INVALIDARA e s t e  documento. 

0 
C , 

Iiessalva; h presente certidLa rem os 
e f e i t o s  previstos no are. 206 d o  CTN 

, por f or,r,~i de depisito efetuado  os I 

E&SS~O as 1,4i40=59 da dia 26/08/2003 
Código de Controle da Certidão: DEDD.84D6.3D89.AI2E 
Matricula do Servidor i 05Q18687 6 

autos n o  2002.70.00,079584-6, da ia- 
Vara de Execuções F i s c a i s  de Cur i t iba  I 1  - 1 -  Pr. I 





/Vi I N I S T É R  I O 
DOTRABALHO 
E E M P R E G O  

Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho e Identificação Profissional 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇOES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

~ '~AZAO SOCIAC- : RADIO IN'TEHCONTINENTAL LTDA 

CNPJIÇE? : 78.71 2.056/0001-66 

CEI VINCULADO: 
ENDEREÇO : R MAMORE, 723 

BAIRRO : MERCES 
CIDADEIUF : CURITIBA / PR 
CEP : 8081 0-050 

DATA : QUANTIDADE DE V~NCULOS: 
27/02/2003 23 

Coordena~ão da RAIS 



.="í- '-- - 
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- P * - -, -L - - . i 
tí -" ,b' 
*,:;h i, - q l ,  . * i' CONT:LSTO SOCLAI, - RADKO XNTERCONTIP:f."nTAL LTDA, .._ _ ^ _  * _- _ _ -_---.._ ---.I------.-I_- -e- iii . . C - 

i 

ORLPNQO NEGRAO JUNIOH, brasileiro, casado, rad ia l i s ca ,  
-A-? f" +. 

res idente  e ùomicili?do em São Paulo,  C ~ p i t a l  RUA da 
-Matl, 136 - a p t Q  1 0 2 ,  por tador  da c é d u l a  de Identidade +*:' .A%i.! 

RG 2.400.C17/1ISP, CIC 0 ? 8 . ? 4 3 . 2 6 8 - 2 0 ;  VIBICZtiÇ BOSCHZ .i ,;,: r L 

brasileiro, d e s q u i t a d o ,  radialista, residente e Pomici 6-1- L I  

liado em São Paulo - Capital Rua da Mata ,  180 - q p t s  a,k-- -: -. .. 
34, portador da ~6ciula de Idgntidnde RC 5.040.112/IISP ' , < , a  
CP-2 5 2 7 . 4 3 1 . 4 4 8 - 1 5 ,  rcsolveir~ entrem si pgr este instrtJ :+-':i 
mento particular c3e Contrato Social, cbnstibuir m a  SO 
ciedacie  Mercantil, por quotas de respohsabilidadr li- ' 

teda, que se regerá p e l a s  Leis nQ 3708 de 10 de janei- 2 i 

ro dc 1 9 1 9  e nQ 4926 (Je 13 de julho de 1965 e peles d e  -$,- 
mais cláusulas e coniiiçGeç abaixo discriminadas: . , i  L ' 

1 i 

C L ~ ~ U S U L A  PRIMEIRA - A Sociedede, girará sob a dertominaqão 90cíal - 
d e X ~ x 0  INTERCONTINENTAL LTDA., tendo sua sede e foro em Curit-i -, . " 
ba-PK à Rua J O S ~  Loureiro, 464 - 1 1 9  and. cj. 1 1 2  - Centro. 

, I 

p 
-a- $ :.: , +,,.:: 

,a " : ' .: * ,.'..~>- , 
{$',: ' , , ~- 
2 , . p .;,: : .. , ,.: *,! , k 2  ' , 

" , , \ L  , , k, i;: 
;: ;\! * a 

$-;+I$ ; SE- 
;.r :. 1 

.A 11 1 ;, 
j;.. , ;I&,;- ; '--. 
' . r  .. ? 

CLAUSULA SEGUNDA - A Sociedade, tem poi objeto a exploraçã3 do --- 
ramo de execuçào de servi~os de radiod,~fusão, mediante a instala ..- ' -. 
ção de radiodiíusores em Curit'.ba-PR, ou em quaisquer pontos do 

e 

território nacional, atendida a legislação específica, vigefite ' ' , 

o u  a v i g o r a r ,  sobre radiodifusbo. 1 L-2 
. , 
_-I- 

C L Á ~ J S U L A  T E R C E I R 2  - O prazo de duracão da sociedade & indeterrni- .;:A-5 

nado, iniciando suzis atividades em 01 de fevereiro de 1985.  
.- -+-e-- 

CLAIJSULR QUARTA - C Capital S o c i a l  é ie Cr$ 50 .nnn.o.Jo (cinquen= 
ta mllhòes de cruzeiros), divididos em 5G.000,üOV icFnctuenta mi-- L; 

lhões) de qsotas soci.ais de Cr$ ! (hum cruzeiro) cada a m a ,  subs-' 1 

c r i t a  e integrsltxadas em moeda corrente, conforme segun! 

. ORLANDO NEGRXf: J U N I O R  . . . 25.000.000 q l t a s . .  . C r F  2 5  .OC)0,000 

. VTNICIUS BOSCHI ......... 25.000.000 quotas ... Cr$ 2!5.000.000 - 
50.000.000 quotas ... Cr$ 50.000,000 

I 
- . i  I 

3 '3 , 
e*. .* , *,<,t 

i. i :,,i p . . ------ CLAUSULA QUINTA - A responsabilidade dos sócios é limitada ao 
+g :,/;*I p valor total do Capita l  Socia!, nos termos do Art. 29 da Lei nQ ' 

3708 de 10 de janeiro de 1919. I %.) : c; L. i 

* ' a ~ i  

O 

CLÁUSULA SPXTA ----- - As quotas da soaiedade são indivisiveis e 
não poderã,> ser transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
demais sócios, cabendo a estes o direito de preferência na sup\ ' 1, 

aquisição, proporcienalmcnte as quotas que nossuirem. l 

i 
C L A U S U L A  ------ SÉTIMA --- - AS ùcliberap6es s o c i ~ i s .  ainda que imp l ique i :~  ~- / I  
cm al tcraçi ' , ,  s o n t r a t u a l ,  50 poderão ser tomadas por sócios que 11 
representen, a rnL-iioria absoluta do Capj  c a l  Social ,consoante a fa-ulda - 

I 

MARQUES I r ,  , I . L I , B F L I A ~ ,  
I-ETICIA MA':QI.IES 

Rua Csndldo Lapaq. 28" 
<,I nl,,ra, F. 222- 7313/224 - /?r?  r,. ~ z : ,  . 358, 

A Prenento btnuipiíi 6 r,,,,di,~~n do doairnanr,. W-,,.,,.,,,,C 

nosto d ~ ! , ,  ,r%" mrl6rlo 
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' Q CONTRATD SOCIAL - ADI RCONTI ~EMTN, L- I i - ------- -- : - 4 - 
s ' 
e 1. 

L. ,,v. - L  - 
? *, 
,I ,'* 

de deferida pelo Art. 6 Q  S 2 9  do Decreto Lei nQ 57.651 je 19 de 
t- ,i T ro de 1966. * :%L.. 
b .i - - * 

CLAUSULA O I T A V A  - O sócio qiie desejar transferir suas qui3ta3, devera-:.c,? v -  - 
notificar a sociedade por escrito, para que esta, através doa dern?is.=:$f 
sócios, exerça ou reiiuncie ao direito de preferencia, o que devera 'I 1' 
ser feito dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da n 4  
tificação ou em maior prazo, sem que seja exercido o direito de prg , *" + 

ferência, as quctas poderão ser livremente Fransferidas- 
?'i- CLÁUSULA NONA - A sociedade, será administrada polos dois sÓciof3 gs*,,.: - 

rentes, a quem compete o uso da firma e a representação Ativa e Pas- "..- 1 
siva, judicial e extra-judicial da sociedade, sendo-lhes entretanto, + 

I 

vedadoaseu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em operaçÕesq 1 
ou negocios estranhos ao objeto social, especialmente a presta~ãa de, 
avais, endossos, Eianças ou cauções de favor. 

CLÁUSULA D ~ C X M A  - Todo e qualquer ato de representação da sociedade, 
deverá conter a assinatura dos 2 (dois) diretores gerentes, neste a t a  J i 
ficam investidos nas funçôes de gerentes, Orlando Negrão Junior e V L l +  
nicius Boschi, sendo dispensados de prestação de cau~ão legal. ' :  . - 

+ /. 

I 1  

I , 
CT~ÂUSULA DECIMA PRIMEIRA - Pelos serviqos que prestarem h sociedade, "%A: - -- 
perceberão os sócios, n titulo de pró-~abore, quantia mensal / 
em comum, ate o limite de dedução fiscal previ9tos na legislação do -;"L 1 
Imposto de Renda, a qual será levada à conta de despesas gerais. 

CLÁUSUI~A DÉCIMA SEGUNDA - O ano fiscal, coincidirá com o ano civil , ,<, 

devendo a 31 de dezembro de cada ano, ser procedido o balanço geral.'. , 
da sociedade, obedecidas as prescriqões legais e tégnicas pertinen ) 
tes à materia. 0s resultados serão atribuidos aos socios proporcio - 1 
nalmente às suas quotas de capital, podendo os lucros, a critcrio "- 1 
dos sócios, serem distribuidos ou ficarem em reserva na sociedade. 

'C . '. 
CLAUSULA DÉCTMA TERCEIRA - As delibirações sociais, serão tomadas pe L -- 
l o  voto d a  maioria representante do Capital Social, sendo que todasy * 

alterações contratcais dependerão de anuência prévia do DENTEL. 
- * 

.>-  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A sociedade não entrará em ~issoiução em"-d 
consequència de insolvência , incapacidade ou morte de quaisquer dos ",": 
seus sócios, ficando no caso o herdeiro ou sucessor admitido na so - I:" 
ciedade. 1 

8 I 
i 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - É vedado aos sócios, alienar, caucionar 00 . - 
de qualqueyr forma, empenhar 3 s  suas quohas de capital, no todo ou em 

' 

parte, direta ou indiretamente, a estrahbeir~s ou pessoas jurídicas. 

---- - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O sócio que desejar, poderá retirar-se da so . 
ciedade, devendo para tanto, notificar os demais sócios deste seu I , , '  

propÓsitl3 por escrito, contra-recibo. , 
:I 

§ PRIMEIRO - Em pagamento de suas quotas, o sócio retirante receberá 
da sociedade, o equivalente a sua pnrticipação societa- 
ria sobre o montante correspondynte a 04 (quatko) vezes , 
o l u c r o  l í q u i d o  do Úl t i n o  exercicio enp@y@,9;ifi~gfi "tia 
retirada. RUO Candk!s LOWI ?tt7 CRI Ttjijucnu R 

F 22.2 7313172~ ?:I11 Lbix 223 -3501 
1; + pwswnlo iotn:+ol~i 4 .sl>rodu@o fiei da L 
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la. A L T ~ ~ . & O  CO CQYTlWO Sr3 - 
- CIAL, CaD SEGUE: 

OiUANCO NEGRÃL) JWIOlI ,  b r a s i l e i r o ,  casado, r ad ia  - 
lista, res idente  e domicilicado em São Paulo, Capi ta l  na Rua da  Mata, ' 
n? 1.3G ap. 102, portador d a  6dul.a d e  Identidade RG n? 2 -400.517 JJSP, 

CPF/MI? n? G18.143.268-20; VTN~CIUS I30çCIiI, b r a s i l e i r o ,  desquitado, ra - 
dial . ista,  r e s i d a t e  e domiciliado em são Paulo, Cap i ta l  na  Ria da Flata 

119 180, ap. 3 4 , . p r t a d o r  d a  Cédula de Idi-ntidade RG n? 5.040.112 JJSP, 

CPL?/bF n? 527.431.448-15, na  qualidade de Únicos sócios  da "Rádio In-, 

t e r c x t i n e n t a l  Lida. " , sediada na  Rua JOSE Loureiro, n? 464 I 19 anda", 

miljunto 112, na Cidade de  Curi t iba ,  Estado do p a r m á ,  oom seu  mntr-a - 
t o  s o c i a l  arquivado n a  JAta &nkrcial do Estado do Paraná sob o i* 

412 006 204 64, em 06.02.85, i n s c r i t a  no CGC/N? sob O no 

78.712.056/0001-66, resolvem, de  oomum aoordo, e n a  mllior forma d s  c% 

r e i t o ,  alterar o seu a n t r a t a  social, com a f ina l idade  de: 

h' L) adequar o va lo r  d e  seu c a p i t a l  s o c i a l  à unidade m n e t á r i a  i n s t i  

da  pelo Decreto-lei no 2.284, pelo  que passa a Cz$ 50.000,OO (C. . < 
qua l ta  mil  cruzaclos) ; 

2) e f e t u a r  as secpintes t rans fe rênc ias  d e  cotas: 

de  O I ~ J ~  NEGRÃO JWIOR, 25.000 (Vinte e cina m i l )  cotas  nol.valor 

total. de Cz$ 25.000,OO (Vinte e cinco m i l  cruzados) para FRANCIçu3' 

CUiqIIA PEREIRA I~ILl10, b r a s i l e i r o ,  casado, res idente  e damíciliado na 

Avenida S i lva  Jardim, n? 3.210, Curi t iba ,  Esta& do paranã, MJ n? 

111.071 Pli e CPF/FF n? 000.577.549-34; 

\ ' VINLCIUS IK)çCIII, 25,000 (Vinte e cinm mil) a t a s  no va lo r  t o t a l  de 

Cz$ 25.000,OO ( V i n t e  e cinco mi l  cruzados) para JOÃO FDBEHLY) FPiRi - 

1 NHO, b ras i l e i ro , .  casado, j o r n a l i s t a ,  RG n? 2.686.243 R7 e B F b W  n? 
- - - - L _ -  329.971.677-87, r e s i d a t e  e &miciliado n a  Cidade do Rio de  JkeTfi-),------ - 

na Avenida Prefe i  t o  Fkndes de  bbraes , n? 1.4'30 B l o a  2 ; 

3) designar arno sócios gerentes,  os novos m t i s t a s ,  FRFNCISCO CWHA 

PEREIRA F i U K )  e JOÃO R3BEIiTrO MARINI-IO, já ident i f icados;  

4) em decorrências das  mr?iiif icações acima r e f o m  o seu a n t r a t o  ço 
cial que passa  a ter as seguintes cláusulas': 

Cláusula I - Da Moldnação: 

A sociedade g i r a r á  sob a denomina+ s o c i a l  d e  &S. .-" 
Eiio Intercontinental .  Ltda . 

Clãmula  I1 - D a  çede Çociai, Filiais e Prazo ' 

de mqao: '&  
A sede sccial será na Rua José  Loureiro, no 464 ' 

ll? andar, conj~into  11.2 - Centm, na  Ciciaclz de Curitiba - PR. , 
ser cr iadas  f i l i a i s  e d c p n d k c i a s  em qualquer parte do terri 



- I?úrágr.clfo Ünim: O prazo de dwaçzo da sociedzde ' 
será indetemiinado, obse~~ando-se na disçoluçk, os preceitos da l e i  
espc í f  ica. 

Cláusula 111 - Do Objetivo Social: 

A sociedade terá cum3 objetivos a instalação e ex - 
ploração de estaç&s radiodifusoras (rádio e televisão) , serviços .lu>- 

Liares de radidifuçoras e serviços de telemmunicaçEes de qualquer na - 
tureza, de' acordo oom os atos de outorga de autorizaç&s, permis%-~,; ;i 

concessGs que venha a obter do Governo Federal ou n~diante trm: - . '- 

tia direta dessas outorgas, quando autorizadas pclo poder concedL 

A execução dos se rv ips  de. radícdifusão terá  finalidade educacior, , 

cultural, infoi-rilativa ou recreativa, bzm m m ,  subsidiariawnte a - -  - 
ploração da publicidade ou pmpaganda comrcial ou institucional. Po& - 
rã ainda, a sociedade, exercer atividades a r r e l a t a s ,  tais WXJ a $ 
prtação, exprtação e a miercializa@io de programas de rádio e tele- 

i.- visão, bm com, de f i t a s  ~mcpéticas g r a v e  ou não, e a realização de 

\. espetáculos artísticos de qualquer natureza, assim oom participar de 

outras sociedades conw, cotista ou acionista. 

Cláusula iV - Do Capitai: 

O capital social, to ta in~nte  integralizado e m  nE- 
dacorrente do país, é d e  Cz$ 50.000,OO ( C i n ~ t a r n i l c r u z a d o s ) ,  r2 
presentado por 50.000 (Cincpenta m i l )  cotas do valor de Cz$ 1 ,00  ( Hum 

cruzado), cada una, assim distribuidas: 

. \ Francisco Cunha Pereira Filho 25.000 25.000,OO I 

. 1 -  - ~ o ã o  mberto MarUIPlo 25.000 
\ - -25 000 00 - ---- -- -- --- - - - 

r - I - 

Parágrafo 1 - As cotas representativas do capital 

social sõ poderão ser subscritas por brasileiros, e são incaucionáveic, 

direta ou indrretanmte, a estrangeiros e pessoas jurídicas; 

parágrafo 2 - A responsabilidade de cada sóciu G 

limitada ao t o t a l  do capital social. 

A sociedade será representada pelos a t i s t a s ,  E'RAPJ 

CISCD CWlfi PEREIRA FILID e J& ~~ m~~a33 ,  com as designações ' 
de Gerente Adr~histirativo e Gerente de ~rodu@o, respctiva&nte, os 

quis dividirão entre si as atribuiç&s e os poderes necessários à reg 

lizaqão dos fins sociais. * 4 k f & ~ . ~ & ~  

Paráyrafo 1 - 0s sõcios gerentes terão d i  

uma retirada pr-ó-ldm& twnsai, fixada, sem3striilrri-nte1 de 

do p l o s  ~6c ios  representantes de nni.s da mtade do' capital soc 

semando-se as disponibilidades da wcj-ecladc-; 

. .-+-= - - Ira - - -. ~-=. -. . -. 



F1.03 

P X - & ~ ~ C O  2 - Lonpte aos sócios gerentes, em con - 
junto: 

a) A coliipra e venda de in6vei.s; 

b) a con~pra e venda de equi~mentos cujo valor seja suprior  a 400 ' 
m~ ' s; 

C) a nonieiiçc?~ ou a destituição de procuradores mm pderes de adrninis- 

tração da sociedade ou de representação de um dos gerentes indica - 
dos nesta cláusula; 

d) a compra e venda de participaçc?o societária ein outras empresas; 

e) a aquisição, de programas especiais de TV ou Rádio não previstos no 

orçamnt-o da sociedade; 
. . .  

f )  a miltração de funcionários e m  qualquer área de atuação, nos casos ' 
em que o salário do contratado seja superior a 15 (quinze) vezes 

s a l s i o  minirm vigente no pais; 

g )  a mntratação de emprésths destinados ã aquisição de equipamri - , 

i- in6veis ou participação em outras empresas; 

h) a detiermina~ão dos progrms'locais a serem exib ias  plas esta& 
pertencentes à sociedade; 

i) a locação ou compra de programas de qualquer natureza; , 

j) a fixação do quadro de pessoal das emissoras; 

1) a gestão dos negócios sociais nas áreas financeira e comrciai; 

m) a assinatura de mntratos de locação, publicidade e de artistas; 

~arãgrafo 3 - Conrpete e x c l u s i v ~ t e  ao gerente ' 
administrativo: 

.a) a -gestão-dos -negócios sociais, nas segkintes &as: 

1 - Administrativa 

2 - Pessoal (observado o disposto na le tra  f ,  parágrafo 2 desta ' 
cláusula). . 

b) elabração, para prévia aprovação, do orçarrento finanoeiro anual 

. da sociedade; 

C) elaboração. para aprovação, do relatório de desmtpenho da socieda - 
de, até t r inta  dias apõs o término do exercício social; 

Parágrafo 4 - Conpste e>rclusivam?nte ao germ-c \L 

de produção: 'íí 
a) estruturar a programaqão anual das emissoras; 4 1 

b) controla a operação dos equipamntos técnims das estaçõe 

centes à sociedade; 

c) a contrataqão e d i s p s a  do pssoa l  da área técnica, obs 

o disposto na le tra  f ,  do pai-Sgrafo 2 desta cláusula. 

-" r -- - a-- - f'"&;:;p+*c#~+~ 
- -- _ _ -e -- " - -. _- _ -- -7 -=----- -. " h  ,> 'c*- 
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suas cotas traisferidas aos s e u  I-sr$~i.ros ou suessores. - 

~ a á y r a f o  1 - 0s l~erdejl-os ou sucessores do ó c i o  

impedido, indicarih entre aquel_e que representará os interesses do es - 
pólio junto à sociedade e ,  son-ate o indicado, pxlerá se eiitender can 

o sócio gerente e danais cotistas nos assuntos relativos a gestão da 

sociedade. 

parágrafo 2 - A s  operações previstas nesta cláusu - 
l a  depuider%,'para sua efetlvaqão de prévia anuência do órgão C o m p  - 
tente do Governo Federal. 

Cl&sula X - Do Exercício Social, Lucros e sc.-. 
. . Destinação: 

O exercício social teminarã no dia 31 de dezenibm 

de cada ano, quando se proaderã o l e v a n t ~ t o  do balanço p a t r d n i a l  

e da demastração de resul-tado d~ exercício, com observância das pres 

c r i ç k s  legais. Depis de fe i tas  as reservas e p r o v i h s  legais ou 

necessárias os sócios deliberarão a r q x ? i t o  da aplicaçâo ou distribu& 

ção do saldo de lucros p r  ventura apurabs. 

Parágrafo 1 - 0s balanços da sociedade ,. : . ..: . 
auditados por auditor indepeildente, escolhido de mmurn acordo pe '-, - I 

cios ge l~ntes  . 

Parágrafo 2 - No caço de distribuição de lucros 

l í q u i b s  apurados, os sócios participarão dos rresrios na proprç,% das 
i 

a t a s  cpe possuem na sociedade. 

)I 1 

. l  
.L - Cláusula M - I)o Foro: - - ', - -  - -- - - -  - - 

4'- 
L Fica eleito o foro da Cidade de Curitiba-Pr., para 

dirirnir clualquer controvércia oriunda do presente an t ra to ,  renuncian- 

do os sócios a quaisquer outros que tenham ou pssam vir  a t e r  direito 

por especiais que sejam. 

Cláusula M I  - Das ~ i s p o s i e s  Finais 

A sociedade, p r  todos os seus cotistas, obriga-se 

a cumprir as le i s ,  regüiamz?ntos e ins t ruçks vigentes ou que venham a 

vigorar, referentes a execução dos serviços de radiodifusão em parti- 

l a r  e de telemunicaç6es em geral. 

O presente oontrato @e 

quer de suas clãusulas e a sociedade transfo 

p adnuticio p r  l e i ,  por deliberação dos sócios que tenham m 

tade do capital social, a g s  obtida prGvia autorização do Go 

ral . 
Estarido assim, justos e ailtratídoç, finmn o presente ins t r  

.- - - . . 
___,l_n-__ *-" ..--..,.-..,- ' ,... ".--".-< - .. -.. --I---------- 
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*" 1NSTRUMENTO DA 23 ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DA ~ D I O  INTERCONTINENTAL LTDA. 

FRANCISCO CUNHA PEREIRA FILHO, brasileiro, casado, residente 

e domiciliado na Avenida Silva Jardim nQ 3210, Curitiba, Es- 

tado do ~araná, RG nQ 111.071-PR e CPF/MF nQ 000.577.549-34; 

e J O ~ O  ROBERTO MARINHO, brasileiro, casado; jornalista, re- 

sidente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, naAv. Pre - 
feito Mendes de Moraes nQ 1400 - B1. 2 - ap. 901, RG número 

2.686.243-3 RJ e CPF/MF nQ 329.971.677-87, Úni.cos sócios da 

MDIO INTERCONTINENTAL-LTDA., sediada na cidade de Curitiba- 

-PR, na Rua ~ o s é  Loureiro nQ 464 - 11Q andar - conjunto 112, 
Centro, inscrlta no CGC/MF sob o nQ 78.712.056/0001.-66, com 

seu Contrato Social registrado perante a Junta Comercial/PR 

sob o nQ 412.206.20464, por despacho de 06.02.85 e alteração 

posterior sob o nQ 405.019, em 05.07.88, têm justo e contra- 

tado o presente instrumento coin a finalidade de: 1) elevar o 

Capital Social que, convertido ao cruzado novo, é de 

NCz$ 50,00, para NCz$ 226.280,00, mediante a incorporação ao 

capital das seguintes verbas: a) NCz$ 6.230,00, proveniente 

da reserva de correção monetária apurada em Balanço de 

31.12.88; e NCz$ 220.000,OO resultante de créditos dos só- 

cios, NCz$ 1.10.000,00 de cada um, já existentes na socieda- 

de; 2) alterar o valor unitário das cotas para NCz$ 1,OO; i I 

e 3) reformar e consolidar as demais cláusulas.do contrato 

social, como se segue: 

A Sociedade girará sob a denominação social de 
4 

~ D I o  INTERCONTINENTAL LTDA. i 
! 

CLÁUSULA 11 - DA SEDE SOCIAL, FILIAIS E PRAZO 

X Sede Social s,erá na Rua ~ o s é  Loureiro nQ 464, 

1lQ andar, conjunto 112 - Centro; na Cidade de Curi-tiba - IYR, 
podendo ser criadas filiais e dependências em qualquer pa'rte 

do ~erritório Nacional. 
I 
I 

PARÁGRAFO ÚNICO: - O prazo de duração da ~ocie- 1 
dade é indeterminado, observando-se,,na dissolução, os pre 1 
ceitos da lei específica. 

. .. . , 

- , , .  segue - 
... . .  

. . . ... 



- 
. . . - - - - CLÁUSULA 111 - DO OBJETIVO SOCIAL 

... 

A Sociedade terá como objetivos a instalação e 

exploração de estações radiodifusoras (rádio e televisão), 

serviços auxiliares de radiodifusoras e serviços de telecomu - 
nicações de qualquer natureza, de acordo com os atos de ou- 

torga de autorizações, permissões e concessões que venha a 

obter do Governo Federal ou mediante transferência direta 

dessas outorgas, quando autorizadas pelo poder concedente. A 

execução dos serviços de radiodifusão terá finalidade educa- 

cional, cultural, informativa ou recreativa. A Sociedade po - 
derá também prestar .serviCos de publicidade ou propaganda c2 

mercial ou institucional. poderá, ainda, a Sociedade,exercer 

atividades correlatas, tais como a importação, exportação e 

a comercialização de programas de rádio e televisão, bem co- 

mo, de fitas magnéticas gravadas ou não e a realização de es - 
petáculos artísticos de qualquer natureza, assim como parti- 

cipar de outras,sociedades como cotista ou acionista. 

CLAUSULA IV - DO CAPITAL 
O Capital Social, totalmente integralizado em 

moeda corrente do país, é de NCz$ 226.280,00 (duzentos e vin - 
. te e seismileduzentos eoitentacruzados novos), representado 

por 226.280 (duzentas evinte e seismileduzentas eoitenta) co - 
tas do valor de hCz$ 1,00 (humcruzadonovo) cadauma, assimdis - 
tribuídas: 
COTISTAS COTAS . VALOR- NCz$ 

....... FRANCISCO CUNHA PEREIRA FILHO 113.140 113.140,OO 

................ JOAO ROBERTO MARINHO 113.140 113.140,OO 

T O T A L : ................... 226.280 226.280,OO : 

§ lQ: - As cotas representatdvas do Capital So- 
cial só poderão ser subscritas por brasileiros, e são inalie - . 
náveis eincaucionáveis, diretaou indiretamente, a estrangei- ' 

ros e pessoas jurídicas, dependendoqualquer transferência de 

cotas de annência prévia do Ministério das Comunicações. 

B 2 Q :  - A responsabilidade de cada sócio é limi - 
tada ao total do capital social. 

A Sociedade será representada pelos cotistas 

FRANCISCO CUNHA PEREIRA FILHO e - ~ O h 0  ROBERTO MARINHO, com as 

. , 

- segue - 
.- - ..* - ,  , 



desi.3natCes de Gerente Administrativo e Gerente de produção, 

respectivamente, os quais dividirão entre si as atribuições 

e os poderes necessários à realização dos fins sociais. 

§ 1Q: - Os sócios-gerentes terão direito a uma - 
retirada pró-labore mensal, fixada, semestralmente, de comum 

acordo pelos sócios representantes de mais da metade do CapL 

tal Social, observando-se as disponibilidades da Sociedade. 

§ 2Q: - Compete aos sócios-gerentes, em conjun- 
to : 

. . .  
a) - a compra e venda de imóveis; 

b) - a compra e venda de equipamentos cujo valor seja supe- 

rior a 2.500 (duas mil e quinhentas) BTN's; 

c) - a nomeação ou a destituição de procuradores com poderes 
de administração da sociedade ou de representação de um 

dos gerentes indicados nesta cláusula; 

d) - a compra e venda de participação societária em outras 

empresas; 

e) - a aquisição de programas especiais de TV ou ~ádio não 
previstos no orçamento da sociedade; ,. 

f) - a contratação de funcionários em qualquer área de atua- 
ção, nos .casos em que o salário do contratado seja su- 

perior a 15 (quinze) vezes o salário mínimo vigente no 

país; 

g )  - a contratação.de empréstimos destinados à aquisição de 

equipamentos, imóveis ou participação em outras empre- 

sas; 

h) - a determinação dos programas locais,a serem exibidos pg 

ias estações pertencentes à sociedade; 

i) - a locação ou compra de programas de qualquer natureza; 
j )  - a fixação do quadro de, pessoal das emissoras; 
1) - a gestão dos negócios sociais nas áreas financeira e 

comercial; 

m) - a assinatura de contratos de locação, publicidade e de 

artistas. 

§ 3Q: - Compete exclusivamente ao gerente admi- - 
nistrativo: 

. . 
-L' - segue - . , 



-. 

a) - a gqs~ão dos negócios sociais, nas seguintes áreas: 
',d 

1 - Administrativa 
2 - Pessoal (observado o disposto na letra f, § 2 Q  des- 

ta cláusula). 
4 

b) - elaboração, para prévia aprovação, do orçamento finan- 

ceiro anual da sociedade; 

c) - elaboração, para aprovação, do relatório de desempenho 

da sociedade, até trinta dias após o término do exer - 
cício social. 

. . 

§ 4Q:  - Compete exclusivamente ao gerente - de 

produção: 

a) - estruturar a programação anual das emissoras; 
b) - controlar a operação dos equipamentos técnicos das esta - 

ções pertencentes ?i sociedade; 

c) - a contratação e dispensa do pessoal da área técnica, ob - 
servando-se o disposto na letra f, do parágrafo 2Q des - 
ta cláusula. 

§ 5Q: - Os administradores e procuradores de- 

signados pela sociedade serão obrigatoriamente brasileiros 

natos ou naturalizados há'mais de 10 (dez).anos, e a investi - 
dura dos mesmos no cargo somente poderá ocorrer após have- 

rem sido aprovados pelo ~inistério das ~omunicações. 

f § 6Q: - 0s sócios gerentes poderão em nome da 

sociedade nomear procuradores com poderes de administraçãoda 

sociedade, estabelecendo os poderes delegados e o prazo de 

mandato, observado o disposto no parágrafo anterior. 

4 

S 79: - O procurador que for nomeado,pela socie - - 
dade para representar qualquer dos gerentes indicados só se- 

rá mantido nessa condição enquanto merecer a confiança de 

ambos os sócios gerentes, podendo, assim,ser substituído a 

qualquer tempo, sempre no interesse do bom entendimento dos 

mesmos e dos negócios sociais, observado o disposto na letra 

c, do parágrafo 2Q desta cláusula. 

. 5 8 Q :  - A designação do cotista ou procurador - 
que exercerá as funções de gerente administrativo caberá sem 

pre ao sócio FRANCISCO CUNHA PEREIRA FILHO e a nomeação do 

que ocupará o cargo de gere 

BERTO MARINHO. 

E- 
-- -- -----a--- -- - - -  -- 
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. .  - 
- " CL~USULA VI - DO USO DA DENOMINAÇÃO 

I ,  - 
É vetado aos sócios o uso da denominação social 

em negócios estranhos aos seus fins, assin como, avalizar ou 

afiançar, em nome da sociedade, obrigações de terceiros. 

CLÁUSULA VI1 - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
A Sociedade manterá em seus quadros um engenhe' 

ro especializado em radiodifusão, que será responsável pela 

Parte técnica das emissoras. 
. . .. 

CL~USULA VI11 - DA TRANSFERENCIA DE COTAS 
As cotas representativas do Capital Social são 

indivisíveis, dependendo a sua transferência entre os sócios 

e pessoas estranhas à sociedade de expressa autorização dos 

sócios ou sócios que representem mais da metade do capital, 

após a obtenção de prévia anuência do Órgão competente do 

Governo Federal. 

PA~GRAFO (INICO: - Em igualdade de condiçÕes,os 
sócios terão sempre preferência na aquisição das cotas do 

sócio que pretenda deixar a sociedade, em relação à pessoa 

que não pertença ao quadro social. 

CLÁUSULA IX - DOS IMPEDIMENTOS DOS S~CIOS 
O falecimento e a incapacidade permanente de 

qualquer dos sócios não importará na dissolução da socieda- 

de, sendo as suas cotas transferidas aos seus herdeiros ou 

sucessores. 

§ 1Q: - Os herdeiros ou sucwsores do sócio im- - 
pedido, indicarão entre aquele que representará os interes- 

ses do espólio junto à sociedade e, somente o indicado, pode - 
rá se entender com o sócio-gerente e demais cotistas nos 

assuntos relativos a gestão'da sociedade. 

9 20: - As operações previstas nesta cláusula - 
dependerão, para sua efetivaçáo, de prévia anuência do Órgão 

competente do Governo Federal. 

CLAUSULA X - DO EXERCICIO SOCIAL, LUCROS E SUA 

exercício soc!ial terminará ~o dia 

- segue - 
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4ê Alteração do Contrato Sqcial de 
RÁDIO INTERCONTINENTAL LTDA. 

F CUNWA PEREIFW FILHO, brasileiro, natural da cidade 
d ba-PR, casado, advogado e jornalista, residente e 
domiciliado na Av. Silva Jardim nQ 3210, Curitiba-PR, 
portador da carteira de identid no 111.071-PR e do CIC nQ 
000.577.549-34 e JOÃO ROBERTO IESHO, brasileiro, natural 
da cidade do Rio de Janeiro-RJ, casado, jornalista, 
residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro-RJ, na 
Av. Prefeito Mendes de Moraes nQ 1400 - B1. 2 - apto 901, 
portador da carteira de identidade nQ 2.686.243-3/IFP e cio 
CIC nQ 329.9771.677-87, únicos sócios da R&DPO 
INTERCONTINENTAL LTDA.,, sediada na cidade de Curitiba-PR, na 
Rua José Loureiro nQ 46-4 - llQ andar - conjunto 112 - 
Centro, inscrita no CGC sob o nQ 78.712.056/0001-66, com seu 
Contrato social registrado perante a Junta Comercial/~R sob 
o nQ 412.006.20464, por despacho de 06.02.85 e alterações 
posteriores, a última sob o nQ 496.939, em 15/08/93, têm 
justo e contratado o presente instrumento com a finalidade 
de : 

a) alterar o endereço-sede da Sociedade para a Rua Mamoré - 
s/nQ; e 

b) reformar a Cláusula 2, consolidando o Contrato Social, 
como se segue: 

A Sociedade denomina-se R.&DIO INTERCONTINENTAL 
LTDA . 

A Sociedade tem sua Sede Social na Rua Mamoré - 
s/nQ, na cidade de Curitiba-PR, podendo ser criadas filiais 
e dependências em qualquer parte do Território Nacional. 

2.1. o 
observando-se 
especifica. 

prazo de duração da Sociedade é indeterminado, 
, na dissolução, os preceitos da 

MAR OU^ " r , )  T" 
Fr(c;li; iia,~s!3ilES -- - 

Ccndi;io ; -ilpe: ,2e.\ 
e.'-' ni- 9 

eu?&, F.&- _7T<3J(l ,.! i..?,,!? .,:I: < 223-?@34 
R ;w&h**, p7.11,, '.,%i: ' --"?:q!!.q:?p 

* 
drrum ..c.- i;. '-.*v 

/------- 1ri6 tqenaij- &c: Sec;tm 9 .arramcld5 2 s  Sartr  
r~( Jwhann do Lur Baiisb a Ld~ia f&it?2i!i 



3. . DO OBJETO SOCIAL 
A Sociedade tem como objetivos a instalação e 

exploração de estações radiodifusoras (rádio e televisão), 
serviços auxiliares de radiodifusoras e serviços de 
telecomunicações de qualquer natureza, de acordo com os atos 
de outorga de autoriziaçóes, permissões e concessões que 
venha a obter do Governo Federal ou mediante transferência 
direta dessas outorgas, quando autorizadas pelo poder 
concedente. A execução dos serviços de radiodifusão terá 
finalidade educacional, cultural, informativa ou recreativa. 
A Sociedade poderá também prestar serviços de publicidade ou 
propaganda comercial ou institucional. Poderá, ainda, a 
Sociedade, exercer atividades correlatas, tais como a 
importação, exportação e a comercialização de programas de 
rádio e televisão, bem como de fitas magnéticas gravadas ou 
não, e a realização de espetáculos artísticos de qualquer 
natureza, assim como participar de outras sociedades como 
cotista ou acionista. 

4 .  4- DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social, totalmente integralizado em 
moeda corrente do Pais', é de Cr$12.492.910,00 (doze milhões, 
quatrocentos e noventa e dois mil e novecentos e dez 
cruzeiros), representado por 12.492.910 cotas de Cr$1,00 
cada uma, assim distribuido: 

COTISTAS COTAS VALOR - CR$ 
Francisco Cunha Pereira Filho .... 6.246.455 6.246.455,00 
João Roberto Marinho ............. 6.246.455 6.246.455,OO ---------- ------------- 

T O T A L  12.492.910 12.492.910,00 

4.1. As cotas representativas do Capital social só 
poderão ser subscritas por brasileiros e são inalienáveis e 
incaucionáveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros e 
pessoas jurídicas, dependendo qualquer transferência de 
cotas de anuência prévia do órgão competente do Governo 
Federal. 

4.2. A responsabilidade de cada sócio é limitada ao A 

total do Capital social. 

A Sociedade será representada pelos cotistas 
CISCO C U ~ A  PEREIRA FILHO e JOÃO ROBERTO INNO, com as 
gnações de Gerente Administrativo e Gerente de Produção, 

C' -u- - " a -JG d $ 3 1  



respectivamente, os quais dividirão entre si as atri-buições 
. e os poderes necessários à realização dos fins seciais. 

5.1. Os sócios-gerentes terão direito a uma retirada 
pro-labore mensal, fixada semestralmente de comum acordo 
pelos sócios. representantes de mais da metade do Capital 
Social, observando-se as disponibilidades da Sociedade. 

5.2. Compete aos sócios-gerentes, em conjunto: 

a) a compra e venda de imóveis; 

b) a compra e venda de equipamentos cujo valor seja superior 
a 3% (três por cento) do capital social; 

c) a nomeação ou a destituição de procuradores com poderes 
de administração da Sociedade ou de representação de um 
dos gerentes indicádoç nesta cláusula; 

d) a compra e venda de participação societária em outras 
empresas; 

e) a aquisição de programas especiais de TV ou Rádio não 
previstos no orçamento da Sociedade; 

f) a contratação de funcionários em qualquer área de 
atuação, nos casos em que o salário do contratado seja 
superior a 15 (quinze) vezes o salário mínimo vigente no 
País; 

g) a contratação de empréstimos destinados à aquisição de 
equipamentos, imóveis ou participação em outras empresas; 

h) a determinação dos programas locais a serem exibidos 
pelas estações pertencentes à Sociedade; 

i) a locação ou compra de programas de qualquer natureza; 

j) a fixação do quadro de pessoal das emissoras; 

1) a gestão dos negócios sociais nas áreas financeira e 
comercial; 

m) a assinatura de contratos de locação, publicidade e de 
artistas. 

5.3. Compete exclusivamente ao gerente administrativo: 

a) gestão dos negócios sociais, nas seguintes áreas: 

1 - Administrativa. 

CO~,~ARCA C:, MPIT,~L . c u r i t i W  
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2 - Pessoal (observado o disposto na letra f, do item 5.2 
desta cláusula). 

b) elaboração, para prévia aprovação, do orçamento 
financeiro anual da Sociedade; 

c) elaboração, para aprovação, do relatório de desempenho da 
Sociedade, até trinta dias após o término do exercício 
social. 

5.4. Compete exclusivamente ao gerente de produção: 
\ 

a) estruturar a programação anual das emissoras; 

b) controlar a operação dos equipamentos técnicos das 
estações pertencentes . . _ à sociedade; 

c) a contratação e dispensa do pessoal da área técnica, 
observando-se o disposto na letra f, do item 5.2 desta 
cláusula. 

5.5. Os administradores e procuradores designados pela 
Sociedade serão obrigatoriamente brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e a investidura dos 
mesmos no cargo somente poderá ocorrer após haverem sido 

C 
G 

aprovados pelo órgão competente do Governo Federal. 

5.6. Os sócios gerentes poderão em nome da Sociedade 
nomear procuradores com poderes de administração da 
Sociedade, estabelecendo os poderes delegados e o prazo de 
mandato, observado o disposto no parágrafo anterior. 

5.7. O procurador que for nomeado pela Sociedade para 
representar qualquer dos gerentes indicados só será mantido 
nessa condição enquanto merecer a confiança de ambos os 
sócios gerentes, podendo, assim, ser substituído a qualquer 
tempo, sempre no interesse do bom entendimento dos mesmos e 
dos negócios sociais, observado o disposto na letra c, do 
item 5.2 desta cláusula. 

5.8. A designação do cotista ou procurador que 
exercerá as funções de gerente administrativo caberá sempre 
ao sócio FRANCISCO CUNHA PEREIRA FILHO e a nomeação do que 
ocupará o cargo de gerente de produção ao sócio ~ 0 Ã 0  ROBERTO 

INWO. 

6. DO USO DA DENQMINAÇÃO I n 
É vedado aos sócios o uso da denominação soci 

em negócios estranhos aos seus fins, assim como, avalizar 
afiançar, em nome da Sociedade, obrigações de terceiros. 



A sociedade manterá seus quadros um engenheiro 
especializado em radiodifusão, que será responsável pela 
parte técnica das emissoras. 

As cotas representativas do Capital Social são 
indivisíveis, dependendo a sua transferência entre os sócios 
e pessoas estranhas à Sociedade de expressa autorização dos 
sócios ou sócios que representem mais da medade do capital, 
após a obtenção de prévia anuência do órgão competente do 
Governo Federal. 

. ., 

8.1. Em igualdade de condições, os sócios terão sempre 
preferência na aquisição das cotas do sócio que pretenda 
deixar a Sociedade, em relação à pessoa que não pertença ao 
quadro social. 

9. DOS IMPEDIMENTOS DOS 86~108 

O falecimento ou o impedimento permanente de 
qualquer dos sócios não importará na dissolução da 
sociedade, sendo as suas cotas transferidas aos seus 
herdeiros ou sucessores. 

9.1. Os herdeiros ou sucessores do sócio impedido, 
indicarão entre eles aquele que representará os interesses 
do espólio junto à Sociedade e, somente o indicado, poderá 
se entender com o sócio-gerente e demais cotistas nos 
assuntos relativos a gestão da Sociedade. 

9.2. As operações previstas nesta cláusula dependerão, 
para sua efetivação, de prévia anuência do órgão competente 
do Governo Federal. 

i 
L 10. DO EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS E SUA DESTINAÇÁ~ 

O exercício social terminará no dia 31 
dezembro de cada ano, quando se procederá o levantamento do 
Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado 
Exercício, com observância das prescrições legais. Depois 
de feitas as reservas e provisões legais ou necessárias, os 
sócios deliberarão a respeito da aplicação ou distribuição 
do saldo de lucros proventura apurados. 
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10.1. 0s balanços da Sociedade serão auditados por 
auditpr independente, ' escolhido de comum acordo polos 
sócios-gerentes. 

10.2. No caso de distribuição de lucros líquidos 
apurados, os sócios participarão dos mesmos na proporção das 
cotas que possuem na Sociedade. 

11. DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Curitiba-PR, para 
dirimir qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, 
renunciando os sócios a quaisquer outros que tenham ou 
possam vir a ter direito por especiais que sejam. 

12. DAS DISPOSIÇ~ES FINAIS 

A Sociedade, por todos os seus cotistas, obriga- 
se a cumprir as leis, regulamentos e instruções vigentes ou 
que venham a vigorar, referentes à execução dos serviços de 
radiodifusão em particular e de telecomunicações em geral. 

I 

12.1. O presente contrato. poderá ser alterado em 
qualquer de suas cláusulas e a Sociedade transformada em 
qualquer outro tipo admitido por Lei, por deliberação dos 
sócios que tenham mais da metade do Capital Social e após 
obtida prévia autorização do Governo Federal. 

Estando assim, justos e contratados, firmam o 
presente instrumento em 03 (três) vias, na presença de 02 
(duas) testemunhas. 

Tes 
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RÁDIO INTERCONTINENTAL LTDA. 

CGC 78.7 12.05610001-66 
NIRE 412.006.20464185 

r 

5" Alteração do Contrato Social 

FRANCISCO CUNHA PEREIRA FILHO, brasileiro, natural da cidade de 
Curitiba-PR, casado, advogado e jornalista, residente e domiciliado na Av. Silva 
Jardim no 32 10, Curitiba-PR, portador da carteira de identidade no 1 1 1 .O7 1 -PR e 
do CIC no 000.577.549-34; e 

JOÃO ROBERTO MARINHO, brasileiro, natural da cidade do Rio de Janeiro- 
RJ, casado, jornalista, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro-RJ, 
na Av. Prefeito Mendes de Moraes no 1400 - Bl. 2 - apto 901, portador da 
carteira de identidade no 2.686.243-311FP e do CIC no 329.9p1.677-87, 

únicos sócios da RÁDIO INTERCONTINENTAL LTDA., sediada na cidade de 
Curitiba-PR, na Rua José Loureiro no 464 - 11" andar - conjunto 112 - Centro, 
inscrita no CGC sob o no 78.712.05610001-66, com seu Contrato Social 
registrado perante a Junta ComercialIPR sob o no 412.006.20464, por despacho 
de 06.02.85 e alterações posteriores, a última sob o no 56258.4, em 17.11.93, 
têm justo e contratado o presente instrumento com a fmalidade de: 

(a) adequar o valor do Capital Social, que é de Cr$12.492.9 10,00, ao real, à 
' moeda vigente no País, que passa a R$4,54 (quatro reais e cinquenta e quatro 

centavos), elevando-o, simultaneamente, para R$160.000,00 (cento e sessenta 
mil reais), ora representado por 160.000 cotas do valor de R$1,00 cada uma, 
mediante a incorporação de parte da Reserva de Correção Monetária do Capital, 
no valor de R$159.995,46, sendo mantida a proprocionalidade entre os sócios; e 

(b) reformar a Cláusula 4, consolidando o Contrato Social, como se segue: 

I r 4 .  DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social, totalmente integralizado em moeda corrente do 
País, é de R$160.000,00 (cento e sessenta mil reai 
cotas de R$$1,00 cada uma, assim distribuído: 

@ Jovce ds Silvn lale' 



" COTISTAS COTAS n; ' 3  *,VALO% - R$ 
. . . .  ' 1 0 1 '," 1 1 ' ' 

Francisco Cunha Pereira Filho .................... 8oaooo'? ' '. ' -80.-(?(jo,0Q.5 " 

João Roberto Marinho ............................... 80.000 80.000,OO ---------- ------------- 
T O T A L  ......................................... 160.000 160.000,OO 

4.1. As cotas representativas do Capital Social só poderão ser 
subscritas por brasileiros e são inalienáveis e incaucionáveis, direta ou 
indiretamente, a estrangeiros e pessoas jurídicas, dependendo qualquer 
transferência de cotas de anuência prévia do órgão competente do Governo 
Federal. 

4.2. A responsabilidade de cada sócio é limitada ao total do Capital 
Social." 

Estando assim, justos e contratados, ratificam as demais cláusulas 
do Contrato Social, firmando o presente instrumento em 3 (três) vias, na 
presença de 2 (duas) testemunhas. 

JOÃO ROBERTO MARINHO 

i ' 

I 
: .I' 

U Juliar,a da !Liir Batista 
[--I ~ o v c e  ri8 Silva Teles 

rdinted.doc BQY JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 3 0 / 0 5  /9  6  

: .,' 
5- 

SOB O NYMERO: 
9 6 0 8 8 5 1 9 6  

Protocolo: 9  6  0 8  8  5  1 9  6  SIDMAR ANTONIO CAVET 
SECRETARIO GERAL 



Portaria no 120, de 29 de julho de 1996. 

A DELEGADA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAC~ES NO ESTADO DO 
, , PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com a competência que lhe foi delegada pela 

Portaria-MC no 296, de 10 de maio de 1994, e tendo em vista o que consta do Processo no 
53740.000478196, 

R E S O L V E :  

I - Homologar a alteração do ato constitutivo da RÁDIO INTERCONTINENTAL FM 
LTDA,com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, que tratou da adaptação do capital social ao 
sistema monetário nacional em vigor e do aumento do mesmo para R$l60.000,00, nos termos da Portaria- 
MC no 441, de 08 de abril de 1976. 

i 

I I -  Em consequência, o capital social ficou assim distribuído : 

COTISTAS COTAS VALOR EM R$ 

FRANCISCO CUNHA PEREIRA FILHO 
JOÃO ROBERTO MARINHO 

TOTAL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIAO SUL E CENTRO-OESTE 

Referência: Processo n." 53000.041245/2003 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela RÁDIO INTERCONTINENTAL LTDA., executante do serviço de 
radiodifusão em freqüência modulada na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 

Propomos o encaminhamento do processo a ANATEL, solicitando 
Vistoria Técnica para fins de renovação de outorga. Após efetuada a vistoria, deve aquela 
Agência encaminhar a este Depai-tamento relatório circunstanciado para prosseguimento do 
processo de renovação em curso. 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Coordenador das Regiões Sul e Centro- Oeste 

De acordo. Ao Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 
para prosseguimento. 

ANACL 
Coordenador- Geral de Outodga de Se&' os de Áudio -6 

COSMSIYMY 



MI~Y ISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6453 -Fax: 311-6617 

Oficio no600 I2004lDOSISSCE-MC 

Brasília, z6 de . de 2004. 

Ao Senhor 
Hiroshi Watanabe 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - B1. H, 5" andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

Referência: Processo n.' 53000.041245/2003 
Entidade: Rádio Intercontinental LTDA. 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Superintendente, 

Face a solicitação de renovação da outorga deferida a &I0 
INTERCONTINENTAL., executante do sesviço de radiodifusão em freqüência modulada na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, estamos encaminhando a V.Sa., em anexo, o processo 
ein referência, para que seja realizada vistoria técnica da emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, a inclusão nos 
autos de relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto a regularidade do 
funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 

Atenciosamente, 

Secretário de servi@& de Comunicação Eletrônica 



Motivo da Vistoria 
Rotina Licenciamento por alteração tgcnica 

C] Reclamação de Radiointerferência Especial 
C] Licenciamento inicial Renovação 

Enquadramento no PBFM 

DESCRIÇÃO / Situaçilo 1 ENQUADRAMENTO 11 

Item 15 art.122 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

de: CURITIBA . 

82810-080 Fone 338-8578 

EJ 3" do Art. 52 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

Item 6.3.4 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

Art.46 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

Verificada: Lat.: 25" s 25' 02" Long.: 49" W 17' 13" n 
....................................... 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.O12 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 115 

8" revisão em 19/02/03 



Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 7.2.1" h" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 2/5 

8" revisão em 19/02/03 



Item 7.1.3 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

i 

Art. 63, "e" DL 236167 
2.5.2.5 - Potência de operação 
[k wl 

RF. 

170 

RF. 

2.5.2.6 -Medidor de tensão de placa ou coletor no estágio fmal de 
R 

Art. 62 DL 236167 

2.5.2.9 -Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de 
monitor de modulação. 
2.5.2.10 -Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de 

Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 

170 

Art. 62 DL 236167 
2.5.2.7 -Medidor de corrente de placa ou coletor no estágio final de I R I Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 

2.5.2.8 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. I R 1  Item 7.2.1 "h" RTFM c/c I 

monitor de fiequência. 
2.5.2.1 1 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 
transmissor na falta ou insuficiência de sistema de resfiiamento forçado 
(quando existir). 
1.5.2.12 - Plaaueta de Identificacão 

I 
R 

R 

L7 Ausência de Plaqueta. 0 Plaqueta com informações incompletas 
2.5.2.13 - Tolerância da fi-equência da portadora Medido 

(+ 2000 Hz) [Hz] 98,700000 
2.5.2.14 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

R 

Art. 62 DL 236167 
Item 7..2.1 "i" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 

NA 

R 

fieqiiência de operação. 
2.5.2.15 -Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de 
operação autorizada 
2.5.2.16 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

Item 6.4.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Ari. 62 DL 236167 

Item 7.2.1 "m" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236167 

Item 7.2.1 "a" RTFM c/c 

R 

R 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 

Art. 62 DL 236167 
Item 3.2.3 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

Item 7.2.1 "b" RTFM c/c 

R 

NA 
Ari. 63, "d" DL 236167 

ou iguais 350 Volts. 

11 I I Art. 63. "d" DL 236167 11 

Art. 62 DL 236167 

Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

Item 7.2.1 "1" RTFM c/c 

2.5.2.17- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores I NA I Item 7.2.1 "o" RTFM c/c I 
Art. 63, "d" DL 236167 

Terra. 

RFFCFIRFFCISRF/ANATEULAUDOIFORM.O12 LEGENDA: Situação: R - Regular I - irregular 
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Frequência Modulada 

8" revisão em 19/02/03 

2.5.2.18 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas A I R 1  Item 7.2.1 'ny' RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236167 

2.5.2.19 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. I NA 1 Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 



2.5.3.2 - Limitador de modulação. [7 Inoperante [7 Inexistente 

2.5.3.3 -Monitor de modulação. C] Inoperante [7 Inexistente 

2.5.3.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

Autorizado: ............ RUA WMORÉ, ............................. No 723 - MERCÊS ................ ............................... 
Cidade: CURITIBA UF: PR 

emissoras. (iultiplexação) 
3.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de 
telecomunicações 

3.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 

3.4 -Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a 

..-.... ........'...".'--...l K 
CEP: 82810-080 Fone: 338-8578 

R 

R 

................. 

Fone: 338-8578 ............ . -. 

4.1.2 - Equipamento de gravação de áudio. n 

Item 7.1.4 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

Item 7.1.5 e 7.2.2 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

Item 7.1.6 RTFM c/c 

N A  

NA 

NA 

Art.46 Dec. 52795163 e 
Art. 2" PMC 26196 c/c 

Art. 63 "e" DL 236167 

Art. 63, "e" DL 236167 
Item 5.2.4 RTFM c/c 

Art. 63, "e" DL 236167 
Item 5.2.9 RTFM c/c 

Art. 63, "e" DL 236167 
Item 5.3.1.1 RTFM c/c 

Art. 6" PMC 26/96 c/c 

Autorizado: ...................................................... I 
Cidade: .- ....................... - " .......... .............. 
CEP: Fone: 

1 NA 
- --- " 

- ........ .- " 

Verificado: 1 
Cidade: UF: ............. - ............ 
CEP: 

.. -.. 

Art.46 Dec. 52795163 e 
Art. 2" PMC 26196 c/c 

Art. 63 "e" DL 236167 

I I 

.: - LNSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA I 
5.1 - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 

D E S C R I Ç Ã O  No PATRLMONIO 
- ANALISADOR ADVANTEST U - 3641 013001 
- GPS GARMIN 3 8 013040 
0 039407 
- TELEMETRO BUSHNELLIYARDAGE PRO 500 039374 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado MA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 415 

8" revisão em 19/02/03 



Obs.: Colocar aqui aperias esclareciinentos atlicioriais tit.cess&rios, nutica sicrescentar rrrotas tle alterai;ão do que já coritenha o I,audo. 
LOCAL: CURITIBARR 

INÍCIO DA VISTORIA: 14:15 h DATA: 05 / 03 / 04 TÉRMINo DAVISTORIA: 16:15 h DATA: 05 1 03 / 04 --- --- 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: CARGO: 

IDENTIDADE No: ASSINATURA: 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO DAS MEDIDAS E VERIFICAÇÕES VISUAIS 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : MARCELO DALKE 

I FORMAÇAO: ENGENHEIRO ELÉTRICO CREA NO: ,0500-D I 
1 ASSINATURA : 

%T&/Q .L??/ ,- 
CREDENCIAL No: 326-7 

C- 

II AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : RENATO JOSÉ MEGER 

1 FORMAÇÃO: TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇ~ES CREA No: 1 

I ASSINATURA : 
----- 

4.- 

CREDENCIAL No: 064-3 1 

ASSINATURA : CREDENCIAL No : I 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 515 

8" revisão em 19102103 



Nesta data anexei ao presente processo Laudo de Vistoria n00009PR2004007 1 contendo 5 fls. 
Em 27/08/2004. 

Gerente 



"uperintencdqncia de Adwiinistraça~ Geral 
Gerencia Geral de Planejamento Qr-;arnents s Finanças 
Gerqncia de Arrecadaçge, 

Impresso por: Eduardo Massayuld Nakao DatalHora: 27/09/2004 09:26:01 

Extrato de Lân~amentos 
idome da Entidade: RADIO INTERCONTINENTAL LTDA Nzj FISTEL: 05008014790 Situação: Ativa 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequqncia Modulada CNPJICPF: 7871 20560001 66 Data Validade: 01/05/2004 

Tipo Usuário: Integral @ UF: PR Proc. Caducidade: Não a CADIN: Não Div. Ativa: N8o 

Receita ESt' Ano 
Data Valor Data do Valor Valor Valor 

Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq. Situação Débito (R$) Ueí. 

1329 1 1990 31/03/1990 9.659,28 30/03/1990 9.659,28 9.659,28 001 Quitado 0,OO 

1329 1 1991 31/03/1991 1 3.597,02 25/03/1991 14.548,86 14.548,86 QQ2 Quitado 0,OO 

101.391,52 QIS Quitado 

1.303.939,94 004 Quitado 

2.607.879,89 005 Quitado 

55,056,39 -6 Quitado 

72,56 007 Quitado 

76,99 Q@ Quitado 

177,71 009 Quitado 

97,65 010 Quitado 

103,05 011 Parcial 

1 .I 96,95 Parcial 

1.573,90 Quitado 

2.300,OO 012 Quitado 

2.300,OO 0 Quitado 

2.300,OO 014 Quitado 

2.300,OO 915 Quitado 

2.300,00 016 Quitado 

4.600,OO QU Quitado 

2.300,OO 018 Quitado 

13,42 019 ' Quitado 

0,00 p2J Deb.a Vencer 

Total devido em 27/09/2004 (em reais): 

1-egerida do Campo Sit i~ação 
KCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento cotn Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicaçao no Diário Oficial da Unifio 
CD -Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lanpmento Inscrito na Dívida Ativa 



LEGISLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53000.04 124512003-12 LOCALIDADE: CuritibaJPR 
INTERESSADA: RÁDIo INTERCONTINENTAL LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: ( ) CONCESSÃO O() PERMISSÃO ( ) AUTORIZAÇÃO 

w 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; 
Certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 

Prova de regularidade com a fazenda municipal; 
Prova de regularidade com a fazenda estadual; 

Fazenda ~acional;  
Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

I 

Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, 
no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 
de radiodifusão, nos termos da letra "a", 5 1" art. 30 do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro 
de 1983. 

Sirnpj Não( X) 

S im(x ) Não( ) 
9,9 
43 

Kcauerimento assinado pelo representante Icgal (MODELOS A-44, A-45 ou A-46); 1 2 - .  

Tempestiva? 
Laudo de ensaio do(s) transmissores(es); 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) 
anos referente ao; empregados; 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) 

sim(xi) Não( ) 
Sim( x) Não( ) 
Sim(&) Não( ) 
Sim(x)Não() 

Sim( k) Não( ) I 
113, 14-18 

A - 
anos referentes as empresas; 
Vistoria da ANATEL 

Quadro societário: 
COTISTA ( QUOTA R$ I 

23-26 
27 
4, 5-12 

Há irregularidade(s) a ser (em) sanada(s)? 
A entidade está quites com o FISTEL? 
Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratuaVtransferência direta-indireta? 

I 

Francisco Cunha Pereira Filho [ 80.000 80.000,OO 

Simn(x ) Não( ) 
Sim(x ) Não( ) 

Sim( ) Não(x ) 
Sim( ) Não( x) 
Sim( ) Não(x ) 

Analista: Regina 

86-9 1 

João Roberto Marinho 

Total 

Data: 27/09/2004 

1 1  . 

80.000 80.000,OO 

160.000 160.000,OO 

I 

l1 

Quadro diretivo: Francisco Cunha Pereira - Gerente Administrativo 
João Roberto Marinho - Gerente de Produção 
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LETRONICA 
TORGA DE SERVIÇOS 

O R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 
CEP: 70.044-900 - B R A S ~ I A  - DF 

TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Oficio n d  9 i '--i I20041 COSMSICGSAIDOS 

Brasília, .! de :.k-d3~&~ de 2004. 
Ao Senhor, 
FRANCISCO CUNHA PEREIRA 
Gerente administrativo da RÁDIo INTERCONTINENTAL LTDA. 
Rua Mamoré, no 73 3 
CEP: 828 10-080 CuritibaRR 

Ref. Processo n~3000.04124512003- 12 

Prezado Senhor, 

Em atenção a solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em Fequência modulada, no Município de 
Curitiba, Estado do Par@ cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas a 
instrução do pedido: 

a) prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

b) regularidade junto ao FISTEL, conforme Extrato de Lançamento anexo. 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do pmc&so. 

Atenciosamente, 

ANACL O 
Coordenador-Geral de Out 



, ,c r , 
L! Superintendqncia de Administraçao Geral 4- 3c; ', Gerqncia Geral de Planejamento Orçamento e Finanças i , 7 
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A Gerqneia de Arrecadaçao i 
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Impresso por: Eduardo Massayuki Nakao Datamora: 27/09/2004 09:26:01 

Extrato de Lanqamentos 
Nome da Entidade: RADIO INTERCONTINENTAL LTDA Ns FISTEL: 0500801 4790 Situação: Ativa 

Serviço: 230 - Radiodifusgo Sonora em Frequqncia Modulada CNPJICPF: 7871 20560001 66 Data Validade: 01 /O512004 

Tipo Usuário: Integral UF: PR Proc. Caducidade: Não CADI:I: Não Div. Ativa: Nio 

Receita Ano Data Valor Data do  Valor Valor 
Utilizado Seq. Situação Valor 

Vencimento Original Pagamento Pago Débito (R$) 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Parcial 

Parcial 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

1660 O 2004 23/10/2004 R$552,17 0,OO 0,00 020 Deb.a Vencer 552,17 

Total devido em 27/09/2004 (em reais): 552,17 

Legenda do  Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Divida Ativa 







RÁDXO INTERCONTINENTAL LTDA. 

Ao Senhor, 

Anacleto Rodrigues Cordeiro 

Coordenador-Geral de Outorga de Serviços de Áudio 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

M I N ISTÉRIO DAS COM UN ICAÇQ ES 

BRAS~LIA - DF 

Ref. Processo no 53000.04 1245/2003-12 

Prezado Senhor, 

A RÁBIQ INTERCQNTINENTAL b"hDA., inscrita no CNPJ sob no 

78.712.05610001-66, em atenção ao Ofício no 17 15 1120041COSM SIC";SAIBOS, 

referente ao cumprimento das exiggncias, com vistas a instrução do pedido de 

renovação de outorga, apresenta em anexo os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

b) Prova de regularidade junto ao FISTEL, através do "Extrato de 

Lançamentos" atualizado anexo, no qual o valor de R$ 

552,17(quinhentos e cinqüenta e dois reais e dezessete centavos), 

com data de vencimento em 25/10/2004, consta na situação d e  





"Quitado - RCE", ou seja, com lançamento de recurso 

adminiçtrativo (com efeito suspensivo). 

Nestes termos firmo a presente. 

De Curitiba para Brasília, 26 de novembro 2004. 

Francisco Cunha Pereira Filho 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA ~0 Ji - .i.< 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PINANÇAS 
' DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

PROCESSO N" 121.75812004 CERTIDA~ NEGATIVA No 17,39212004 

CONTRIBUINTE: RADIO INTERCONTINENTAL LTDA N o  FISCAL: 174.392-0 

ENDEREÇO: Rua Mamore, 723. I 
FINALIDADE: CADASTRO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos Órgãos I 1 
competentes desta Prefeitura, em nome do (a) requerente NAO CONSTA DÉBITO, referente a 

..... ..................... Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data .. 1 I 

Em firmeza do que eu, Silvana M' Culpi de Siqueira elou Eloisa A. Ferraz, Assistente 
li 

Administrativo, passei e digitei a presente certidão, que não apresentando rasoras, emendas ou 
........... entrelinhas, vai por mim conferida, visada e assinada ...., .................................................. 

................................................................................................................................................................ I, 

- A presente CERTIDÃO é válida por 120 (cento e vinte) dias conforme Decreto no 43212003. Cópia 
da mesma só terá validade se conferida com a original. Reservando-se a Fazenda Municipal, o direito 
de cobrar dividas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta. 

C~lritiba, 09 de Novembro de 2004. 
.. .-. -- ..-..... 
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: 23J - WMtPdrlusb %mora em I;mFkPM Modulade 

. , ., c . , -. 2 , .i 
I\ . .  . , . : . . . , .,' ,. , , ., , . .. 

R Wl  btrr Valw BBU do Valru 
W, Anã v M i m r * n b  ~ t r t ~ ~ ~ b t f  ~ w a m w ,  *. ~tss+ , . .  

7329 I 1 % ~  WOXIE~~~P 9 6%3,28 30tr)SI$991i 9 65Et.28 9659.2ü 024- Quizado . #,(?o 

$38 1 1991 31X,W'I91)1 13 597,132 WO3tf 8 s  14 54ff,86 i4.sls8.66 5%?2 Owtaao 0.00 

4m 1 1H7 Jl~OY1Bfn M.018,82 371031f992 ?22,3$7,57 101 39i-52 O@ ÚuMda b.iM) 

P32g 1 7963 31/03!1e\93 794.775,61 32W3J$S$J 7 303 939.94 1.303 939,134 Qu!~& 0,oÚ 

8766 1 1993 1W1993 0,OO 12@3i2893 2.507.879,BY 2.fi07.878.89 a Qujla$e 0,f.W 

7329 1 4994 31#12@M ZQ.432,fS 3W03/l$W 55.05g,39 %.as.% R@ Quitada 900 

43B 1 ?98S 21i031:9% 107,22 31/03«935 72.58 72.l;iFj' @? Quitado 0,W 

13% 4 1996 31103/19Btt 54,6l 26/r212fi97 YE.BS 76.M @@ Qudaclo 0, 

h. 1 4996 28/08/3996 ROO ZUW~SM 177.71 377,Tl ~ ~ r t a d a  0.00 

13ZB 1 i997 31103/19Ç? Iíi7,22. 31&3f*i@7 97.05 97.85 91.a Bi~i!%lcto ~ , o o  
1329 2 l$st? 31ra31998 R$22,WO$C. 31303!1@98 I W,US 703.05 o!.!. Parclsl 

21;OBJtW 1 196,95 l.f£rs,$5 pataai 

31~03/2004 1 578.90 I 57qiM Quitado 0.00 

1329 'i IQW 3zMdJl3BB R$2,3PO,OB 33/0311%9 2.30Ct.00 zm.60 rn QuitadO . 0,Qa 

3329 1 ma 51fimm R$2.3uQ,# ~ ~ ~ Q J I Z O O G  a.aoo,m a.m.00 OIB a uítado 0.00 

132% 1 2061 3 1 1 0 3 t 2 ~ 1  R% 1 3 0 0 , ~ ~  ~ Q I O % ~ Q ~  2 3M),W, 2 300,OO vi? Quitado 0,OO 
d 

7'329 1 2002 3?/034D152 R$290f3,00 2W32202 2 300,oO 2W,fX 015 Quitaria 0,00 

2329 4 2003 31/Q312003 R$2300.30 37MJC2003 2 W0,CICI 2 wa,00 F)ul?Ga . 0.33 

87B 1 2003 OC>H,722@3 f2$4SOO,DO DOar07j2üü3 4,6MSMSu0 4.600,QO o77 Quitado 0,OO 

$329 r Z W ~  ~ ~ K , ~ Y L D O ~  R$Z~OO,OÚ 3 1 ~ 0 , ~  2 380,~ 2 3 6 0 , ~ ~  ma Quitada 0.m 

RN - Lançamnui cani Rscumo Bene@tdo 
DOU - Lanqamrnta coun Deta de Pub!lca&~ no Wi&flc, Qficial da U ~ I ~ Q  
CD - Lançamento Inscrito ria GADlN 
DA - Lançamefito Inscr~to na Olvida At&a 
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TERIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE -SALA 300 
CEP: 70.044-900 - B 

TXL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Ofício n d ?  iSc )  120041 COSMSICGSADOS 

Bmíl ia. ,S \ de @*V de 2004. 
-40 Senl~or, 
FRANCISCO GUNHX PEREIYLcl 
Gerente adnlinistrativo da -10 INTEKf',L~i\TTIhEMTAL L'TDA. 
Rua Mamoré? no 733 
CEP: 52810-080 Curi-tibaFR 

Ref. Processo n ~ 3 0 0 0 , O . i  124512003- 12 

Preado Senhor, I 

Em atenqão à solicitação constante do proí:esso em refixência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em fie.e~?i:$ncia modulad4 no Município de 
Curitiba, Estado do Parar& c~mpre-nos formular a-, seguinte!; :;rigêncbs, com vistas a 
instrqão do pedido: 

a1 prGa de regularidade com a Fazenda Municipal; / 

I3f regularidade junto ao FISTEL, conforme Extrato de Lançamento anexe 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentaaos em original ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento d e ~ e  
oficio, expedido ,:om ttPi-Postal para instnqão do pedido com a documentação exigi& 
sendo que a falta de resposta i~oderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do pmcesso. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Out ga de iços de Áudie v 



Supennfend~ncia cie Administraçso Geral 
* 

I I Gerqncia Geral de 1~laneja~en.L~ Orqâmento e Finanqas 

FEL Gerqncia de Arrecadaçac 

Impresso por: Eduardo Masçayuki Nakao Data/Hora: 27/09/2004 09:26:01 

"trato de Lanqaimentos 
Nonie da Entidade: RADIO INTERCONTINENTAL LTDA Nq FISTEL: 0500801 4790 Situação: Ativa 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequqncia Modulada CNPJICPF: 7871 20560001 66 Data Validade: 01 /05/2004 

Tipo Usuário: Integral fl UF: PR Proc. Caducidade: Não CADIN: Não Div. Ativa: Não 

Data Valor Data do Valor Valor Váior Receitd Ref. Est' Ino Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Se4. Siluação Débito (R$) 

1529 I 1990 31/03/1990 9.659,28 30/03/1990 9.659,28 9.659,28 001 Quitado 0,oO 

1320 1 1991 31/0?!1991 13.597,02 25/03/1991 14.548,86 14.548,86 -2 Quitado 0,oo 

L '"'Q 
1 3 ~ -  1 1992 31/03/1992 64.01 6,?2 31 /03/1 992 122.397,57 101.391,52 QLQ Quitado 0.00 

1329 1 1993 31 10311993 794.773,61 31/03/1993 1.303.939,94 1.31)3.939,94 Q!2! Qii2ado 0,OO 

8766 1 1993 12/03/1993 . 0,00 1:?103/1993 2.60'?.879,89 2.607,879,09 005 Quitado 0,OO 

1329 1 1994 31/03/1994 20.1 32,69 30/03/1994 55.056,39 55.056,39 006 Qurtado 0,OO 

1329 1 1995 31/03/1995 107,22 31 15212 995 72,56 72,55 C07 Quitado 0,OO 

. '219 1 1996 31/03M&36 53,61 26/12/1997 76,99 76,99 Qo8 Quitado 0,OO 

3766 1 1996 28/06/1~96 0,OO 28/06/1 996 177,71 ' 177,il Ooy Quitado 0,OO 

132.9 1 1997 31/03/1997 i 07,22 31 /03/1 997 97,65 , 97,65 010 Quitado 0,OO 

1328 2 1998 31/03/1998 R$2.300,00 31/03/i 998 103,05 103,05 011 Parcial 

21 /08/1998 1.196,SS 1 .I 96,95 Parcial 

31 /03/2000 I .573,90 í .573,90 Quitado 0,OO 

1329 1 1999 31 /03/1999 R$2.300,00 31 10311 95- 2.300,X 2.300,OO 012 Quitado 0,OO 

1320 1 2000 31 /03!2900 R$2.300,00 31 10312000 2.31)0,00 2.300,00 013 Quitado 0,OO 

1329 1 2001 31 /03/2001 R$2.300,00 30/03/2001 2.300,OO 2.300,00 014 Q&do 0,OO 

'329 1 2002 31 /03,"2002 R$2.300,00 28/03/2002 2.3QBt0O 2 . 3 1 ~ , 2 ~  015 Quitãdo 9,OO 

1 ? ~ 9  1 2003 31 10312003 R$2.300,00 31/03/2003 2.300,OO 2.20," n.d 016 Quitado 0,OO 

1766 1 2003 08/07/2003 R$4.600,00 08/07/2003 4.600,OO 1.600,OO 017 Quitado 0,00 

1329 1 2004 31/03/2004 R$2.300,00 31 /03/2004 2.300,OO 2.300,00 018 Quitado 0,OO 

5370 1 2004 04/04/2004 R$13,42 05/04/2004 13,42 13,42 019 (iuitado 0,OO 

I660 O 2004 3 1 2311 012004 RS552.17 0,OO 0,00 020 De:, a Vencer 

Total devido em 27/09/2004 :t'w reais): 552.1 7 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
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MNSTÉRIO DAS COMUNICAÇOES \ Y  A: r,, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
i 1 

'(h:Q 

. - 3  

Oficio nQ 15 \ /2005/ COSMS/CGLO/DEOC/SC 

, 

Brasilia, ~ S d e 9 ~  de 2005. 

Ao Senhor Gerente da 
Rádio Intercontinental Ltda. 
Rua Marmoré, no 733 
82.810-080 Curitiba / PR 

Ref. Processo no 53000.041245/2003 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita a renovação da outorga, cumpre-nos formular a seguinte exigência, 
com vistas à instrução do pedido: 

* Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão de dívida 
ativa da União); 

* Declaração, firmada pelo representante legal da entidade, nos seguintes 
termo: "conhecer e aderir ds cláusulas do Decreto 88.066 de 25 de 
janeiro 1983, que passarão a regular suas relações com o Poder 
Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido 
de renovação seja atendido, achando-as, pois, conforme seus 
interesses". 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 dias, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a 
falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

, -. -- . . 
*..-' 

... 

Atencio sarnente, ..,c..* -"l n 

Secretário oh;unicações Eletrônica 







: l c 3  í - i 
De Curitiba para Brasília, 05 de julho 2005 v :" 

3 - I L g  

Ao Senhor, 

SÉRGIO LUlZ MOMES DINIZ 

Secretário de Serviços de Comunicações Eletrônica 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - Departamento de Outorga 

BRAS~LIA - DF 

Ref. Processo no 53000.041 24512003 

6 

Prezado Senhor, 

A ~ D I O  INTERCONTINENTAL LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, com sede em Curitiba, Paraná, na Rua Mamoré, no 723, inscrita no 

CNPJIMF sob o no 78.712.05610001-66, em atenção ao Ofício no 

1511120051COSMS1CGLO1DEOC1SC, vem a presença de Vossa Senhoria 

requerer a juntada dos seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão 

de dívida ativa da União); 

b) Declaração firmada pelo representante legal da sociedade, 

nos termos solicitados no mencionado ofício. 

Nesses termos, subscrevemo-nos. 

Francisco Cunha Pereira Filho 



A RÁDIO INTERCONTINENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede em Curitiba, Paraná, na Rua Mamoré, n.O 723, inscrita no CNPJ sob o no 

78.712.056/0001-66, neste ato por seus representantes legais ao final firmados, 'r 

inscrito no CPFIMF sob o n.O 329.971.677-87, vem por meio desta declarar 

conhecer e aderir as cláusulas do Decreto 88.066 de 25 de janeiro 1983, que 

passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no novo período de 

1 
Francisco Cunha Pereira Filho, brasileiro, casado, advogado, portador da C.1IR.G. 

111.071lPR e inscrito no CPFIMF sob o n." 000.577.549-34, e João Roberto 

exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido, achando-as, pois li 

1 

conforme seus interesses. I/ I' 

Marinho, brasileiro, casado, jornalista, portador da C.1IR.G. 2.686.243-3-IFP-RJ e I 
i/ 

Curitiba, 14 de junho de 2005. 

TINENTAL LTDA. 

Francisco Cunha Pereira Filho / João Roberto Marinho 



POÇETãVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

Página 1 / 2 
ORTA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL ; , ' 
ORIA DA FAZENDA NACIONAL - PARANA 

,.-i .. , . 

. 
\.... . . . , 

Q>$\ 

CERTIBÃO QUANTO à DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 
92 

CMPJ 
78.712.056/0001-66 

S .  
-* 

. .í>,>., 

:-,:2, ,"I 

. > 

, 
. ... 
L LI 

. '  *-*, .; 
Nome Completo 

(-:DTO INTERCONTINETAL LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as 
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, 
que, mandando rever os registros da Dívida Ativa da União, 
verificou-se a EXISTÊNCIA de 0002 (DUAS) INSCRIÇ~ES ATIVAS em nome do 
contribuinte acima identificado. E, para constar, determinei fosse 
extraída esta certidão POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, que vai 
assina-da por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 180, 
dias(Art. 3" do Decreto no 84.702 de 13 de maio de 1980), não 
prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei no 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os 
casos em que a lei exigir a apresentação de provas de quitação de 
tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 
certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não 
devedor poderá ser verificada na seguinte página na Internet: 
http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

I 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

ASPECTOS T ~ C M X C B S  DE V A L I D ~ E  
k. 

Emissão às 14:34:13 do dia 06/07/2005 
Código de Controle da Certidão: F49D.132F.3C8C.91A1 
Matricula do Servidor:050186876 

CU TIBA , 06 de JULHO de 2005 r\ '-7-7 
w 

M A R C ~ A  prQc9rqdorn & Fazenda A .  c o T T L , )  Na"01 

Mplr 85\83 - OABIPR 216° 
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DA NACIONAL 
FAZENDA NACIONAL - PARANA 

BOSITBVA COM EFEHTO DE NEGATIVA 

CNP J 
78.712.056/0001-66 

Nome Completo 
RADIO INTERCONTINETAL LTDA 

Ressalva: A presente certidão tem os efeitos previstos no art. 205 do CTN, 
tendo em vista que o débito da inscrição 90600000883-00 encontra-se garantido 
por depósito nos autos no 2002.70.00.079584-6, da la. Vara de Execuções 
Fiscais de Curitiba e o débito da inscrição 90205003861-73 por força do artigo 
13, da Lei no 11.051, de 29 de dezembro de 2004. 

Emissão 3s 14:34:13 do dia 06/07/2005 
Código de Controle da Certidão: F49D.132F.3C8C.91Al 
Matricula do Servidor:050186876 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não 
devedor poderá ser verificada na seguinte página na Internet: 
http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ documento. 
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QJ si. i 2 

Extrato de  Lançamentos 
@ -  

Nome da Entidade: RADIO INTERCONTINENTAL LTDA No FISTEL: 050080147! 

Serviço: 230 - Radiodifusao Sonora em Freqüência Modufada CNPJ/CPF: 787120564 

Tipo Usuário: Integral UF: PR Proc. Caducidade: Nao a CADIN: Nao 

Incide FUST: Nao Data Início Operação Comercíal: 

Est. / Data do 
Valor 

Data Valor Valor Valor 
Receita Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq. Situação Débito 

Parc. (R$) 

329 - 1 1990 31 /03/1990 
TFF 9.659,28 30/03/1990 9.659,28 9.659,28 001 Quitado 0,OO 

1329 - 
TFF 

1 1991 31 10311 991 13.597,02 25/03/1 991 14.548,86 14.548,86 002 Quitado 0,OO 

1329 - 1 1992 31/03/1992 64.016,82 31/03/1992 122.397,57 101.391,52 003 Quitado TFF 
0,oo 

1329 - 1 1993 31/03/1993 794.773,61 3110311 993 1.303.939,94 1.303.939,94 004 Quitado TFF 0,oo 

TFI 
8766 - 1 1993 12/03/1993 0,00 12/03/1993 2.607.879,89 2.607.879'89 005 Quitado 0,OO 

1329 - 1 1994 31 10311 994 20.132,69 30103/1994 55.056,39 55.056,39 006 Quitado 
TFF 0,oo 

1329 - 1 1995 31 /03/1995 
TFF 107,22 31/03/1995 72,56 72,56 007 Quitado 0,oO 

329 - 1 1996 31 10311 996 TFF 53,61 2611211 997 76,99 76,99 008 Quitado 0,OO 

TFI 8766 - 1 1996 28/06/1996 0,OO 28/06/1 996 177,71 177,71 009 Quitado 0,OO 

1329 - 1 1997 31 /O311 997 
TFF 107,22 31 I0311 997 97,65 97,65 010 Quitado 0,OO 

1329 - 2 1998 31 103/1998 R$2.300,00 31/03/1998 TFF 103,05 103,05 011 Paic~al 

21 I0811 998 1.196,95 1.196,95 Ptircial 

31/03/2000 1.573,90 1.573,90 Q u i i a d ~  0,OO 

13" - 1 1999 31/03/1999 R$2.300,00 31/03/1999 
TFF 2.300,00 2.300,00 012 Quitado 0,OO 

1329 - 1 2000 3110312900 R$2.300,00 31/03/2000 TFF 2.300,00 2.300,00 013 Quitado 0,OO 

' ' 13" - 1 2001 31/03/2091 R$2.300,00 30/03/2001 TFF 2.300,00 2.300,00 014 Quitado 0,OO 

1329 - 1 2002 31/03/2002 R$2.300,00 28/03/2002 TFF 2.300,00 2.300,00 015 Quitado 0,OO 

1329 - 1 2003 31/03/2003 R$2.300,00 31/03/2003 TFF 2.300,00 2.300,00 016 Quitado 0,OO 

TFI 8766 - 1 2003 08/07/2003 R$4.600,00 08/07/2003 4.600,00 4.600,00 017 Quitado 0,OO 

1329 - 1 2004 31 10312004 R$2.300,00 31/03/2004 TFF 2.300,00 2.300,00 018 Quitado 0,OO 

5370 1 2004 04/04/2004 R$13,42 05/04/2004 13,42 13,42 019 Quitado 0,OO 

1660 O 2004 2311 012004 R$552,17 2511 012004 552,17 552,17 020 WCE 0,OO Quitado - 

1660 O 2004 1_9/0__/200$, R$552,17 0,OO os0o %v@d%. 552,17 

1329 - 1 2005 31/03/2005 R$2.300,00 31/03/2005 TFF 2.300,00 2.300,00 022 Quitado 0,OO 
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1329 - 1 2006 31/03/2006 R$2.900,00 31/03/2006 
TFF 

2.900,00 2.900,00 023 Quitado 

Total devido em 28/06/  2006 (em reais): 552,17 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O ~ N I C A Ç Ã O  ELETRONICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIRJSÃO REGIÓES SUL E CENTRO-OESTE 

REFERÊNCIA Processo n." 53000.04124~12003 

INTERESSADA ' I 0  INTERCONTINENTAL LTDA. 

ASSUNTO Renovação de Outorga 

EMENTA Permissão para executar o Serviço de Radiodifusão 

Sonora em frequência modulada, cujo prazo teve 

seu termo final em 1°/05/2004. 

Pedido Apresentado Tempestivamente. 

Regulares a situação técnica e a vida societária. 

CONCLUSÃO A consideração da Conjur. 

1 - Veio a exame desta Secretaria de Serviços de Radiodifusão, requerimento 
formulado pela RÁDIo INTERCONTINENTAI, LTDA, executante do serviço de 
radiodifusão sonora em f2eqüência modulada, com sede no Município de Curitiba, Estado 
do Paraná, solicitando a renovação do prazo de vigência de sua permissão, cujo termo final 
ocorreu em l0/O5/20O4. 

I - DOS FATOS 

2- Mediante a Portaria MVOP no 483, de 30 de julho de 1958, foi autorizada a 
outorgada da permissão originariamente a RÁDIo COLOMBO DO PARANÁ LTDA., 
posteriormente transferida à RÁDIO INTERCONTINENTAL LTDA., através da Portaria 
no 269, de 9 de outubro de 1985, publicada no diário Oficial da União de 18 subseqtiente, 
para executar o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada. 

3 - A última renovação da outorga daquele serviço, foi através da Portaria no 
207, de 01 de outubro de 1998, publicado no D.0.U de 14 de outubro de 1998, referendado 
pelo Decreto Legislativo no 102, de 2000, publicado no D.0.U de 26 de maio de 2000 - 
verbis - "Aprova o ato que renova a permissão da "Rádio Intercontinental Ltda." 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná.", que renovou, por mais dez anos, a partir de 1" de maio de 
1994. 

4- A entidade ingressou com pedido de renovação de outorga, através do 
processo no 53000.041245/2003, por novo decênio, de 1" de maio de 2004 a l0 de maio de 
2014. Encontra-se o processo devidamente instruido e protocolizado tempestivamente neste 
Ministério das Comunicações, no dia 26 de novembro de 2003. 

0 



5- O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei n." 4.117, de $% " I, c% d C 

27 de agosto de 1962, estabelece o prazo de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão (OR&~= 
sonora, e 15 (quinze) anos para o serviço de radiodifusão de sons e imagens, que poderão o% $*d 
ser renovados por períodos sucessivos e iguais (art. 33, $ 3O), períodos esses mantidos pela 
atual Constituição (art. 22, $ 5"). 

6- De acordo com o artigo 4", da Lei n." 5.785, de 23 de junho de 1972, as 
entidades que desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir requerimento 
ao órgão competente, no período compreendido entre o 6" (sexto) e o 3" (terceiro) meses 
anteriores ao término do respectivo prazo. 

7- O prazo de vigência desta permissão teve seu termo final em 1" de maio de 
2004, tendo em vista que o ato de outorga deferida a RÁDIo INTERCONTINENTAL 
LTDA., por 10 (dez) anos, deu-se por meio da Portaria acima citada. 

8- A requerente tem seus quadros, societário homologado pela Portaria 120, de 
29 de julho de 1996 e, diretivo autorizado pela Portaria no 118, de 24 de maio de 1988, 
aprovada pela Porfaria no 170, de 15 de &lho de 1988, com a seguinte composição: 

FRANCISCO CUNHA PEREIRA FILHO 80.000 80.000,OO 
JOÃO ROBERTO MARINHO 80.000 80.000,OO 
TOTAL 160.000 160.000,OO 

9- A entidade está operando regularmente, dentro das características técnicas 
que lhe foram atribuídas, con6orme indica a análise de engenharia, através do Laudo de 
Vistoria realizado pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, às fls. 86-91. 
Contudo, encontra-se com os seguintes Processos de Apuração de Infiação de números 
53740.000448/2002,53740.000152/2002 e 53740.000694/2001, em andamento. 

10- É irregular a situação da concessionária/permissionária perante o Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL. Porém, encontra-se em trâmite Recurso 
Administrativo com Efeito Suspensivo, conforme informação de fls. 96-97 e 107-1 08. 
Portanto, não sendo devido até julgamento final do mérito. Consultado o nosso cadastro, 
verificou-se que a entidade, seus sócios e dirigentes não ultrapassam os limites fixados pelo 
artigo 12 e seus parágrafos, do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

11- Finalmente, observa-se que o prazo de vigência da outorga deverá ser 
renovado a partir de 1" de maio de 2004. 

O 



m- CONCLUSÃO 
" e& 

12- Diante do exposto, estando cumpridas as praxes processuais no que se refere $;b. 1 / / ? 
à análise formal e documental da matéria, proponho o encaminhamento do processo à 
Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

E a informação. 

Brasília, :-J de iu de 2006. 
I 

REGINA MÔNICA DE FARIA SANTOS 
Advogada 

De acordo. A apreciação do Sr. Coordenador-Geral do Regime Legal de Outorgas. 

Brasília, h de --i- de 2006. 

ÁLVARO A SOUZA NETO 
Coordenador de Radi di são - Regiões Sul e Centro-Oeste v 

De acordo. A consideração do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
de Comunicação Eletrônica. 

Coordenadora-Geral $e Regime Legal de Outorgas-Substituta 

De acordo. A consideração do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. n 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Encaminhem-se os presentes autos à Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

ços de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO &ba -, & .,,. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO N.O: 53000.041 24512003 

EMENTA: Permissão para explorar serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada. Pedido de renovação 

formulado tempestivamente. A requerente apresentou 

toda a documentação exigida. Necessidade de 

informações acerca dos Processos de Apuração de 

Infração, se estes configuram ou não óbice ao 

deferimento do pleito. A Secretaria de Serviços de 

Comunicação Eletrônica para a devida complementação 

da instrução. 

1. Veio a exame desta Consultorim requerimento formulado pela RÁDIO 

INTERCONTINENTAL LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, solicitando renovação da concessão para explorar o referido serviço 

no município de Curitiba, Estado do Paraná. 

2. A referida concessão foi, original rgada a Rádio Metropolitana FM 

de Curitiba Ltda., pela Portaria MVOP ulho de 1958, publicada no Diário 

Oficial da União do dia 06 de setem osteriormente, transferida a Rádio 



Colombo do Paraná Ltda, pela Portaria n.O 61 de 23 da abril de 1981, publicada no Diário 

Oficial da União do dia 05 de maio de 1981, por fim, transferida a Rádio Intercontinental 

Ltda., pela Portaria n.O 269, de 09 de outubro de 1985, publicado no Diário Oficial da 

União do dia 18 de outubro de 1985 e, renovada pela Portaria n.O 207, de l0 de outubro 

de 1998, publicada no Diário Oficial da União do dia 14 de outubro de 1998, cuja 

aprovação deu-se pelo Decreto Legislativo n.O 102 de 2000, publicado no Diário Oficial da 

União de 26 de maio de 2000. 

3. Inicialmente, observa-se que a requerente, ao solicitar o pedido de 

renovação, no dia 26 de novembro de 2003, o fez dentro do prazo previsto, e que a 

renovação valerá a partir de 1 0/05/2004. 

4. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da 

Informação n.O 21 3/2006/COSMS/CGLO/DEOC/SC (fls. 0911 I I ) sugeriu o 

encaminhamento dos autos a esta Consultoria. 

i i 

5. Cumpre-nos ressaltar que a requerente apresentou toda a documentação 

exigida pela legislação pertinente. No entanto, a impossibilidade de deferimento do 

presente feito, encontra óbice na existência de Processos de Apuração de Infração, a 

saber, processo n. O 53740.000448/2002, processo n.O 53740.000152/2002 e o processo 

n. O 53740.000694/2001, em trâmite nesta Casa. 

Solicita-se, então, a rviços de Comunicação Eletrônica, 

informações acerca de omo se estes configuram ou não como 

impedimento para o de 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

7. Ainda, a SSCE, requer-se seja verificado as informações específicas quanto 

a entidade ter sofrido penalidades no último período de outorga concedido. Caso tenha 

sofrido, se as penalidades foram cumpridas e as multas, recolhidas. 

8. Diante do exposto, mister se faz o retorno dos autos a Secretaria de 

Serviços de Comunicação Eletrônica, a fim de complementar a instrução, nos termos 

expostos. Registre-se que, quanto aos demais documentos, o processo encontra-se 

consoante a legislação de regência da matéria. 

É o parecer, que ora submeto a apreciação superior. 

Brasília, 23 de novembro de 2007. 

Advogada Assistente 

De q rd A consideração do Senhor Consultor Jurídico. 
E m 3 1  12007. 

Coordenadora-Geral de 4ssudtos ~urfdicos de Comunicação Eletrônica. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente pro retaria de Serviços de Comunicação 

Eletrônica, conforme sugerido. 

E r n ~ ~ 1 ~ ~ 1 2 0 0 7 .  

, 
" 

/ 
4 



SE SERnGOS DE C 0  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

DESPACHO NO" 12007- COSMSIIDEOCISCE-MC 53Ss1i0 061s49@~~@7-.88 
9. a.- 

Ao: Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços. 

I 

Ref: Solicitação de Lnformações sobre Processos de Apuração de Irafi.ação 

ASSUNTO: RIENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Tendo em vista que o Processo no 53000.04124512003 que trata de 
renovagão de outorga de interesse da ~ D I O  ZNTERCONTIIVENTAL LTDA.. executante 
do Serviço de RadiodifUsão Sonora em Freqiiêmcia Modulada, no Município de Curitiba, 
Estado do Paraná, encontra-se em fase de frnalização quanto a sua instrução e considerando-se 
que a Coordenação de Radiodifusno das Regiões Sul e Centro-Oeste - ÇOSMS necessita, para 
remessa dos autos a Consultoria Jurídica, informar sobre a existência e objeto dos Processos de 
Apuração de Infração, em andamento, nesse Departamento, solicito sejam prestadas tais 
informações a COSMS - COORDENAÇÃO DE ~ D I O D I F U S Ã O  DAS REGIIÕES SUL 
E CENTRO-OESTE, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que se possa prosseguir com a 



DE SERWCOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE ACOMP-O E AVALIA~ÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRONICA 
COORDENAÇAO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO 

Memo. no O 5 /07/COAPVI>EAA/SC/MC 

Ao: Coordenador de Radiodifusão das Regiões Sul e Centro-Oeste 
Assunto: Processos de Apuração de Infração instaurados e penalidades cometidas 

Senhor Coordenador, 

Com a finalidade de possibilitar a renovação da outorga em atendimento a 
solicitação de Vossa Senhoria através do Despacho no 3697-07/COSMS/CGLO/DEOC/SSCE-MC, 
informamos a situação dos processos instaurados neste Departamento, bem como o andamento da 
análise. 

PROCESSO No ENTIDADE 

53740,0044812002 Rádio 
Intercontinental 
Ltda, FM 
Curitiba /PR 

53000.05090212006 Rádio 

. . Intercontinental 
Ltda, FM 
Curitiba /PR 

53000.06476312006 Rádio 
Intercontinental 
Ltda, FM 
Curitiba /PR 

53000.07718912006 Rádio 
Intercontinental 
Ltda, FM 
Curitiba /PR 

IRREGULARIDADE 
COMETIDA. 
Encontra-se na 
CONJUR 

COAPI. Não Formou 
Rede Obrigatória: 
Pena de Multa 

COAPI. Não Formou 
Rede Obrigatória: 
Pena de Multa 

COAPI. Não 
transmitiu o 
Programa Político 
Eleitoral: Pena de 

Mes s i a q q a s  i1 
Coordenadora da Coordenação de Apuração de Infração 



CAÇÕES 
TARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWOS 

DESPACHO No" 50 12008- COSMS/DEOC/SCE-MC 

Ao: Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços. 

Ref Solicitação de Informações sobre Processos de Apuração de Infraqão 
M I W ~ ~ T & R I C ~  f7.0.2 COUCit.IICA Ct3E2 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

8E D&Pi%Gi,gC~gE4aã;1%@ 

Tendo em vista cesso 53 OOO. 04@#$ill"&)~:F; ">ue trata de 

LTDA. executante 

8esie - COSMS necessita, para remessa dos autos a Consultoria Jurídica, informar sobre a 
existência e objeto dos Processos de Apuração de Infração, em andamento, nesse 
Departamento, solicito sejam prestadas tais informações a COSMS - COORDENAÇÃO DE 

IODIFUSÃO DAS PBEGI~ES SUL E CENTRO-OESTE, no prazo de 10 (dez) dias, a 
fim de que se possa prosseguir com a análise do pedido de renova "o da outorga da entidade. R 

TO FIXEIRE RESENDE 
i 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHANIENTO E AVALIAÇÃO DF SERVI~OS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
COORDENAÇÃO DE APURAÇAO DE INFRAÇÃO 

Memo. no O 14 I 2008 - COAPVCGAOIDEAAISCIMC 
Bsasília, @ de p L z  de 2008. 

Ao: Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Assunto: Solicitação de Informações sobre Processos de Apuração de Ififsaçã~ 

k, j ; i i f . i ! . ;  f R i Q  t ~ : & ~  !>0~$:fNlr;,r;,$~~EY 
E&l,sf!..i:h. c:.:i: 

Senhor Diretos. 

Com a finalidade de possibilitar a renovação da outorga, em atendimento a 
solicitação de Vossa Senhoria através dos Despachos nos 49,54 e 51/2008/COSMS/DEOC/SCE- 
MC, de 22 de janeiro de 2008, informamos que não há nenhum processo de apmação de infração 
em andamento instaurado em desfavor das entidades relacionadas para os municípios de Porto 
Alegre e Rio Grande no estado do Rio Grande do Sul. 

Atenciosamente, /*? 

ESMERALDA EUDOXIA G~(NÇAI,VES ~EIXEIRA 
Diretora do Departamento de&companhamento b Avaliação de 

Serviços de Com~inicação ~ l e t r ô n i h  I 

Ipl / COAPVCGAO/DEAA/SC/MC 



RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIo INTERCONTINENTAL LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: CURITIBAIPR 
PERÍODO: 2003 a 2013 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.04124512003 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I Fls. 02/03 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1 O, a, Dec. 88.06611 983, de 2610 111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

Falta 

Fls. 13/18 -I 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

Fls. 04/12 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

Fls. 27 

Fls. 86/91 
!@A.J. 

Fls. 23/26 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Falta 

Fls. 39 

Fls. 42 

Falta 

Fls. 1051106 

Fls. 43 

Fls. 98 

Fls. 47/52 

Fls. 53/61; 
75/82 

Falta 

Falta 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitqcional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

2s 
Brasília, DF, " de de 2010. 

Falta 

Falta 

Falta 

CLAUDIA NIARTINS OE O. MORALE 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 



i. . . .>i 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL , 

. * 
:. I - 

d." 
MTNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

Ofício no / .9 ,5O 120 1 OICOREVIDEOCISCE-MC 

Ao 
Representante Legal do(a) 
RADIO INTERCONTINENTAL LTDA 
Rua Mamoré. no 733. 
CEP: 82.810-080 - CuritibaPR 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.04124512003 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Curitiba, estado do Paraná. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I Declaracão de conhecimento e adesão às cláusulas aue remlam as relações da concessionária ou permissionária com o Poder I 
concedente, caso o pedido de renovação seja atendi20 (2,3O, 8 1°, a, ~ e c .  88.06611983, de 2610~11983); 
Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

/ Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas atinentes à propaganda / 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 
(artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 9.29411996), que regem a matéria; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em sua 
programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco 
por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da finalidade constitucional de promover 
a cultura nacional e regional, assim como do estimulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
( área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos ( 
[ de comprovação; 
OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) e o número deste Ofício de 
Exigências. 



Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o 
que estabelece aNorma de Serviço Conjunta CONJUWSSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

Coordenadora-Geral 
1 



Excelentíssima Senhora 
Vânea Rabelo 
Coordenadora-geral 

Curitiba, 10 de maio de 2010. 

Ref. Ofício no 1250/201O/COREV/DEOC/SCE-MC 
Processo no 53000.041245/2003 

A Rádio Intercont inenta l  Ltda., com sede em Curitiba, na Rua Mamoré, no. 
723, inscrita no CNPJIMF sob o no. 78.712.056/0001-66, sociedade permissionaria do 
serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na cidade de Curitiba, Estado do 
Parana, vem por meio desta, informar que em 08/07/2005 apresentou a declaração de 
conhecimento aderindo as cláusulas do Decreto 88.066 de 25 de janeiro de 1983, com 
protocolo de no 53000.033813/2005-65 (conforme cópia anexa). 

Por fim, em atendimento ao ofício no 1250/201O/COREV/DEOC/SCE-MC, requerer a 
juntada dos documentos abaixo relacionados: 

a) declaração atualizada de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente; 

b) comprovante de regularidade com o FISTEL; 

c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

d) declaração do cumprimento as normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias; 

e) declaração do cumprimento dos percentuais em sua programação, anexada a grade de 
programação; 

f) declaração do cumprimento a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como estímulo mínimo a produção independente em relação ao conteúdo 
veiculado; 

g) declaração do cumprimento a determinação sobre os valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação a veiculação do conteúdo de sua programação; 

h) declaração indicando o responsável pela gestão das atividades, pela área editorial, bem 
como pela direção da programação, atestando a nacionalidade através dos respectivos 
documentos de comprovação anexados. 



; '-, 
i, 

*<"<s{/ cp 
Por fim, colocamo-nos a inteira disposição, renovando protestos de elevada estima e 3" 

consideração. 

RÁDIO INTERCONTINEWAL LTDA. 

Luiz Claudio Maia Vieira - ~dmhistrador não-sócio 

o e fe'  K ~ M ~ U  a{..) 1 
Mra-assida(ã) de: 



i < . - 

De Curitiba para Brasilia, 05 de julho 2005 
' 9  L 

Ao Senhor, 

SERGIO LUIZ MORAES BINIZ 

Secretário de Serviços de Comunicações Eletrônica 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - Departamento de Outorga 

BRAS~LIA - DF 

Ref. Processo no 53000.041 24512003 

6 

Prezado Senhor, 

A ~ D I O  INTERCONTINENTAL LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, com sede em Curitiba, Paraná, na Rua Mamoré, no 723, inscrita no 

CNPJIMF sob o no 78.712.05610001-66, em atenção ao Ofício no 

151 1 120051COSMSlCGLOlDEOClSCl vem a presença de Vossa Senhoria 

requerer a juntada dos seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão 

de dívida ativa da União); 

b) Declaração firmada pelo representante legal da sociedade, 

nos termos solicitados no mencionado ofício. 

Nesses termos, subscrevemo-nos. 

Francisco Cunha Pereira Filho 



A Rádio In tercont inenta l  Ltda., com sede em Curitiba, na Rua 

Mamoré, no. 723, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 78.712.056/0001-66, 

sociedade permissionária do serviço de radiodifusão sonora, em frequência 

modulada, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, declara conhecer as 

cláusulas que passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no 

novo período de exploração de serviço, caso o pedido de renovação seja 

atendido e por este instrumento, aderir as cláusulas, achando-as conforme seus 

interesses. 

Curitiba, 10 de maio de 2010. 

Luiz Claudio Maia Vieira - Administrador não-sócio 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Ad~ninistradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO INTERCONTINENTAL LTDA 

78.712.056/0001-66 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constrtuindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 11:08:08 do dia 10/05/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 09/06/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 78712056/0001-66 

Razão Social:RADIO INTERCONTINENTAL LTDA 

Endereço: R MAMORE 723 / MERCES / CURITIBA / PR / 80810-080 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/04/2010 a 21/05/2010 

Certificação Número: 2010042208215356556484 

Informação obtida em 12/05/2010, as 15:30: 55. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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A Rádio Intercont inenta l  Ltda., com sede em Curitiba, na Rua 

Mamoré, no. 723, inscrita no CNPJIMF sob o no. 78.712.056/0001-66, 

sociedade permissionária do serviço de radiodifusão sonora, em frequência 

modulada, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, declara que cumpre as 

normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 

agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 

contidas no artigo 220, fj 4O da Constituição Federal, e das exigências da Lei 

no. 929411996, que trata da matéria. 

Curitiba, 10 de maio de 2010. 

RÁDIO INTERCONTINE~TAL LTDA. 

Luiz Claudio Maia Vieira - Administrador não-sócio 



A Rádio Intercontinental Ltda., com sede em Curitiba, na Rua 

Mamoré, no. 723, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 78.712.056/0001-66, 

sociedade permissionária do serviço de radiodifusão sonora, em frequência 

modulada, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, declara que cumpre os 

seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a 

propaganda comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como, o 

cumprimento da obrigação de transmitir 5 horas semanais de programas 

educacionais, consoante faz prova pela cópia da grade de sua programação 

semanal anexa a presente declaração. 

Curitiba, 10 de maio de 2010. 

L\ "\ \- 3 Y J L 
RÁDIO INTERC: 

Luiz Claudio Maia Vieira - ~dministrado não-sócio 



Rádio Intercontinental Ltda - Curitiba - Grade de Programação referente a uma semana 

Y? - : 
- - 

FALA SEU ZECA: Personagem simplório da aula de cidadania, en etica e respeito pelas pessoas e pelo meio-ambiente Tudo isso usando a curiosidade 
tos cada (6h30 / 10h30 1 14h30 I 18h30) 

levantes sobre o trânsito na cidade, para facilitar a vida dos motoristas Uma inserção de 2 minutos cada, a 
/ 15h00 / 17h00 / 18h50) 

- 

04:OO 

04:45 
07:OO 
08:OO 

11:OO 

12:00 

13:00 

16:OO 

A VOZ DA UNIVERSIDADE: Estudantes do último ano de Comunicação Social de instituições de ensino diversas veiculam na emissora reportagens sobre os mais variados 
assuntos, todas com um ponto forte em comum: o interesse publico. Três edições diárias de 5 minutos cada: 9h45, 13h45 e 17h45 

INTERVALOS 
3 blocos comerciais de 4 minutos cada, a cada hora 

Sem intervalos 

-9- 

; 
; , 

-. , 

ABC da História - Programa educativo 

Programação musical 
Roberto Carlos Especial 
Programação musical 

Eu Quero a Minha Veia - Novelas 

As SuperMais 98 

Butinada 98 

Programação musical 

DESCRIÇÁO 
Atendimento a pedidos de músicas feitos por telefone e e-mail 
Notic~ário local, nacional e internacional, abordando as principais notícias do dia que 
passou 

- 
2 - 

A história do Brasil e do mundo, contada a partir dos fatos que marcaram a data (em que 
o programa é exibido) 
100% mhsica sertaneja 
100% músicas do Roberto Carlos 
Atendimento a pedidos de músicas feitos por telefone e e-mail 
100% músicas populares antigas, mas exclusivamente aquelas que marcaram as trilhas 
sonoras de novelas da TV Globo 
Ranking das 15 músicas mais pedidas e tocadas na programação diária, com atualização 
da posição de cada uma 
100% música sertaneja, num programa de 3 horas de duração, apresentado pela dupla 
Álvaro & Daniel 
Atendimento a pedidos de músicas feitos por telefone e e-mail 

Sem intervalos 

3 blocos comerciais de 4 minutos cada, a cada hora 
3 blocos comerciais de 4 minutos cada 
3 blocos comerciais de 4 minutos cada 

4 blocos comerciais de 3 minutos cada 

Sem intervalos 

blocos comerciais de minutos cada, a cada hora 

. 3 blocos comerciais de 4 minutos cada, a cada hora 

W R n R I O  
,>? 00:00 

03:15 

PROGRAMA 
Programação musical 

Notícias na Madrugada 



Rádio Intercontinental Ltda - Curitiba - Grade de Programação referente a uma semana . 
.a 

- v  

I 1 04:OO IABC da História - Programa educativo 

L - 
" 

A história do Brasil e do mundo, contada a partir dos fatos que marcaram a data (em que 
n nrnnrarna P ~x ih i r ln l  

Sem intervalos I 
IL 04:45 IProgramação musical 1100% música sertaneja 1 3 blocos comerciais de 4 minutos cada, a cada hora 1 $ 1 06:OO  ia Lindo 98 1100% música sertaneja e humgr 1 3 blocos comerciais de 4 minutos cada, a cada hora 

DESCRIÇÃO 
Atendimento a pedidos de músicas feitos por telefone e e-mail 
Noticiário local, nacional e internacional, abordando as principais notícras do dia que 
passou 

PROGRAMA 
Programação musical 

Notícias na Madrugada 

,e * - : 2 @ ~ d ~ ~ ~  INTERVALOS 
3 blocos comerciais de 4 minutos cada, a cada hora 

Sem intervalos 

:-c-  

f 09:OO Quiz 98 Game de perguntas e respostas, com participação de ouvinte ao vivo no ar 
cu 10:OO SuperGame 98 L 

11:OO EuQueroaMinhaVéia 100°h músicas populares antigas 

1 ' -  00:OO 

03:15 

4 blocos comerciais de 3 minutos cada 
4 blocos comerciais de 3 minutos cada 
4 blocos comerciais de 3 minutos cada 

12:00 As SuperMais 98 
Ranking das 15 músicas mais pedidas e tocadas na programação diária, com atualização 
da posição de cada uma 

FALA SEU ZECA: Personagem sim ula de cidadania, ensina 
e o bom humor São 4 edicões diarias de 5 minutos cada (6h30 / 10h30 / 14h30 I 18h30) 

BOLETIM DO TRÂNSITO: Informaç o trânsito na cidade para facilitar a vida dos motoristas Uma inserçào de 2 minutos cada a cada 
das 7h ate as 19h (7h00 I9h00 / 11h00 113h00 I15h00 / 17h00 I18h50) 

Sem intervalos 

13:OO 

14:OO 
16:OO 
18:OO 
19:00 
20:OO 

A VOZ DA UNIVERSIDADE: Estudantes do último ano de Comunicação Social de instituições de ensino diversas veiculam na emissora reportagens sobre os mais variados 
assuntos, todas com um ponto forte em comum: o interesse público. Três edições diárias de 5 minutos cada: 9h45, 13h45 e 171745 

Nhoc 98 

Programadores da 98 
Biografia 98 
98 Arena Festival 
A Voz do Brasil 
O Amor é Assim 

Perguntas irreverentes e respostas, mais ainda(!), além de muita música e bom humor 

Num programa de 2 horas, o ouvinte é a estrela principal. Ele entra no ar e pede música 
Game de perguntas e respostas, com participação de ouvinte ao vivo no ar 
1 hora com o melhor da música country universitária 
Noticiário governamental obrigatório 
Programa romântico, com signos, histórias de amor e poesias 

4 blocos comerciais de 3 minutos cada 

4 blocos comerciais de 3 minutos cada, a cada hora 
4 blocos comerciais de 3 minutos cada, a cada hora 

4 blocos comerciais de 3 minutos cada 
Sem intervalos 

4 blocos comerciais de 3 minutos cada, a cada hora 



Rádio Intercontinental Ltda - Curitiba - Grade de Programação referente a uma semana 

I 1 13:00 I ~ h o c  98 ]perguntas irreverentes e respostas, mais ainda(!), além de muita música e bom humor I 4 blocos comerciais de 3 minutos cada I 

INTERVALOS 
3 blocos comerciais de 4 minutos cada, a cada hora 

Sem ~ntervalos 

Sem intervalos 

3 blocos comerciais de 4 minutos cada, a cada hora 
3 blocos comerciais de 4 minutos cada, a cada hora 

4 blocos comerciais de 3 minutos cada 
4 blocos comerciais de 3 minutos cada 
4 blocos comerciais de 3 minutos cada 

Sem intervalos 

-- - 

LA SEU ZECA: Personagem simplorio da aula de cidadania, ensinando valores como etica e respeito p Tudo isso usando a curiosidade 
o bom humor São 4 edicões diarias de 5 minutos cada (6h30 / 10h30 / 14h30 1 18h30) 

ÂNSITO: Informacões relevantes sobre o transito na cidade, para facilitar a vida dos motoristas U inutos cada a cada duas horas, a partir 
7h00 9h00 / 11h00 j13h00 / 15h00 117h00 118h50) 

DESCRIÇÃO 
Atendimento a pedidos de músicas feitos por telefone e e-mail 
Noticiário local, nacional e internacional, abordando as principais notícias do dia que 
passou 
A história do Brasil e do mundo, contada a partir dos fatos que marcaram a data (em que 
o programa é exlbido) 
1OO0/o música sertaneja 
100°h música sertaneja e humor 
Game de perguntas e respostas, com participação de ouvinte ao vivo no ar 
Game de perguntas e respostas, com participação de ouvinte ao vivo no ar 
100% músicas populares antlqas 
Ranking das 15 músicas mais pedidas e tocadas na programação diária, com atualização 
da posição de cada uma 

14:00 
16:00 
18:00 
19:00 
20:OO 

A VOZ DA UNIVERSIDADE: Estudantes do último ano de Comunicação Social de instituições de ensino diversas veiculam na emissora reportagens sobre os mais variados 
assuntos, todas com um ponto forte em comum: o interesse público. Trés edições diárias de 5 minutos cada: 9h45, 13h45 e 17h45 

PROGRAMA 
Programação musical 

Notícias na Madrugada 

ABC da História - Programa educativo 

Programação musical 
Dia Llndo 98 
Quiz 98 
SuperGame 98 
Eu Quero a Minha Véia 

As SuperMais 98 

H O M R I O  
-€lf+:00 

i ,  ; 

5 .- 
2 
& 

C 

Programadores da 98 
Biografia 98 
98 Arena Festival 
A Voz do Brasil 
O Amor é Assim 

:- '03:15 

04:OO 

04:45 
06:OO 
09:OO 
10.00 
11:OO 

12:00 

Num programa de 2 horas, o ouvinte é a estrela principal. Ele entra no ar e pede música 
Game de perguntas e respostas, com participação de ouvinte ao vivo no ar 
1 hora com o melhor da música country universitária 
Noticiário governamental obrigatório 
Programa romântico, com signos, histórias de amor e poesias 

4 blocos comerciais de 3 minutos cada, a cada hora 
4 blocos comerciais de 3 minutos cada, a cada hora 

4 blocos comerciais de 3 minutos cada 
Sem intervalos 

4 blocos comerciais de 3 minutos cada, a cada hora 



flfl Rádio Intercontinental Ltda - Curitiba - Grade de Programação referente a uma semana 

,"? w , ',-:% 

13:OO 

14:00 
16:00 
18:OO 
19:OO 
20:OO 

" 

+ # - 
r -  

- 

ersonagem simplorio da aula de cidadania ensinando lente Tudo isso usando a curiosidade 
4 edicões diarias de 5 minutos cada (6h30 / 10h30 I 1 

- - - 

BOLETIM DO TRÂNSITO: Informacões relevantes sobre o trânsito na cidade, para facilitar a vida dos motoristas Uma inserção de 2 minutos cada a cada 
das 7h ate as 19h (7h00 / 9h00 I 11 h00 

- - 

A VOZ DA UNIVERSIDADE: Estudantes do último ano de Comunicacão Social de instituições de ensino diversas veiculam na emissora reportagens sobre os mais variados 
assuntos, todas com um ponto forte em comum o interesse publico Três edições diarias de 5 minutos cada 9h45 13h45 e 171745 

Nhoc 98 

Programadores da 98 
B~ografia 98 
98 Arena Festival 
A Voz do Brasil 
O Amor é Assim 

. 
Y 
, 

L .- 
1 

PROGRAMA 
Programação musical 

Notícias na Madrugada 

ABC da História - Programa educativo 

Programação musical 
Dia Lindo 98 

f @*RIO 
:7~'-'.00.00 

03:15 

04.00 

04:45 
06:OO 

0> 

Perguntas irreverentes e respostas, mais ainda(!), além de muita música e bom humor 

Num programa de 2 horas, o ouvinte é a estrela principal. Ele entra no ar e pede música 
Game de perguntas e respostas, com participação de ouvinte ao vivo no ar 
1 hora com o melhor da música country universitária 
Noticiário governamental obrigatório 
Programa romântico, com signos, histórias de amor e poesias 

QUIZ 98 
SuperGame 98 
Eu Quero a Minha Véia 

As SuperMais 98 

09:OO 
- 10.00 

11:OO 

12:OO 

4 blocos comerciais de 3 minutos cada 

4 blocos comerciais de 3 minutos cada, a cada hora 
4 blocos comerciais de 3 minutos cada, a cada hora 

4 blocos comerciais de 3 minutos cada 
Sem intervalos 

4 blocos comerciais de 3 minutos cada, a cada hora 

DESCRIÇÃO 
Atendimento a pedidos de músicas feitos por telefone e e-mail 
Noticiário local, nacional e internacional, abordando as principais notícias do dia que 
passou 
A história do Brasil e do mundo, contada a partir dos fatos que marcaram a data (em que 
o programa é exibido) 
100% música sertaneja 
100% música sertanela e humor 

INTERVALOS 
3 blocos comerciais de 4 minutos cada, a cada hora 

Sem intervalos 

Sem intervalos 

3 blocos comerciais de 4 minutos cada, a cada hora 
3 blocos comerciais de 4 minutos cada, a cada hora 

Game de perguntas e respostas, com partic~pação de ouvinte ao vivo no ar 
Game de perguntas e respostas, com participação de ouvinte ao vivo no ar 
100% músicas populares antigas 
Ranking das 15 músicas mais pedidas e tocadas na programação diária, com atualização 
da posição de cada uma 

4 blocos cornerciats de 3 minutos cada 
4 blocos comerciais de 3 minutos cada 
4 blocos comerciais de 3 minutos cada 

Sem intervalos 



Rádio Intercontinental Ltda - Curitiba - Grade de  Programação referente a uma semana 

I 1 13:00 I ~ h o c 9 8  I~erguntas irreverentes e respostas, mais ainda(!), além de muita música e bom humor I 4 blocos comerciais de 3 minutos cada I 

- -  - 

FALA SEU ZECA: Personagem simplorio da aula de cidadania, ensinando valores como etica e respeito pelas pessoas e pelo meio-ambiente Tudo I 

e o bom humor São 4 edicões diarias de 5 minutos cada (6h30 I 10h30 I 14h30 I 18h30) 
- - 

BOLETIM DO TRÂNSITO: Informações relevantes sobre o trãnsito na cidade para facil~tar a vida dos motoristas Uma inserção de 2 minutos cada a 
das 7h ate as 19h (7h00 I 9h00 / 1 lho0 1 1 18h50) 

I 

16:00 
18:OO 
19:OO 
20:OO 

g 

Biografia 98 
98 Arena Festival 
A Voz do Brasil 
O Amor é Assim 

A VOZ DA UNIVERSIDADE: Estudantes do último ano de Comunicação Social de instituições de ensino diversas veiculam na emissora reportagens sobre os mais variados 
assuntos, todas com, um ponto forte em comum: o interesse público. Três edições diárias de 5 minutos cada: 91745. 13h45 e 17h45 

Game de perguntas e respostas, com participação de ouvinte ao vivo no ar 
1 hora com o melhor da música countiy universitária 
Noticiário governamental obrigatório 
Programa romântico, com signos, histórias de amor e poesias 

4 blocos comerciais de 3 minutos cada, a cada hora 
4 blocos comerciais de 3 minutos cada 

Sem intervalos 
4 blocos comerciais de 3 minutos cada, a cada hora 



I 

Rádio Intercontinental Ltda - Curitiba - Grade de Programação referente a uma semana 

PROGRAMA DESCRIÇÃO INTERVALOS 
mus~cal I~tendimento a pedidos de músicas feitos por telefone e e-mail 1 3 blocos comerciais de 4 minutos cada, a cada hora 

I 1ll.L. 1 l i _ _ ,  -__.._I . -L- --i --..r _Liiiil--ili -- - -L ' - - -  2- -I - - I 1vuUciariu IUC~I, IidCiurldi e IiiLerriàciuridi, duurudriuu d> priricipdi5 i iuucids u u  uid que I Sem intervalos 

H nisroria ao arasii e ao munao, conraaa a pdnir aos raros que rrldrcdrdrri d u d ~ d  (e111 que 1- npr\nv7m= B o v i h i A n \  Sem intervalos I 

.I , 
03: 15 Notícias na Madrugada 

I 

04:OO ABC da História - Programa educativo 
L - 
I 
LI 

12:OO 

/ 1 13:00 I ~ h o c 9 8  (perguntas irreverentes e respostas, mais ainda(!), além de muita música e bom humor I 4 blocos comerciais de 3 minutos cada I 

-- 

O no ar 
O no ar 

Kanking das 15 musicas mais peaiaas e tocaaas na programaçao aiária, com atual~zação 
da posição de cada uma 

As SuperMais 98 

04:45 
06:OO 
09:OO 
10:OO 
11:OO 

3 blocos comercials de 4 minutos cada, a cada hora 
3 blocos comercrals de 4 minutos cada, a cada hora 

4 blocos comerciais de 3 minutos cada 
4 blocos comercials de 3 minutos cada 
4 blocos comerciais de 3 mlnutos cada 

Sem intervalos 

agem simplorio da sinando valores como etl Ias pessoas e pelo meio-ambiente Tudo isso usando a curiosidade 
ões diarias de 5 minutos cada (6h30 / 10h30 / 14h30 1 18h30) 

- - 

: Informações relevantes sobre o trânsito na cidade toristas Uma insercáo de 2 mlnutos cada, a cada duas horas, a partir 
9h00 111h00 113h00 / 15h00 /17h00 118h50) 

14:00 
16:OO 
18:00 
19:OO 
20:OO 

A VOZ DA UNIVERSIDADE: Estudantes do último ano de Comunicaçáo Social de instituições de ensino diversas veiculam na emissora repofiagens sobre os mais variados 
assuntos. todas com,um ponto forte em comum: o interesse público. Três edições diárias de 5 minutos cada: 9h45, 13h45 e 17h45 

Programação musical 
Dia Lindo 98 
Quiz 98 
SuperGame 98 
Eu Quero a Minha Véia 

" p, "L,, a1 I I" C C*,","", I I 

100% música sertaneja 
100% música sertaneja e humor 
Game de perguntas e respostas, com participação de ouvinte ao viv 
Game de perguntas e respostas, com participação de ouvinte ao viv 
10O0/0 músicas populares antigas - . . . . - , . . . . .  . . - ,. 

Programadores da 98 
Biografia 98 
98 Arena Festival 
A Voz do Brasil 
O Amor é Assim 

Num programa de 2 horas, o ouvinte é a estrela principal. Ele entra no ar e pede música 
Game de perguntas e respostas, com participação de ouvinte ao vivo no ar 
1 hora com o melhor da música country universitária 
Noticiário governamental obrigatório 
Programa romântico, com signos, histórias de amor e poesias 

4 blocos comerciais de 3 minutos cada, a cada hora 
4 blocos comerciais de 3 minutos cada, a cada hora 

4 blocos comerciais de 3 minutos cada 
Sem intervalos 

4 blocos comerciais de 3 minutos cada, a cada hora 



- 
r? flx* Rádio Intercontinental Ltda - Curitiba - Grade de Programação referente a uma semana 

FALA SEU ZECA: Personagem simplorio da aula de cidadania e orno etica e respeito pelas pessoas e pelo meio-ambient 
e o bom humor São 4 edições diarias de 5 minutos cada (6h30 I 10h30 I 14h30 j 18h30) 

BOLETIM DO TRÂNSITO: Informações relevantes sobre o trânsito na cidade, para facilitar a vida dos motori de 2 minutos cada, 
das iha teas  19h (lho0 j9h00 j l l h 0 0  I13h00 I15h00 I I i h 0 0  j18h50) 

A VOZ DA UNIVERSIDADE: Estudantes do último ano de Comunicação Social de instituições de ensino diversas veiculam na emissora reportagens sobre os mais variados 
assuntos todas com um ponto forte em comum o interesse publico Três edições diarias de 5 minutos cada 9h45, 131745 e 17h45 

10:OO 
11:OO 

12:00 

13:OO 

14:00 

1600 

18:OO 

19:OO 

20:OO 
22:OO 

SuperGame 98 
Eu Quero a Minha Véia 

As SuperMais 98 

Especial 98 

Programadores da 98 
Programação musical ~ 

Pagode & Cia 

Geração Anos 80 

Programação musical 
Locomotiva 98 

Game de perguntas e respostas, com participação de ouvinte ao vivo no ar 
100% músicas populares antigas 
Ranking das 15 músicas mais pedidas e tocadas na programação diária, com atualização 
da posição de cada uma 
Programa especial de 1 hora, todo em torno da obra e história de um ou mais artistas 
específicos 
Num proqrama de 2 horas, o ouvinte é a estrela principal. Ele entra no ar e pede música 
Atendimento a pedidos de músicas feitos por telefone e e-mail 
Uma hora só com samba e pagode. Programa conduzido por um grupo musical de 
pagode, o Contradição 
Uma hora só com músicas (e informações sobre elas e seus intérpretes) que marcaram 
os anos 80 
Atendimento a pedidos de músicas feitos por telefone e e-mail 
100% música sertaneja animada, pra quem está curtindo a noite 

4 blocos comerciais de 3 minutos cada 
4 blocos comerciais de 3 minutos cada 

Sem intervalos 

4 blocos comerciais de 3 minutos cada 

4 blocos comerciais de 3 minutos cada, a cada hora 
4 blocos comerciais de 3 minutos cada, a cada hora 

4 blocos comerciais de 3 minutos cada 

Sem intervalos 

3 blocos comerciais de 3 minutos cada, a cada hora 
3 blocos comerciais de 3 minutos cada, a cada hora 



A Rádio Intercont inenta l  Ltda., com sede em Curitiba, na Rua 

Mamoré, no. 723, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 78.712.056/0001-66, 

sociedade permissionária do serviço de radiodifusão sonora, em frequência 

modulada, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, declara que cumpre a 

finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como 

estímulo mínimo a produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 

nos n ~oldes do artigo 221, 11, da Consti 

Curitiba, 10 de maio de 2010. 

tuição Federal. I ~ a r i i s r m ~ ~ ~ ~ ~ m s - m ~ m = m = - m B  

&rri,2~ ,ctmtru Fsm-&i57 qi" 
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i 

ca e & $e' por "EtlEbWA a[$) f 

Luiz Claudio Maia Vieira - ~di in is t rador  não-sócio 



A Rádio Intercontinental Ltda., com sede em Curitiba, na Rua 

Mamoré, no. 723, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 78.712.056/0001-66, 

sociedade permissionária do serviço de radiodifusão sonora, em frequência 

modulada, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, declara que cumpre a 

determinação sobre os valores éticos e sociais da pessoa e da família em 

relação a veiculação do conteúdo de sua programação, nos moldes do artigo 

221, IV, da Constituição Federal. 

Curitiba, 10 de maio de 2010. 

i 

d b  )-h>\ f c c 

RÁDIO INTERCONTINENTAL 

Luiz Claudio Maia Vieira - ~dministrador não-sócio 



\ 

A Rádio Intercont inenta l  Ltda., com sede em Curitiba, na Rua 

Mamoré, no. 723, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 78.712.056/0001-66, 

sociedade permissionária do serviço de radiodifusão sonora, em frequência 

modulada, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, declara que, a pessoa 

responsável pela gestão das atividades, o responsável pelos editoriais, bem 

como a direção da programação é exercida por brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 10 anos, consoante os documento de identidade 

anexos a presente declaração. 

Curitiba, 10 de maio de 2010. 

RÁDIO INTERCONTINENTAL LTDA. 

Luiz Claudio Maia Vieira - ~dkinistrado não-sócio 
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C E R T ~ D Ã O  NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO INTERCONTINENTAL LTDA 
78 .712 .056 /0001-66  

Certif~camos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 15.07.28 do dia 22/06/2011 (hora e data de Brasilia) 

Vál~da até 22/07/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 2 of 2 



;*a Mínist&io das Comunicaçóes Destaques do Governo 

BOA TAR 5&I@4~* , 

t 3  Menu Principal SIACCO :: Sistema de Acornpanhameiito de Controle S o ~ i c t A ~  io lnternet teia menu a]uda I 
-" " - 

Ação: 0 I n c l u ~ r  Pessoa Física / a Incluir Pessoa Jurídica (id Alterar Excluir i Consultar - - - - - - - - - . . - - - - - - - - - - - -- - 

Entidade (Altera-'o) 
Tipo Entidade: Pessoa Jurídica 

CNPJ: 78.712.056/0001-66 

Razão Social: RADIO INTERCONTINENTAL LTDA 

Nome Fantasia: 

Tipo Sociedade: Limitada 

Natureza 
Sociedade: 

Atividade 
Econômica: 

Grupo 
Econômico: 

hdereço Sede 
Endereço: RUA MAMORE 

NÚmero/Complemento: 723 
Bairro: MERCES 

Cidade: Curitiba 

Telefone: (41)3340-7858 

E-Mail: 

CEP: 80.810-080 

UF: PR 

Fax: (41)3340-7858 

Endereço Corrr-sgondencia 
Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

CEP: 

UF: 

Capital Social 

Moeda: R$ - REAL Valor: 

Sociedade Limitada 

160.000,OO 

Valor de uma 
Cota: Qtd. Cotas: 1160.000 

Quadro Sacietário 

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR 

066.553.909-66 PAULO BERNARDO CUNHA PEREIRA DA VEIGA 

567.222.309-53 MARCO ANTONIO BROGLIO LEMANSKI 

% Vincular Sócio 

e*'? 

Vincular Conselheiro 

Diretoria 

CNPJ / CPF EDITAR DESVINCULAR NOME Cargo 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 2 of 2 

329.971.677-87 JOÃO ROBERTO MARINHO ADMINISTRADOR 

648.395.329-15 LUIZ CLAUDIO MAIA VIEIRA ADMINISTRADOR 

3 Vincular Diretor 

3 Vincular Procurador 

Representante 

'% Vincular Representante 

2 Recadastrado pela portaria No. 447 

http://sistemasnet/siacco/ Novo Siacco/Cadastro Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chav... 22/6/2011 
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MinisPfãio das ComunicaçBes Destaques do Governo 

BOM D I A  

''3 Flfenu Principal 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: PR 

Município: Curitiba 

Freqüência: 98,9 MHz 

Classe: A 1  
Canal: 255 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO INTERCONTINENTAL LTDA 

Nome Fantasia: RADIO 98 FM 

No Estação: 322481201 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

SRD »» consultas ,,* Gera/ internet teia i menu aluda 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 05008014790 

CNPJ: 78.712.056/0001-66 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 28/01/2009 14:09:04 
Licenciamento: 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 

SCRAD Técnico: 11413 

Data Limite 
Instalação: D 

Data Publicação /01,05,1994 1 
Contrato/Convênio: 

Número do Processo: 1530000162422006 1 4  

UF: PR 

CNPJ: 178712056000166 1 I 
Razão Social: RADIO INTERCONTINENTAL LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endere~o Sede 
País: Brasil 

Cep: 80810080 Logradouro: RUA MAMORE 

Número: 723 Complemento: Bairro: MERCES 

Município: Cu r~ t~ba  Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 41 33407858 Fax: 41 33407858 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 80810080 Logradouro: RUA MAMORE 

Número: 753 Complemento: Bairro: MERCES UF: PR 

Município: Curitiba Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 1411 103407736 Fax: E-mail: 

Name Fantasia 
Nome Fantasia 

Fistel: 105008014790 1 
Documentos Emitidos 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

4 1- Outorga t 
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Autoriza a 
Instalação da 
Estação e a 
Utilização dos 
Equipamentos 

Renovação 1 

Renovação 1 

Transferência 
Indireta 

Renovação 1 

Renovação I 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

I ' i '  

Autoriza o Uso 
4 IC)i,íoOl;lrB de (I ic; - 1 

Radiofrequência 

Autoriza a 
Alteração de 

4 12//1X/)008 I(I Características I% Ti' 4 
Técnicas da 
Estação 

i3 Característ ica da Estaçso Instalada 



I 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I I 
I 

I 
I 

1 I 
I OF: .18186/04/CGOS/DOS/SSCE/MC 

I 
I 

I A SUA SENHORIA O SENHOR I 
I 

I JOSE FRANCISCO WOTZASEK 
SOCIO- GERENTE DA SOCIEDADE MARINGAENSE DE 

I 
I 

RADIODIFUSÃO S/C LTDA 
I 

AV. DOM MANOEL DA SILVEIRA D' ELBOUX,373-ZONA 5 
, 
I 

I 

CEP : 87.015-320 MARINGA /PR 
, 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

1 

I 

I 

I 

I 

I 

1 
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Ministêãio das Cornunicaçdes Destaques do Governo 

$5 Menu Priricipal sRD >>>> Consultas »>> Técn~coç »» plano Básico lnternet teia me'u a]uda 

Resultado da Consulta 
-- . - -- -- - - 

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação 

222. E3 SCALA FM STEREO DE CURITIBA LTDA 

230 A4 RADIO CONTINENTAL DE CURITIBA LTDA 

236 
A 

A1 RADIO EXCLUSIVA LTDA 

242 - A2 FM STUDIO 96 LTDA 

rn A 1  RADIO E TELEVISA0 EDUCATIVA DO PARANA TVE 

255 A 1  RADIO INTERCONTINENTAL LTDA 

A 1  FUNDACAO CHAMPAGNAT 

262 - E3 RADIO TRANSAMERICA DE CURITIBA LTDA 

268 - E3 FUNDACAO NOSSA SENHORA DO ROCIO 

272 A1 RADIO CAIOBA LTDA 

280 - A 1  RADIO FM INDEPENDENCIA LTDA. 

288 - A2 DIFUSORA OURO VERDE LTDA 

Usuário: anatel\jailsons - JAILSON ALONSO DE SOUZA Data: 24/06/2011 Hora: 10:38:20 

Registro 1 ate 12 de 1% registros Pagina: [ I ]  [ I r ]  [Reg] 



CNPJ/kJP NQ 78.712.056/0001-66 / NIRE N4 41200620464 (em 06/OYfY85) . V - , - ,  

" - 
, - 

81 Alteração do Contrato Social - .  
. . - -  

- ,  

j0Ã0 ROBERTO MARINHO, brasileiro, iiatural do Rio de Janeiro, EsVado do 
Rio de Jaiieiro, caçado pelo regime de separaçgo total de bens jornalista, portador 
da CI/RG i$ 2,686.243-3-IFP-113 e iriscrito no CPF/h4F sob o nV329,971.677-87, 
residente L> dorniciliado na Av, Vieira %uto, nQ 1158, apartamento 601, Ipaliema, iio 
Riu de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEp 22.420-000; 

PAULO BERNARDO CUNHA PEREIRA DA VEIGA, brasileiro, natural de 
Curltiba, Est-acfo do lJarani, solteiro, estudante, postacior da C I / X  nQ 6.000.006-0- 
SSPfl'II e inscrito no CPF/MP sob o iiQ 066,553.90'3-66, resiciente c domiciliadu na 
Rua Doutor Aluízio Praixça, n W ,  Bigorrillio, ent Curikiba, Estado do Paraná, CEP 
50.7'1 0410; e 

MARIA ELÇA DE ALMEIDA PASSOS, brasileira, natural de Curitiba, Estado do 
Parana, divorciada, empresária, portadora da CI/RG li" 800.312-2-SSP/1'K e inscn ta 
1x0 CPFIMF sob o nV085,033.549-34, residelite e domicifiada na Av. Nossa Senhora 
da Luz, nV1887, Jardim 5ocia1, em Curitiba, Estado do Paraná, CEP 82.520-060; 

6i1ícos sócios da &DTO INTERCONTINENTAL LTDA,, esVabelecida eni 
Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Marnoré, $/e, Merces, CEP 80.810-L180, 
c1evidariient.e inscrita na CNPJfi4F sob o n9 78.712,056/0001-ti6 e registrada na 
Julita Comercial do Estadiz da Paraná sob o NfRE 41200620464, em 06 dc! Fevereiro 
de 1985, doravat~tc tar11bt"m denominada simpfesme~ite "Sociedade"; 

e, ainda, na q~ialidade de sócio ingressante, NPLRCO ANTONIO BICOGLLQ 
LEMANSMI, brasllciro, natural de Curigba, Estado do Parana, solteiro, 
empresário, portador da C I / K  nq.441.3064-SSPfi3R e inscrito no CPF/hlIF sob o 
rt3) 567.222.309-53, residente e dciotriíciiiado ila Av. Nossa Scnl~nra da Lu$ 17V8&87, 

Jardim Social, ein Curitiba, Estado da Paraná, CEP 82.520-060; 

I 

reçolvem, de pleno e comum acordo, alterar o contrato social atualmente em vigor, C 

inediatite as clátisulas e çondí~ães scguilxtcs: 

A s6cia MARTA ELSA DE ALMBIDA PASSOS, anteriormente 
detentora de 40.000 ( mil) q11ata:iiç da Sociedade, a titulo oneroso, conforme 
instrurx~enta etii a expressa anuênsia dos sócio3 JOAO RQuERTO 
MARIXHO e RNARDO CUNfEA PEREIRA DA W I G k  

/ 

Fubs 1 de I2 

/' 

'e*lftcemea rlue o *&!e $ ~ 8 u ~ ~ f l ~ ~ ~ ~  
.'!"!i h1 afixado na bltima folha do 

.:?:,. ::'%! :,.p . ' , . ' t '~ue para a parte, 
, . -. 2 ,  ... i:= I . . 



., - .. . , . 
CI?P~/MF Ne 78.712.036/0001-66 / NIRE No 41200620464 (em 06/02/1985) . - .  . , 

. . ,  ., 
. . 

. .  , 
,. ~ . .  . . . - ,  . ,  

AfteraçSo do Conírato 5acM - .  
- .  

ant~riosrnente q~zalificados, cede a transfere a totalidade das qimras &e S ~ í c  - . -~ 
- - 

titularidade pma o sócio IIigressante MARCO ANTONIO BROCLIO 
LEMANSKI, também anteriormente rpatificado, quotas essas que sc encontram 
i~ttegralmente livres e dese~nbaraqadas de quaisquer Snus, reais ou pessoais, legais 
oti coiivencionais, judiciais ou extrajudiciais e, assim, em razão da ceçsõo da 
totalidade de suas quotas, a sócia MAIRIA ELSA DE AtMEIDA PASSOS se retira 
da saciedade e se %&i-roga ao cessionário MARCO ANTONIiD BHOGLIO 
LEMANSKI, para todas os Kns, nos direitos e obiigagões relativos às quotas 
cedidas, outorgaiXlo-se cedcrrkc e cesdonãrio, beni como o cedc~ike e a sociedade, 
rnutlzamente, a mais pfena, ampla, gerat rasa e imevoghvel cluita_f;ão, para nada 
mais r e c I m a ~ m  ama da outra, a qualquer tempo a qualquer títtilo! em juizo ou 
fora dele, cm xela@io ?i cessão acirna nxezicioriada. 

Em decorrência da deíiberação anterior (I), a clát~ula do Contraio Social relativa 
ao Capital Soda1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

/ a  +% 

4.1. O Cayi t~l  Sucinl, tot~lrncrste irzfeg~í~liznrlu em moeda coruer.tte do $ +  +J 

Pais, 6 de li$ 260,0110,00 {cento e sesserttn ~ i l  ienisl, ~cyresenfrzdo p o ~  160.000 9 
Ccetzfo e sessmta ??til) cofns, 110 valor de R$ t,f311 ( ~ d v n  renlj cc~lil, onsçirn 

i 

disfribtildíd(xs entre os sócios: 
i i 

-- - *-- --- 
sclcros 
fogo Roberto rtfitrirlhci 

--" .h. 

-Pnulo G4ruar(lo Ctnihn Pereira d'rl Ve&- 
Marco - . --.- Al.tto11i0 Broglio .Lenznns& -- - 
,?%)TAL 

4.2. A propriednr. das cot{i~ represmtizfjZla~ do Cirpif~E SUL'I'C~I 2 priv~?fiv~ -v+-,. 

J 
de brosilciros nnfoç o7.t nnLurn~Pzndos hlí nmis dd dez  a~tzos, ori ~ j e  pessoas 
jcrrídiccls cunstetuídits çoh as leis brffsileíras e que tel~hnnt sede 710 Pnis, seido 
c<ovfo que, eenz qunlqt~er caço, pelo ntotos 70% (setenta por c d o )  clo myitnl- 
social fotctl e uotnrite da Sociedade yertencerd, direta ou itzdivefamente, n 

fura!iz~~dus hd mais de dez dtzoç, O ~ S L T D ~ E ? T ~ O  R Sn~iednrfe~ 
cin de cotas entre os sócios ou destes n terceiros, a e 

Folha 2 de 12 

eeMmmPo que c oeb 
de Atos foi afinado na 

entregue Pala a pafle' 
7" Tabelião Voipi 



RADIO XNTEKCONTINENTAL L ~ D A .  . . . . -  

CNPj/h@ NQ778.712.056/0001-66 / NIRE Na 41200620464 (em 04/02/1985) 

8MMteração do Contrato Social 

ltgiçlnç& apli&z)ei e ns disposigties &ier~t~inadns pelo Ót4~iT i I  c o ~ ~ ~ p e i e ~ i e  
Governo Fecieunf. 
4.3, A respotisabilidnde de cn& sono 8 reçtuifa -~uo unlcr z7e suas cotnç; 0s 
s6cios rtZo req~otzdei?~ st~bsídínrinmenfe pefas obuignçõa sociais, mns apenas, e 
solidnuinme~ttc, 71eln irttehrializí~ç80 do ca:~pifnl socínl. " 

Fica alterado o encierefo da g d c  social, para o fim de constar o número do 
logradouro, assim, de Rua Mamo&, sfn*, Mercês, em Curitiba, Eçtado do Parmá, 
CEP 80,SlO-080, para Rua I\iIamnoré, nV23, Mercês, em Cu~itiba, Estado cio Paran6, 
LEI' 80.810-080, razão pela qttal a cláusula do Contrato Sockil relativa à Sede 
Social e 5s Filiais pas$a a vigorar coin a seguinte redação: 

'2, DA S ~ D E ,  DAS EILIAIÇ E ED PRAZO DE DUIW@O 

2.2, A Sociedade rena sua sede nn Run Miímaui, rl"23, Meucês, etn 
Curifiba, Estrida do hrnruí, CEP 80.810-0$0, podendo, por d~liberitçijo dos i 

i -4 - "-. 
çbcius, &rir DZL entirzgtir jlinliaís ou dependl?~lcins erri qiinlqircr parte du /. + $; i e n  iiório Nncionnl. 

/ .I 8 I 
I " 

; / 
szrn dissolz~çlio, os preceifos diz Lei espec@~x." 

-1v- 

Tendo em vista as altcuasões acima mencionadas e outras que os síicios pretendem 
realizar, os &cios resolvem consolidar o Contraio Çacial da sociedade lirnitadsi ! : ., 
empresária denominada RADIO INTERCONTINBNTAL LTDA, que passa a : ." 
vigorar com a seguinte redas2o: 

CN13flMF N 78,712,0%/0001-66 / NIRE N'J &I200620464 (ein Cl6/02/1985) 

SOCIAL CDNS0LIF)ADO 

Follia 5 de 17. 

CctriMeãmas qus e selo de Autentlctdade 
de Atos foi afixado na 61tima folha do 
4ocurnento entregue para a wr+" 



XÁDIO XNTEltCUNTINENTAL LTDA. V 7 

CNPJ/MF NQ 78.712,056/00flI-66 / NIKE NQ 41200620464 (en~ 06/02/1985) 
- - . , 

S*Alteração do Contrato Social 

JOÃQ ROBEIRTO MARINHO, brasileiro, natural do Rio de Janeiro, Estadu d o  
Rio de Janeiro, casado pelo regime cie separacão total de bens, jornalista, portaclor 
da CIBIG nV.686.243-3-EP-Xi.9 e inscrito no CPFfMF sob o na" 329'971.677-87, 
residente e domiclliado na Av. Vieíra Çorrto, r9 158, apartamento 601, ípanen?a, no 
Riu cie janeirol Estado do Rio de janeiro, CEP 22.420-000; 

PAULO BETZNARDO CUNHA PEREIRA DA VEXGA, brasjleiro, natural de 
Curitiba, Estado do Paraná, solteiro, esti~dante, portador da CT/EG no 6.000.000-0- 
SSPPR e inscrito no CPF/fvf"içob o nQ 066,553,909-66, residcr~te e dorniciliado na 
Rtia Doutor Alriizio Franca, n"3, Higorrilho, em Curitiba, Estado do Para~id, CKP 
60.710410; e 

MARCO ANTONIO BROGLIO LEMANSKI, brasileiro, natural de Curitiba, 
Estado do Paraná, súkieiro, empresário, portador da CT/'l"G nQ 2.441.306-5-SSP/I'R e 
írtscriici no DF/RiI:F sob o n"5é;1,,222,3051-53, rcsídente c dt~rniciliado na Av. Nossa 
Senhora da Luz, nq887, Jardim Social, em Curitibcz, Estado do Paraná, CEP 
82,520-060; 

únicos sdcios da RÁDIo INTERCONTINENTAL ILTBA., estabclecida eni / -+ 

Ctixiiiba, Estado do P~tranA, na Rua hlamord, nV23, Me-r&, CEP 80,810-080, r l 
r , r' p , i  

r ' L  
J i  devidamente inscrita no CNI>J/MP sob a no 78,712.056/8002-66 c registrada na 

Jmita Comercial do Estada do ParanB sob o NIRE 41200620464, em 06 de fevereiro 
de 1985, dorrituante também denoniinada simplesmente "Sociedade", resolvem , 

r 

consolidar o contrato social da Çoçiedade, que passa a ter a segxiitite rcdaçko: 

2. DA BENOMINAÇAU, DA IESP~~CI'E SOCIETÁRIA E DA REG@NCXA 
ÇUPLETIVA i 

, i ' I 

3.3, h RÁDZO XNTIRCONTINENTAL LTWA. é uma sociedade Hmitada I I 

regidu pelo presente Contrato Social pelas normas específicas do Código Civil e, I -  f 

supletivarriente, pelas iiaxmas das sociedades an6nirnas. 

2,l. A Sociedade te 
por delibcraqãa dos sócios, &rir OU 

parte do Twitório Nacional. 

fmmos 6 $@!O $f, Autenflcldade 

7' Tabelião \/otpi 

foi afixado na iiltirna folha do 
n ! ~  entregue para a parte. 
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CNPJfilF NQ 78,712,056/0001-66 / NIKB N"1200620464 (em OG/02,Q983) - 
-. " - -  

8& Alteração do Contrato Social 

* .  " -~ . ,  

2.2. O prazo de duraçao da Sociedade é irtdeterminado, observando-se, ná '<<a 
- 

dissolr~qão, os preceitos da Lei espccífira. 

3. DO OBJETO SOCIAL 

3.1. A Sociedade tem como objetivos a ii~stalayão e exploraçso de est-acões 
radiodifusoras (rádio e televição), serviços auxiliares de radiodifuso.i.as c servilos 
de telecamunicaçõeç de qualquer natureza, de acordo com as atos dc outorga dc 
autorizaçfies, permissões e concessões que venha a obter do Governo Federal ou 
mediante transfer6ncia direta dessas outorgas, quando autorimdas pela puder 
coi-tcedente, A execu~ão das serviços de radisdiiuij~o ter& finalldacie educaiiio~~aY~ 
cultural, informativa 0x1 recreativa. A Sociedade poderá tambérn prestar serviços 
de publicidade ou propaganda comercial ou institucional. Poder&, ainda, a 
Sociedade, exercer atividades correlatas, tais coinn a iniporka~ão, exportação e a 
comercíaliza~~o de programas de rádfo e televisZiol bem como cle fitas magnéticas 
gravadas ou não, e a reaIi7aqão de espetáculos artísticos de qtialquer natureza, 
assim como participar clc outras sociedades como cotísta ou aciortista. 

I I 

i ,  , i 

4, DO CAPITAL SOCIAL 
1 

4.1. O Capital Social, totalmcntc iritegralimdo em moeda corrente do Pais, S dy I ,  

RP 160.000,00 (cwto e sessenta mil i.ciis), ieprescniado por lhO.UO0 (cento e - \p / i  sessenta mil) cotau, rio valor de R$ 1/00 (um real) cada, assim distribuídas entre 09 : ; 
I $ \.Y shcios: - -_ 

-l-.X i. ---- .., t f  

4.2. A propriedade das cotas rcprescnfativas do Capital cfocial é privativa de 
brasileiros natos ais de dez anos, ou de pessoas jurídicas 
constíiruídaç sob as e tenham sede no Pais, sendo certo que, en.t 
qualquer casa pç: a por cento) do capital social total e votante 
da Sociedade per indiretamente, a brasileiros air 

-.-- 

Pereira da Veiga -- 

mos ~ V Q  B ~e10 de ~utentlddad6 
de Atos foi afixado na última folha do 
documento entregue para a par?e. 

' %??-is_n_l. 
80,000 - --- ----.-- 

A A 

7 O  Tabelião Voipi 

I 40.000,OO 40-9!30 - -&L. - - 
Março An toniu Brudio - Le~~~nrtski. 1 40.000 -"- i 

40,000,OO i 

TOTAL - _____-I-__ -- r--160.000 __._ 1611(10$0 1 dt 



- - * . - .  
CNPJ~LVF NQ78.712,056/(fQ01-6 / NIRE N" 41200620404 (em 06/02/1985) - 

- ., ". 
+ ., - . v  

8E MSUteragão do Contrato Social 

nah~ralizadoç h& mais de dez anos, observando a Çnciedadc, no cafiu- de+ 
trnr~sier~~icia de cotas cntre os sócios ou destes a terceiros, a legislagâo aplicáV&1è 
as disposir;iSies determinadas pelo áug2ù conipetel~te do Governo Federal. 

3 A responsabilidade de cada s<xio é restrita ao ~raloi de suas cotas; os sócios 
não respondem sub~idia~ianientc pelas obrigações sociais, mas apenas, e 
solidaariamente, pela íntegi'alizagão do capital social. 

5,l. A Sociedade será adminiçtradc? pelo sócio foão Roberto Maril~ho, brasileiro, 
natural do Rio de Janeiro, Estada do Rio de Janeiro, casado pelo reginte de 
separação total de bens, jortwlista, portador da CI/IIG nq 2.686.243-3-IFP-R] e 
Inscrito no CPFMF sob o n" 329.971.677-87, reddente e dornicilíado na Av, Vieira 
Souto, nV58, aparlamcnto 601, Ipariemu, no Rio de Janeiro, Estado do Riu de 
Janeiro, CEP 22.420-000, e pelo ~tdrninistradar não sk io  Luiz Cláudio Maix Wdq 
brasileiro, casado sob a regime da separação total de bens, administrador, 
portador da ClRG ng 4,579,855-2/SÇP-FR e inscrito no C P W F  sob o IP 
645.395.329-15, rekiente e domiçíliada na Av. Nossa Serihora da Luz, xlQ 1081, casa 
08, Bacaclieri, ent Curitiba, Estado do Paraná, CEP 82.530-020, ambos com a 
designaçiiu de Diretores, e, neste Contrata, designados Adininish.ac~arcs, aos quais 
cornpete o LESO do nome empresarial, isoladamente ou cm conjunta, para fins de ;'L 
adininisti-aqão de tados oç negbcios sociais, rcprcsentaiído a Sociedade, ativa e 

' 

pnssivarnet-rte, com os mais amplos, gerais e ilimitados poderes, em juím o11 fora 
dele, inclusive perante rep&í<;ries pdblicas federais, estaduais e rnui~kipais, 

% 

eriBn~/ para a prática de todo e qualquer ato que se faca necessário e conveniente I 3' 
para o bom andamento dos izegócios sociais, sendo-lhes exprcssaincnte vecladcr, . 
no cntanto, n uso do ~iomc: empresarial em aperaqãcs c negócios estranhos ao 
objeto social, notadamente a ppiestaç5o de fiança, aval ou cauç$o de favor. 

5.2, Exigir-se-á a ascinatura cnzijuiita dos 2 (cloiç} Ad~i~úlistradoies para a 
prática dos seguintes atos: a) oneragão ou venda de bens móveis; b) o~ieraqão, 
coriryrn ou venda c€e k n s  imdveis; c) inon~ea~iio ou ùestihiicão de pruc~rrãdores, 
observado o disposto no item 5.3.; d) ass~~nção de qualqrier obrigasão de valor 
superior a R$500,000,00 (cpinhezitos mil reais);. 

/--, 

5.3. A exceção de judiciais ou p m  a tua~ões  em pi+ç~rrcssos 
administraiivos, as por qualquer dos Administradoies 

1 I 

os que a gelo de Autenttcldade 
de Atos foi afixado na Mima folha do 
documento entregue para a parte. 
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e ter prazo de duraqão indeterntinado, as deinais grocuraçõcs crn norn~2da - .  

sociedade dependerão sempre da assinatura co~ijulita dos 2 (dbrs) - - -  
Actlninitrtçadoues e deverão cspctificar os poderes conferidos e o prazo de 
validade. 

5.4. Os Adminiçtradorm e procuradores com poderes de gestão, designados 
pela Sociedade, serio ~b~igakoriamente brasiIeiros natos ou naturalízadoç hj. mais 
de dez anos, sendo quc a investidiira tios cargos correspondentes, no caso dos 
Administradores, qu a outorga de poderes, no caso-de procuradores, obseivasA a 
Icgislacão em vigor relatíva à radiodifrisão. 

53. Os AdminiçÍradorcç dcciaran~, sob au penas da lei, 1120 estarem i~~cursos em 
crime que os in~peça de exercerem atividad~ inercantil, ou impedidos de 
exercerem a admhiistrapio da çúciedade por feí especial, ou em virh~de ~ l e  
condenação critninal, ou por se encoí~tmrem sob os efeitos dela, a pmn que vede, 
ailida que teniporariarnenke, o acesso a cargos piíblicos; ou por criI11~1 falimentar, 
de prevaiira(i'30, peita ou suborno, cancussão, pccuiato, 01% contra a econon~ia ., --. +--. 

popular, contra o sistema financeiro r~ational, coiitra normas de defesa da -$I/ concorr&ncia, contra as relações de consnmo, f4 pública, ou a propriedade. / 1 ' c-: 
\ ,  

5.6. 0 s  scícios poderão deliberar pela ~ion~eação de Administradores não s6cioa ! . , i ,  

observado o disposto no item 5.4. 

5.7. Os Administradose& com direito ao uso do nome empresarial, terão direito i 
a uma retirada memal, a titula de pró-labore, fixada anuaimente, observada a, : J 
situag.50 econ0mico-financeira da Sociedade e a legislayiio pcrtirien te. 

J l t s  v 
6; / 
%"-..<I 

--*.. 6. DAS DELXBBRA~ÕES SOC1Af S ---" 9 

G.I. A modificaqão deste contrato social e as deliberações sociais çcrlTo tomadas 
em reuttião de SÓC~US pelo voto favor.~vel do sócio ou dos sócioç que represcntcrn, 
no míi~irno, 80% (oitenta por cento) do capital social, ressalvadas as matérias 
sujeitas a qtloruin especial, na forma deste Contrato SociaI ou da legislação 
ayficável, prevalecerido sempre o c~uomm mais elevado, cabendo um voto a cada 
cota rias deliberações sociais. 

6.2. C1 sOc40 que dl iberaçso tomacia em conformidade com a Lei c-r 
com este Contrato r entre coxitinuar na Sociedade, aceitando o $ 

Foll~a 7 de 12 ?A \iJ 27 
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estabelecido pela vonbdc social, ou dela retirar-sc, recebeitdo, iitcstt? caso, c! seu - -  
capital, mediai~tet balanço especial que tenha por base a data da resolução, sendo 
que o paganienko co~~esponde~te  ser4 feito em 12 (doze) parcelas mensais, igu-$4 k. - 
sucessivas, acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 

6.3, As cotas perte~icentes ao sócio que se retirar serão colocadas a disposição 
duç sócios rerna~xcscei~tes, que as poderão ndcytlirir na proporcão das cotas que já 
poasuam, pelo valor apurado na fornxa do itmri anterior, 

6.4, A Sociedade realizará, nos quatro meses seguintes ao tkrmino do exercicio 
.:ocid, t1ma rcuni30 ordinAxia dos sócios, com o objetivo do: (i) tomar as contas dos 
Adinir~istradores da Sociedade e deliberar sobre o balanso patrimonial e o de 
resultado econôrnicq (ií) q~~ando  for o caço, designar Admiaiskadores e fixar a 
ren~uneração dos mesmos; e (iii) tratar dc qualyt~er outro asstu~to constante da 
ordem do dia. 

r%&, 

6 . .  Os súcias reunir-se-ão extuaoxdinariautente senipre que os íiiteresse sociais 
, assim o exigirem, ' 1  

, > ;,, 
{'. 

I I 

6.6. As reuni6es de sócios serão convocadas por qualquer dos Administradores, I 
i 
Z 

I ' por melu de carta com aviso de recebímento nu protacalo, com, na rnininic~, 8 
(oito) Jiàs de antecedê~icía, devendo consta-ar o lwal, a data, a hora e a ordem do .' 
dia. 

6.7. Diçycrisarn-se as lorrnalidade~ de convoca$io quando todos os s6cios ; 
carnpsiwcwcm oit se dcclararern, pon escri to, cientes da convocaçãu acima. 

* .  

6 . .  As rtttiniões serão prcçididas por &io ou representante deste, esc\>lhido ' -... r -. . 
eritre os presentes, o qual indicará um çecreláriu para os t.rabalhos, 

6.9. Das reuniões dos s0cios serão lavradas atas e111 livro próprio. 

6.10. A reunino de s0cioç toriia-se dispensÉível quando rodos os s ~ c i o s  decidirem, 
por escrito, sobre a a~ttiGria objeto da dellberaqâo pretendida. P P I  

6.1J. As delibera'es sodais e as a1terar;ües do contrato soda1 dn Sociedade 7 
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5%AXteração do Contrato Sodal 

7. DA TRANSFEREECU DE COTAS E 11)0 DIREETO DE PREPIERÊNÇ~A - - -  - 
" . 
. , . -  

7.1. As cotas repreçetitativas do Capital Social são indiva'sixseis e $113 
, - 

tra~risferênçia depczttderá sempre de prévia e expressa apramçZo de todos os 
s6cios, com ç? ressalva de que $50 livres as cessaes e transferências de cotas, x 
qualquer título, entre os sócios e seus desceriderites, ascendentes dou colaterais, 
observados, em quslqucr caso, OS procedinientos dererminados pda legislaqão 
aplicável 21 radiodifusao, bem como o dísposto neste Contrato. 

7.2. O sbcio que cileçejar: ceder suas cotas, no tudo ou em parte, somente paderâ 
fazê-lo após notificar os demais sócios, que, rio prazo de 30 (trinta) días, contados 
do recebiinento da oferta, e na proposção das cotas de que scjanz titulares, 
podertio: (i) exercer ti prefergncia para aquiçiqGo da*; cotas ofertadas; (ii) não 
exercer a preferência, aprovando a cessão das cotas ao interessado em adquiri-las; 

7.3. A riotificaqão a que se refere o item anterior deverá ser leita por eçcxito, com 
indicaçk da quantidade dc cotas a ser cedida, o preço, as condiç6es de pagamerito f 

4 " b- 

c o nome do intereisado em adquiri-las. i&? ., 
/c$ $.$ Y 

7.4. Cada sócio deverá manifestar, por scrito, a sua opçzo, na forma c no prazo r, I 

previsto no item 7.2. acima, obrigando-se, em caso de exercício do direito de 
\ . . 

preferência, a adquirir a totalidade das cotas que IJie caibam, de acordo com a sua 
particfprt~ãcz no Capital Sodal, 

7.5. A ausència de manifestação dos sócios ofertados no referido prazo importa ' 
u rião exercício do direito de preferência; 

7.6, Na hipútese de ãprovaqão, pdos çúrios, da ceçs,2o de cotas ao torceir 
interessado, o contrato tte cessão ou de promessa de cessão, coriforrne o caso, -. . 
deveih ser firmada e apresentado à Soctcdadc nos 15 (quinze) dias seguintcs à 
inanifestação de apravaçzo promovida por todos os sócios, sob pena de ter dc ser 
mnovndo todo o procedimento ara previsto. 

8. DO EXERCÉCIO SOCIAL E DOS BALANÇOS Sf. 
8.1, O exercicio social tcr& d 1 (lium} m o  e terminará em 31 de dezembro 
de cada ano, e, ao k: exercício social, ser20 elaborados o balantp 
watrimanial e as de es financeiras da Sociedade, de~e~ibendo  a / 

R W  qiYQ O % ~ O Q  de,Adedlaldada 
de Atos foi afixado na Oltima folha do 
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aprovaçgo das cotitas da administrat5o e das referidim deinonstxações financ3~vC. , - - -  . . 
da delibera~ão de ~ k i o s  que representem, pelo meiíos, 95% (riove~~ta e citicõ p2q - *  . 
cenlo) do capital social. . . .  a 

8.2. A Sociedade dever6 distribuir dividcndas A conta dos lucros do exercício pelo 
maior percentual e nus meriares prazos possfveis, xespeitadas as  condiçaes 
financeiras da Saciedade e srlas ilecessidades de investimento, assegtirada a 
distrihuiqão aos sdcios a título de dividendos do percentual rnít~irno de 25% (vinte 
e cinco por ceíito) do lucro do exersícío, deduzidos os prejuizas acumi~lados e c? 

provisao para o írnpasto sobre a renda. 

8.3. A Sociedade podes& levat~tar balanços anuaist semestrais, trimestrais ou 
mensais, podendo a Diretoria declarar dividendos h conta de  lucros apurados 
nesses baIaxil;ost por conta do total a sei distribuído ao término do respectivo 
exercício social, obsexvadas as lirrritações previstas en-i lei. 

8.4. Poder;, aii-ids?, a Dhtoria declarar divideiidos intermedi61*ios, à conta de I 
I 'c. 

lucros acuntulados ou de reservas de lucros existentes $10 Últ ima  balanço ant~af ou i. p 
-3 
- "  semestral. U > p  v, 

8.5. A Diretoria poderá deteirninar montante a ser pago ou creditado aos sódos, a i 

título de juros sobre o capital próprio, nos t e m  da Ipi aplicável. 'w 

8.6. Os dividendos i~~tercalares ou l~~terrnedfárius e os juros sobre o capitâl prbprlo tt 

deveráo sempre ser iinputadns ao dividendo mínimo previslu no item 8 2  acima 
sendo certo que a diskibuiç& e o pagarne~~ko dos dividendos e juros sobre 
capital próprio mencionados nos itens 8.3, 8.4 e 11.5 acima serão realizados n I 

rcf(irt~z8urn da reuniao de sócios que venha a apreciar o balanço patriixoiíial e 1 i 
' i  

dcmais denioiistiações firranctiiras da Sociedade, respeitado o quorutlz estabelecido 
no item 8.1 acima. I 

9. DOS IMPEDIMENTOS DOS SÓLIBS 

9.1, U falecimetito ou o impediniento permanente de cpalquer dos sócios nao 
ícrtplicará a dissofugi50 da Sociedade, sendo as stias colas transferidas aos 

Y 
correspondentes herdeiros ou. sucessores. 

/ i  
i -  

Faliia 10 de Ia 
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9.2. 0 s  herclcilros nu mccssoreç do sócio falecido ou impedido indicarão, srif~? .. 
eles, aquele qiie icpresentará os interesses do espólio ou da sócio iinped.j.$ 
perante a S~ci~~dacie,  senda que somente ao indicado caberá entender-se carr 2.' 

adxniniçtraqio c com os deniais sócios, nos assuntos relativos à gestão da 
S~ciedade, 

4 Qas h 
\$. *<? 
r 7:. 15% *,?: 

\S.? f($; 
*g , .9> 

&a - 

fiica ctcito o Foro Cent1.d da Corriwca cta Região Mctropolitan~a de Curitibrt, 
Estado do ParatikJ para dirimir qualílt~er controvérsia oriunda do pieserite 
coirtrãto, í'enuriciando oç sócios a quaisquer outros a que tenliam ou possam vir a 
ter direito, por mais especiais e privilegiados que sejam. 

* 
r <.L* r :$. "%., 

11, DAS DISPOSIC~ES FINAIS 5 + \1 L 

11.2. A Çoaedade, por todos os seus sócios, obriga-se u cumprir as i.cjs, i 

fiegulamc1?to$ c! ZxrçtrirçGes, vigerite$ ou que venham a vigorar, referentes 
execução dos serviços de radiodifusão c3m particular e dc telecomunicac6es em 
geral. 

11.2, Nct~ omissões deste contrato social e dos diçpositivos específicos aplicáveis à 
sociedades limitadas [&S. 1.032 a 1.087, cio Chdigo Civil Brasileira), reger-se-á 
Sociedade pelas disposi~ões da Lei das Sociedades por Aqãeç, no cpe lhe for 
aplicA\7eI, . 

11.3. Os sódas declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por norma 
consdtticiorral ou por lei especial, de serem sócios de sociedade liinitada. 

Estando, assim, justos e conkiitados, firma111 o presente ir~iitrttniento em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, 11a preçenqa de 2 (duas) teçten~unhas, obrigando-se 
fielmalte, por sl e por sens herdeiros, a cumpri-lo ern todos os seus ttsrnlos. 

Ctiritlba, 18 de nov ~i0;1*d 2010. %g e 

Folha 11 de 12 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nOj$ ($201 ~/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.041245/2003 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): RÁDIo INTERCONTINENTAL LTDA 
Serviço(s): FM 
Localidade(s): CURITIBAI PR 
Período: 01/05/2004 A 01/05/2014 
Atos da Outorga: Portaria no 483, DOU de 06/09/1958 
Atos da última renovação da outorga: Portaria no 207, DOU de 14/10/1998, Decreto Legislativo 
no 102, DOU de 26/05/2000 
Data do último vencimento da outorga: 01/05/2004 
Data do pedido: 26/11/2003 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

I LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relaqões da 
concessionária ou permissionária com o Poder concedente, caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, § 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

Fls. 02/03 

Fls. 03, 104, 
127 

Fls. 13/18 

Fls. 04/13 



1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). I Fls. 20126 I 
/ 6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 1 H. 27 1 

conformidãde com a última autorizaqão do Poder Concedente, de acordo com os I 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada 

7- m ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
[XI Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

Não se 
aplica. 

Fls. 86/91 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

1 10- Prova de regularidade relativa ao INSS. I FI.42 1 

F1.145 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95O, CF. H. 39 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

FI. 129 

Fls. 44/45, 
105J106 
F1. 43 

I 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoJEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 

F1. 98 

Fls. 47/52 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 9 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

Fls. 53/82, 
151/156 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

Fls. 131/138 

1 conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
JASI 53000.041 24512003/COREV/CGI~O 

2 de 5 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 

F1. 140 
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pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção @r 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

Fls. 1481149 

Não houve. 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

Náo se 
aplica. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Paulo Bernardo Cunha Pereira da Veiga 
João Roberto Marinho 

Brasileira 
I Brasileira 

Marco Antonio Broglio Lemanski Brasileira 

1 27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

I I Nonie Carao I Nacioncrlii/irci't, / 1 
I I Vagner João da Silva I Gestor de atividades I Brasileira 1 
I I João Antonio Fonseca Tavares dos Santos I Gestor de atividades I Brasileira I 1 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

I I Nome Cargo 1 Nacionalidade I I 
Vagner João da Silva Editor Brasileira 1 João Antonio Fonseca Tavares dos Santos Editor Brasileira 

1 27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

I I Nonie Cargo I Nacior~aiiiiaiie I 1 
Vagner João da Silva Diretor de programação Brasileira 

João Antonio Fonseca Tavares dos Santos Diretor de uro~ramacão Brasileira 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5 .  Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

JASI 53000.041245120031COREVICGLO 



6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785/72; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

A consideração superior. 

Brasília, 24 de junho de 201 1. 

Economist/á y8,Analista Responsável 
L.-,/ 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

ÁLVARO A DE SOUZA NETO 
Coordenador de n vação e Revisão de Outorga Y 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. e 

/' Z 
Brasília, 14 7' de #p/iL7 de 2011. 

I 

Coordenadora a1 de Outorgas 



c- DER EVAL 
\---. Diretor de Departamento de 0utorgas-ds-Saxigo!s de Comunica@o Eletrônica 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento, tomando-se as 
providências recomendadas. 

4 de2011. 

LBUQUERQUE NETO 
de Comunicação Eletrônica 

JASI 53000.041245/2003ICOREV/CGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNI ÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DIGA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOEC, 
COORDENAGÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICACÁO ELETRONICA 

PARECER NQO854/AAA/2011/CGCE/CONjUR-MCIAGU) 
PROCESSO N~3000 .04124512003  
INTERESSADO: Rádio Intercontinental Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida à RÁDIO 
INTERCONTINENTAL LTDA., para exploraqão de 
serviço de radiodifusão sonora, e m  freqüencia 
modulada, no Município de Curitiba, Estado do 
Paraná. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183, 
IIl - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 5" da Lei 
4.117162, 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletronica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO 
INTERCONTINENTAL LTDA, referente a renovação de outorga para exploração de serviqo de 
radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Curitiba, Estado do Parar-iá, 
relativa ao decênio de 2004 a 2014. 

2 .  A outorga do serviço foi deferida originariamente a Rádio Colombo do Parana, 
pela Portaria no 483, de 30 de julho de 1958, transferida a Rádio Metropolitana FM de 
Curitiba Ltda, pela Portaria no 061, de 23 de abril de 1981, transferida posteriormente à 
Rádio Intercontinental Ltda., pela Portaria no 269, de 9 de outubro de 1985, renovada pela 
Portaria 207, de 1Qde outubro de 1998, publicada no Diário Oficial da União do dia 14 de 
outubro de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo no 102, de 2000, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 26 de maio de 2000. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de  2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica, $e 
opinou pelo deferimento do pedido, tendo e m  vista todos os pressupostos  necessário^ ao 
deferimento do pedido, conforme Informação nQ 1299/2021/CGLO/DEO&/SCE-MC. / \ 

Il - RENOVAÇAO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 222, a possibilida 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram servi 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacion 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF I". 

Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
- t-' i 
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adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nQ 88.066183. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido Aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de  radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nG 88.066183, art. 29). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
a execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 
51Q, da hei 4.117162 e art. 6Q do Decreto nQ 88.066183, que regulamenta a hei nG 5.785172, 

7 .  Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nQ 88.066183. 

9. A Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletronica opina pela renovação da outorga e encaminhamento do processo ao Senhor 
Ministro de Estado, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria (fls. 1571159). 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 148, 
demonstra que existem processos de apuração de infração em face da entidade, porém- não 
resultará em pena de cassação. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

0 declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 130; 

0 declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaga 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obri 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 131113%; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitu 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo míni 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 139 e; 

0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e s 
da pessoa e da família e m  relação ao conteúdo veiculado, fl. 140. 

12. Por f im, cumpre informar: n 
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e Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agencia Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL à fl. 150; 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - João Roberto 
Marinho, Paulo Bernardo Cunha Pereira da Veiga e Marco Antonio Brsglio Lemanski, 
brasileiro nato (fls. 53/82 e ãXP/56) ;  e na pasta cadastra1 da entidade; 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são 
respectivamente os responsáveis os Srs. Wagner João da Silva e joãs Antonio 
Fonseca Tavares dos Santos (fls. 14âJ143). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, a 
requer o encaminhamento dos autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a parti 
de 2004 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con 
conforme disposto no art. 223, § 39, da Constituição da Republica, 

a consideração superior. 

I 

/q h?, . ntI3 /&UL& 
,'%NA PAUM ALMEIDA ARAGÁO 

Assistente 

k Adtogada \ 

Coordenadora ~urídnlca de R a d w i u s ã  al e Serviços Auxiliares 



A D V O C A C I A - G E R A L  DA UNIÃQ 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DESPACHO NQl449/2011/DPF/CGE/CONJUR-MC-AGU 
PROCESSO N%3000.041245/2003 
INTERESSADO: Rádio Intercontinental btda. 
ASSUNTO: Renovação de  outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

I 
I 

Aprovo o PARECER NQO854/2011/AAA/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da Coordenadora jurídica de 
Radiodifusão Comercial e Serviqos Auxiliares - Danielle hustz Portela Brasil. i 

'I 
Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Consultor Jurídico, 

Coordenador-Geral Eletrônica. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 311-65551311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQl450/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.04%245/2003 
INTERESSADO: Rádio Intercontinental Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o DESPACHO NU1449/20B%/DPF/CGCE/CONjUR-MCIAGIJ, da lavra do 5r. 
Coordenador-Geral de  Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o Parecer no 
0854/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica para a tomada das 
providências cabíveis. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@mc.gov.br 



Serviço Publico Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUWICAÇ~ES 
SECmTFAMA DE SERVIICBS DE IWADIODIFUSÃB 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

OFÍCIO iioC-fl 9Y6 4 120 I I -CGtOlDEOClSCE-MC 
Brasília, de 

Ao Representaiite Legal 
da RÁDIO INTERCONTINENTAL LTDA 
Rua Maiiioré no 753 - Bairro - Merces 
Curitiba-PR 
CEP 808 10-080 

Assunto : Pagaiiieiito de Taxa de Publicação (Renovação de outorga) 
Referência: Processo 11" 53000.04 1245/2003 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 365, de 17 de agosto de 
201 1, da RÁDIO INTERCONTINENTAL LTDA., encainiiiliai~ios ein anexo guia DARF, para 
recolhiiiieiito da taxa de publicação, devendo o coiiiprovaiite ser devolvido via FAX para a 
Iniprensa Nacional, (61) 3441-9555), coiii a devida conforinação de recebimento pelo número (61) 
3441-9500, para que o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, setii o que não terá 
validade. 

O não pagaiiiento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
giiia, iiiiplicará em que o ato citado seja tornado sein efeito, tomadas as providências cabíveis em 
relação aos respectivos autos. 

Coordeiiadora-Geral de Regiiiie Legal de Outorgas 
I 
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Imprensa Nacional 

Envio Eletronico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Bata de envio: 13/10/2011 14:52:56 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1783413 
Data grevista de publicação: 14/10/2011 
bocal de pub!icação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação a legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matériast 



Boleto Page 1 of 1 

] Imprimir Boleto f 

Recibo do Sacado 

1 Codigo do Cedenle I Esr)ecte I Qiianlidade I Nosso niimero 
PR -Imprensa Nacional - 

RÁDIO INTERCONTINENTAL LTDA 
Rua Mamoré no 753 - Bairro - Merces 
Curitiba, PR - CEP: 80810-080 
Iiistriicões Au!enticação rneciri~ca 

Referente a publicação do ofício 1783413 enviado em 1311012011 
-----------------------------------------------------------------@E3h&Psib@ 
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PORTARIA N" 6 5 DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
coilforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto 
n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Adininistrativo n g  

53000.041245/2003, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 3 3", da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto cle 
1962, por dez anos, a partir de 1"e maio de 2004, a permissão outorgada origiilariamente h Ráclio 
~ o l o i n b o  do Paraná Ltda., pela Portaria MVOP 19483, de 30 de julho de 1952. publicada no Dibiio 
Oficial da União de 6 de setembro de 1958, transferida para RÁDIO INTERCONTINENTAL Lrl'F)A., 
pela Portaria I?" 269 de 9 de outubro de 1985, publicada no Diário Oficial da União de 18 de no\!eiilbro clc 

'.1985, e renovada pela Portaria n?07 de 12 de outubro de 1998, publicada no' Diário Oficial da Uiiião dc 
14 de outubro de 1998, e referendada pelo Decreto Legislativo 11V02, de 2000, publicado no Diário 
Oficial da Uilião de 26 de maio de 2000, para executar, sein direito de exclusividade, Serviço tle 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Curitiba, Estado do Paraná. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodif~isão cuja outorga é renovada por esta Portai-ia 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis s~ibsequentes e seus regulainentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacioilal, 
nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SIL* 
Ministro de Estado das Comuilicações 



1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Adniiiiistrativo 110 

53000.041245/2003. Acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada i RÁDIO 
INTERCONTINENTAL LTDA., para executar, sein direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Curitiba, Estado do Paraná, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 1-e maio de 2004. 

2. 
I1 

A outorga foi deferida originariamente L Rádio Colombo do Paraná Ltda., pela I1 
Portaria MVOP 11-83, de 30 de julho de 1958, publicada no Diário Oficial da União de 6 de 
setembro de 1958, transferida para RÁDIO INTERCONTINENTAL LTDA., pela Portaria 110 

269 de 9 de outubro de 1985, publicada no Diário Oficial da União de 18 de novembro de 1985, 
e renovada pela Portaria $ 2 0 7  de 1 V e  outiibro de 1998, publicada no Diário Oficial da União 
de 14 de outubro de 1998, e referendada pelo Decreto Legislativo nV02, de 2000, publicado no 
Diário Oficial da União de 26 de maio de 2000. 

2. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nq5.85,  de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

3. Os órgãos técilicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaraili-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições norinativas regentes foram 
atendidas. 

4. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $3", da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 
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DE ENCOSTAS Ehl  AKEAS DE RISCOS - niudelidodc voltada o 
;ipoi:~r ouniuiiicipios aiiicitos ;i nhciis dc desl i ranioi ta~ dc encostas 
por niiin dc ohicii qiic u i ~ c ~ i i  :i scgiitniiçn do, morndorcs. coiihi- 
derados caiiin ~i~iiiriibii:is no Plaiic hliiiiicilinl dc Kcduçdo dc Iliscri. 

I'tiic~ cneciiçòo desta niodolidn<lc dc\.cròo sei oh~ci-\.odns as 
diretnzci do hlaiiual da Açio de Apoio d I'rc\peiiçòo c Elmd~c:içòu dc 
Kiaci~s cm Asseiitonicntos I1rcc;i~i<is (Fiiiicioiiol l5.451.1124.S865). :i 
scr edittidu. 

I?ii;i Iinhilrroi-.\c a esta blrid:ilidodc. o Iinipunentc dcvc prx- 
hiiir iini I'lo~iu hliinicip.,l de Kcdiiçòii dc Riscos (r<iricliiidri) crini 
ni:il~:tnient<~ de iiscos c i-cslicctiiw- ~il;ion dc o l y s .  

13.4.2. IlEFULARIZA5AO FUNDIAIllA - ino<iitlid:idc 
:ipoto n ~prnjctos dc reguloliznqio fiindi6rin suatcntb\~cl dc :iasclitn- 
iiictitns iriforninis dc arcos iirbariai. qiic cn\'ol\,oni: a) Elnhoravin de 
l'lniio hloiiicili;il dc Rcpilorizeçòo Futidiiiin Siistcntiivel, qiie i- iiii- 
~ n r t o ~ i t ~  instnlnl~nfo pnri~ i) implç~iiciiti~çòo d i ~  politicii I I I ~ ~ ~ I ~ C I ~ I ; ~  de 
rcgiil:iiizaçdo filridiiiin e d c x  estar nssociado 5s iioliticas dc dc- 
sc~\~ol\ imcii tu iirhiliio e lhahitncional c i s  cstntfgi& dc gestão iir- 
barin: c h1 Ativtcli~dcs E s ~ ~ e ~ i f i c a s  de R ~ g i ~ l o r i z i ç ã ~  Fiiiidibria visando 
:I titiilaçko doi  ~nl>rildor~h de ilssciltanleiltns iiifoinmis. 

I'am eacciiçòri dcstti iiiudnlidadc de\,erio scr ohsc!v:idos :LI 
dirctnzcs ilo hlariu;il d:i Açòo iIc Apoio d Prci'ençio c Errodlcnçòo dc 
Riscos cin Assentanictitos I'rccirios (Fuzicioiial 15.452.1128.4866). a 
scr cditadri. 

13.d.3. I1LANEJAhlENTO IJRBANO E GESTÃO UKBA- 
NA I'AKfICII'ATI\'A - nindnlidodc paz, pronioçòo de nssistCnci:i 
ti'cnica c iiictodriliigtc:i. cnp;icitnqài> c apriio ti~iniiçcira pom clcibu- 
mç3o c iiiiplcnieiiinçii> das 1'l:inos D~reiurcs e dciiwis iristiiiiiicntos dc 
plniic.~:inii.~ito gcsiòo iirhoiios. Se r i  npoindn n clohoraçòo de ~i$iios 
ila tiçno. i.stildos dc vinhilidndc e rnstniiricntiis Icg;iis para viahiliznr n 
iiiiplcnicnkiçdri do\ IJLiios Diretores c Iinni otimiznçòo dor iiivcs- 
tiniciitoh c n i  1i;ibit;içòu. \;,ric.inicilto c niohilidtidc. Aa ativrdadcs 
t i ~ x ~ ~ ~ ~ ~ l ~ s  I>~C"NII"~I  'L anlciil,içõo dc oiioiiio.; locois. oniplo pii,rcsso 
I ~ C I ~ T ~ I , O U \ ' O  c ndcqiiciçdo .i rc:ilidade Iricnl: 

I':ici c~cciiç3ri desta inodalidnd~. dc\cròo scr ohselvndas as 
dlictl~zc.; do bln~iiial da Açòo dc Apoio :i As\istPncin Tfcnicn pnrn o 
I'l~iiic~:lamczitii Tcir~torinl e n Fcstòo U!ti;in:i Paiticip8tiva (Funcioiinl 
15.121.1 136.8174). :i ser rilitado. 

1 3  4.4. ELABORAÇÃO DE PLANOS DE KEABILITAÇÃO 
DE AREAS IJRBANAS CENTRAIS - mod:ilidndc pnrn chbiir;ição 
ilc i>hni>ii ~ I c  Rctihililaç3ri dc Aicns Urh;inos Cci~tmis: elahornq5o dc 
piiijctor iirh:iiiisticns dc iiifincstziiriira, ~cstauraçdo e rcqunlificnçòo dc 
cspnçoc dc uso ~iiihlica: clnholiiqdii dc ~?iojctos nrqiiirct01iicas. r~..;- 
t,iiii:iç30 c rcqu;iliiíc:içLi> dc inibvcis: ciioqòri dc sistcnias de iiifi~r- 
ni:tç"o c inrtniliicritos dc gestòo. (ironioçio dc Progranini dc IJ;ii- 
t ic~~~:tçk<~ii i~ii i i i i tarin. cbhoinçòo dc i.\tiidi>\ c iiiinutas Iwre ;i ~ r i i -  
pliintiiçòo ilc Icgtrlnçòci csliecificnr 

\'ias niis distiitas niiinicip:iis. priréni n io  se odniltc ti povimcritiiç,io 
d;is cstnidii\ vicinais dc lignçòo dn scdc <li> niiiiiiripio aos distritos. 
ciiiil crcccòo dos t i~cl ios  rlcssns csri:idas oiic esti\'crciii dentro do 

iiiiiii> pnite inlcgrnrit~ dii iiivc~tii~ieiitn. obsciviid;ia os dirctrizcs cs- 
~pcciiicndns i i u  suhitcni 11.4.3 dcstc innniial 

14 1.5. Erccucòn dc Ohrns dc Artcr Cii~iinli.oiciitaici - vnloi- 

de proinn. csc:idiirio\ l i xa  pcdeatrcs. gradis de prorcçòi; no Ii<di.airc. 
~p:~s:~gciis ninlliade c pcqucnas ohms de ciintcnçòu ncce.isiiios i 
c~cciiçòri da \*ia. 

14.1.6. Excciiçòo de Obiiis de Artcs Eslieciois - \'nliir d;is 
nbrzi:. c s c i~ i ços  rcfcicntcs ii ccci içdr i  dc Iirintes. \,i;idiiti>s. ~p;ia:ircl;is. 
iiiiicis c tiiiiclieims situndm no dcntro dc pcriniciro iiihano niulii- 
cil)aI. 

14.1.7 SiiiaIizoç3u viirio verticzil e Iioiizriiitol. vnlor dos ser- 
i,!ci>s mfcrcntcs d rinnlizacòri viino vcrticnl e Iiurinintnl d;is obras 

Id.1.R. Tmballin social oii soc~o:inihic~ikil - valor c o ~ x s -  
~po!~dcntc ou ciisfci dii trahalho de inohiliznçiii. nsisti-ncia c par- 
r~c~ii,icõii dos hcncticibiius do iiruietri. O trnhnllio siicionnibicrital. 
qilittdo exigido. d e v ~ r b  segiiir hl:.inu:iis noia Aiiicsciitocòn de I1ro- 
~iosras das icsl,cctivas mo'dnlidadcs 

142.  O iillor dc ini'cstimeiito poderi coiitcr oiitr;is pnrccliis 
dc ckisros dc obras c acnpiços n e c e s r i ~ o s  i esccii~dii &i prupodf" 
nl~rcscntnda. cnnfoi-nie nionuni dc cndn moikklid.idc. 

PARTE TV - CONTATOS Ehl CASO DE DUVIDAS 
CAIXA ECONOhIICA FEDERAL 
Siipcnntendi.nci;i Naciuiiol de Rep.irses - SUREI' 
Sctor Bnnciiin Sul. Quadm 04. Lotcs 314, I I" nndac 
CEI': 70.092-L>00 - Bmsilin - DF 
Tclefi,iie: (OXS61), 3206-9341 
E-moil: gciion(<icnisn.go~~.l~~ 
Iiitcnier: i ~ ~ ~ ~ a . c ; i i s ; i . g o ~ ~ , h r  
Agencias c Escntónos iIc Nesricios da Caixu EcoiiOmicm 

Fcdc~ i l .  c<coiitrn~us cni Iudn o tcriitnrii nncioiinl 
bIINISTERI0 DAS CIDADES 
SAUS, Qundm 01. Liiic 116. Bloco II 
CEI': 7~1.070-010 - Umsilia - DF 

I?im c\cciiç;iii <Icsia iiiiidnlidodc dercròo scr o h \ t i ~ a d a s  :i 
dirctrizcs do hl;iii!i:il d:i Açòo dc Alinro b El;ihiii;içòi~ dc 1'l;iiios dc 
Kctibilitnçii> ilc Arcar Urh;iiins Cciitrni dc Cnpitnis c hliinicipiiis 

Ministério das Comunicações 
1nIcgr;intes de Kcg~òcs klctrnliolitoiioa (Fiiiiciurial 15.121.1137.SShR). 
n sei editado. 

13.1.5. INFI{AESTRUTURA E IIEQUALIFICAÇÃO DE GABINETE DO MINISTRO 
ESIIA('OS DE USO I>UBLICO - nindalidadc 1ini.a cxcciiçia ilc ohl.,r 
dc iafmchtmtiira. icatoiiracòo c icqii;iIificncLi dc csiiiicnr dc iihu iiii- t ' i l l t l  ,I<! \ \ I < , <  tbl i .  \ 1 ,< , - ,  i < )  1 1 1  :111í . . 
hlicn: crcci~çòo de uhios dc rcstniirziçiii c rcqiinlifi;n<ii> dc iei<ii;ci\ 
pUhltcci.. p;ir:i iisu hahitnciiiiinl dc riiterissc social c para trniisliir- 
nwçòn eni uso piihlico. 

Pni;i cucciiç3o dcstn ~iiod;ilid:$dc dcverio scr ohscn,adas ns 
diictrizcx do hleiiiol dn Açòo de Alioir> ;I I'rojetns de lnfin-Estiiiriiro 
c Kcqiidliiiciiçò<i de Eslitiçiis dc Uro I>iihlico cm Á r e ~ s  Centrais de 
Capiwis c hliiiiicipiris Iiitegr;iiitcs de Ilcgi0cs hlctrr ipr~l imi;~ (Furi- 
ciriri:!l 15.451 .I 137.10SB): ri ser edittido. 

14. COhll'OSICAO DO INVESTIAIENTO 
14.1, O \alar dc irivcstiinrnto Li rcprcs~~iti,do por todas i l ~  

~mrcclas dc ciirtos de ohrm c sclviços ncccss6rios :i encciiçio da 
prol~uGn t;iprciciiiado. e ser6 c<irnl>ostr> çnnfriniic ninnuais dc cada 
nindalidndc c pclos itciis nhaixo rel;icinii;idos: 

14.1.1. l'r<~ctris - \;ili>r ciiii-csliundeiitc .nos ci~htos dc clo- 
h o n ~ i o  dos ~>io.ictos iicccs>brio\ 'i cxi.ciiçI<i das o b n s  e serviços 
1p~01mstos O ~qmio  :i elahoraçio dc Iirqctos i' :iilniissivcl [ipcnas 
qu:irirlo ;i i~itciotiio ac rcitriiigir d sun clnhoroçio. No caso dc npoio i 
icoliziiçiiu ddc rn\.cstiniciitoa. ndniitc-sc qiic o prolctu sqii contabi- 
1ir;idri co~iiu iretii dc crintmpnnid;i do I'ropoiicntc. liniitndo n I.5%, 
(iini e mciu 1x11- wnt<') do vulnr do c n l p i ~ ~ n d i m ~ ~ , t ~ .  Gastos com 
~ptoictor acima dcstc liiiiite sclùo ;idniit~do\ ciinio contciliaitida :idi- 
ciiiiiiil ilo I'rulii,nc~itc. 

i4.I.2. Sczwiçu* ~ircliniiiiares - vnlol- con-csliondcnrs nos ciis- 
iiir iIc ciicnniciilr~ e lii~ilicrn do ircn. placa dc obra c instiilnçòii de 
cniitciios. O ~ i l r i r  dcitci cl;ila iiu Qiitidru dc Crinipr>siç,iii dos in- 
vcrtinie~ilos OCI. cstb liiiiitodii :i Ji!;i tuuatru iiur ce~itr>l do wlo r  tot.11 

O blINISTRO DE ESTADO DAS COhIUNICAÇÒES. "ri 

uso iIc suns atl-ibi~i~òcr. confornic o disposto tio nit. 5" dn Lci I," 

5.785. dc 23 de jiinlio dc 1972. c nu art. V. iiic~sii 11. do Dccrelo no 
SS.066. dc 26 dc jnnciio dc 1983. c tcndo eni vistn n qiic coiisro do 
I'nicesso Admiiiistintivo 11" 53000.041245i2003. resnli,~: 

Ait. 1" Fico renr>\,;ida, dc .icordo com o art. 33. 6 3". da Lci 
17'' 1.1 17. dc 27 de agosto dc 1962. por der anos. n partir de 1" de 
maio de 2004. a ~icimiasão o,itorg;iiln ungincinoiiicnic i kidio Co- 
lomho do Paranb Ltda.. [pela Poitaiia hlVOI' 11" 483. dc 30 dc jiillio 
dc 1958. ~iublicndn no Diinri Oticinl dn Uiiiòo de 6 dc sctcnihrn de 
1954. t~xnsfcridn pnrn RÁUIO INTERCONTR\IENTAL LTDA.. pelo 
Poitnria 11" 269. dc 9 dc oiitiihru iIc 19115. puhllcad:i no Diirio Oficinl 
da Uniòo dc 18 dc iiovcnihro dc 1985, e reiiov;id;i pcla Portnrin nY 
207 dc 1" rlc oiitiihru dc 11)44, ~iiiblicndn rio Dibl-io Oficial da Uiiiin 
dc 14 dc riiltiiliro de 19'111. c ieferenùada pelo Dccrciu Lcgislt~tivii ?i" 

102. dc 211011. pi~blicodu no Diirio Oficinl dn Uniòo de 26 de iiioio de 
2000. Liam cxccutnr. seni dirclto de cxcliis~vidnde. o Setvico dc 80- 
diodifuaòo Siinorn cin Fr~.qiii.ncin hli>rliil;ido. rio hliinicipio de Cii- 
ritiho. Estiido do I'onini 

Art. 2" A cscciição dii acn~iço <Ic mdiudlf8iifio ciiin oiitrirgn 6 
rcnoiaiida por cita l'orinnn. regcr-sc-i pclri CUdigo Brasileiro de Tc- 
Iccamiitiicnçòes. leis auhseqilciiti's c scus rcgiilanicntos. 

Air. 3" Esrc nto aiiniciitc prridiizirb efeitris legais iipús dc- 
lihcmçòo do Coiigrcsso Nacioci;~l. !nus rcrmos do 9 3" do nit. 223 da . . 

ilo ili\c\tini<iiito. oh.;cn.;idos :iilicionulinciitc ns cnipi.iici;is lirci-istnq Consiitiliçõu Fcdclol. 
iio hloiiiiul dc Iiistruçòes pin Cotitrat;iqlo c Escci i~òo dos Pioginnias Art. .I" Eatci I>i>ltoiin cii1r.i cm i ignr  nti iI;itii dc .iun pii- 
i. Açòcsdd bliiiistfrio dos C idndc  nòo i~i.;i.ndos no I'AC. hlireç3o. 

14.1.3. Tcii-;ililcriogcni - i,;iliir dos obras e ~cri'içoa refcic~ite\ 
n tcm,lilciinpciii c reguloiiraçio dc siihlciio. P41'í 1, [ { I  ith \ l < l ~ O  \ii~.'.\ 

Estc iliiciiiiiciito pudc scr vcnticnila no cndercçn elctiòiiico Ihttp:i/a.i~..iii gov.h1a~~aitirihdelimil. Dociiiiicnto aasind 
l l c ~ ~  ciidigo nnoizoi  I I nzoooiiso 

l 'C~l<T\l<l  \ 'i 4113, OIZ I? 1lF SETE\Il iRO 1)E l l l l l  

O hliNIST110 DE ESTADO DAS COh~lUNICAÇÒES. no 
iiso dc siias ntrihixiçòes. coiifornie o disposto iio :(,i. Y do Lci n" 
5.785. dc 23 de jiililio dc 1972. c tio nn. V. ixiciw 11. do Decrctii nC 
88.06h. dc 26 de jnnclro dc 1083. c tendo c i i i  visrn u qiic consta do 
Proiciso Adniinistr:irivo LI'' 53000.020377/2010. rcsolvc: 

Arr. 1" Ficn ieiinv:id;i. dc ocoido coii i  o nrt. 33. \' 3". rln Lci 
n" 4.1 17. dc 27 de ngiistri dc 1962. [por dez o!ios. o ~innir  dc 8 dc 
ngmsto dc 2010. n ~>cniiiasòii riutoigeda d KADIO PARAGUAÇU 
PAULIST>\ FTI LTDA.. pclo Priitniin ti" 243. dc -I dc derenihro dc 
1998. ~ii~hlicodn iio Dlbno Oficinl do Uritin de 8 dc dczambro dc 
1998. rcfcrcndndn pelo Dccrcto Lcgislotiro n" 155, dc 2000. pii- 
hlicndo tio Diirio Oticinl da Uni50 dc 30 dc julilio dc 2000, pa;i 
cnccutnr, sem direita dc usclusiuidadc. Sc~-\,iço dc Rndiodifitdo Su- 
~ i o m  cni FrcqúPncio hlodiilndn, rio I\Iiii>icipio dc Paingiioqii I'aiiliata. 
Estado dc I'ziiilo.. 

Arl. 2" A cxccuçdo do serviço de radiodifiisio cujn aiitorgn i' 
ieiiovndn por esta Portaria. reger-se-.i pclo CSdign Br;iilciio de Tc- 
Iccrirni~nicoçiles. leis aiil>seqiicntcs e si'iis icgiil;inieiitr~r. 

Ait. 3" Estc ato somente ~imditzird efeitris Icg;iis opOs dc- 
libcr.ição do Coiigreaso Nacional. nos lermos do 6 Y do nrt. 223 do 
Coiistitiiiçòo Fcdcral. 

Art. 4" Esta I>artnri:i cntra cni vigor na data de aiin 11"- 
hltcnçio. 

I'\! i c1 l;Fl<\AllLl1) \ l l \ ' \  

I'OHT,\I<l \ X" 4íIlt. 1)E I ?  IIE ST'I E\IURíI  [>E 21111 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COhIUNICAÇÒES. iio 
i i ~ o  dc siias at1ihuiç0cs. coiiformc o disposto no olt. 5" d;i Lci n" 
5.745. dc 23 dc jiinhu dc l<172, c rio an.  6". iticiso 11. do Dccreto no 
88.066. dc 26 dc~tuiciro de 1983. c tcndo eni vistn o quc consta dos 
I'mcessos Administiativos 17" 53000.005351112010 e 
53710.00070412002. resolve: 

Art. 1" Fico renoi,ado. dc acordo cosi o nrt. 33. 6 3". do Lci 
n" 4.1 17. dc 27 dc ogoato dc 1962. por dez anos. o partir dc dc julho 
de 2010. a ~>einiissPri riiiturpda d SOCIEDADE KADIO EMBOA- 
BAS DE MINAS GERAIS LTDA., pelo Poitnno n" 162, de 2 dcjiilho 
dc 1980. piihlicada no Diirio Oficinl d,i Uiiiòo dc 9 dc jiillio dc 19110. 
e reiiuvadn pela Portaria n" 2.078, de 16 dc dczcnihrii dc 1996. 
pi~hlicndo no Diii-io Oficial d.1 Uiiiòo dc 5 de m;irço dc 1997. i c -  
fcrcridndn pclo Dccirto Legislntivo i," 48. dc 200I. piihlic~do no 
Diino 0tici:il da Uni30 de 2 rlc nhril dc 2001, pnm cnp lon r  scm 
dilrlto de c~cliisi\,idndc. o Serviço de Ihdiodifnsòn Sonoro cni Frc- 
qùfncin hiodiilnda. no hliiriicipio de S io  Jo3o Del Kci. Estndn de 
hlinm Cienus. 

Art. ?" A csccucio do scnpiç" de rndiodifiisòo c~1j.i outurgo c 
reiiovoda por cstii Portnria. rcgcr->c-s pela Ci~digo Brciilclro dc Tc- 
leeuniiinic.,çõcs. leis ai~hscqiícnrca c seus irgulaoieiitos. 

Art. 3" Estc ata siinicntc ~prridiiziri efeitos legais npSs dc- 
libcrnçòu du Cungrcsso Nociaiinl. nos tei-mr>s do \\ 3" do ali. 223 da 
Cu~iatitiliqòo Fcdcrnl. 

Aa.  4" Estti I'unnria cntm eiu vigor ria data dc aiia pu- 
hlicaçòn. 

l ' \ I 'Ll l  l l F i l \ A l ~ l ~ ! ~  s i l \ ' s  

I~OI t  l',\l{l,\ \" 417. l)i7 12 I>C SE'fE\1Eil<O 1)F 2tlIl 

O hlINISTIl0 DE ESTADO DAS COh,IUNICACÒES. no 
iiso dc suas atl-ihiiiçòcs. confornic o disposto iiii oir. 5" rln Lci 11" 

5.745, <Ic 23 de jiinlio dc 1972. e iio ait. 6". iiiciso 11. do Dccrctu no 
48.066. dc 26 dc iuncrro de 1983. c tcndo eni vista o qiic consto do 
I>roccssu Admtnlsirntlvo n" 53000.02722312010, resolvc: 

Art. 1" Fico iciiovi~da. dc ticorda coni o ort. 33. 6 3". dn Lci 
11" 4.117. de 27 de tigosto dc 1062. lirir dez ziiios. o partir de 3 de 
dezciiihrri dc 2011. a pcmiissiii <ii~tr>rgado :I FUNDAÇÀO CUL- 
TURAL E COhIUNITAKlA hllSSÒES DE VIDA DE OUKINIIOS. 
pcl,~ 1'urt:iri;i n" 490, dc 17 dc ngcisto de 2000. piiblicndn iio Di6rio 
Otic~;,l d;i Uniòu <Ic 25 dc scteoihri> dc 2000. icfemnd.id;i pclii Dc- 
ereto Lcg~slotivu si" 460. de 2001. ~iilhlicadu nu Diiriu Oficinl dn 
Uniòo dc 3 dc scteiiibro dc 2001. pala executar, scni direito de 
csclusividade. o Scn.iço dc Rodiodifiisio Soiiorn em Frequ~iicio kln- 
duladil. coni fins caclusi\nniente cducntivos, no hliiniciiiio de 011- 
riiilios. Esmdo dc Si"  I'nulo. 

Ait. 2" A csecuçòo do srin-iço ilc radiodifucòo cujo outorga f 
rcnovadn por cstn I'oi-tarin. icgcr-sc-i pelo Cndigo Bmsilcirn de Tc- 
Iccoinunicaçòes. leis suhseqiicntcs c Teus irgulnnieiitos 

Art. Y Estc tito soinentc produziri cfcitos Icgnis apSs dc- 
liheracão du Cun~rc i so  Nneional. nos tcrniiis do 6 3" do ort. 223 dii 
Const;tiitçòo ~ c d & l .  

Arr. 4" Este I>i>n:iri;i ciitr;i cni vlgor no d;it;i dc sim pii- 
hlicaçòri. 

No Portuna hlinistciial n". 421. dc 14/09/2011. puhlicadn no 
DOI1 ri" 178. <lc 15/0912011, Seção I .  p6g1n;i 56. no An. 1". onde se 
Iè: :irt. 117. Icl:i-sc: alt. 187. 

No ANEXO da porto ri;^ n,' 462. de 14 dc niitiihro ilc. 2011. 
~iiihliciida no Dibiio Oficial da Uni50 ti" 200, dc IR de oiituhro dc 
201 1 .  ScçBo 1.l>ig.68. qiic :iprovn NOllhlA N li201 I - SERVICO 
DE RADIODIFUSAO COTIUNITARIA. oiidc sc li.: 

"4.1.2 Nn mnnifcatação de!,cr3o scr iiifoinindos necesaana- 
rnrnic os acgiiintts ilndos:". Icici-sc: 

do digirnliiicntc ci>iifoinic b11' 31' 2.200-2 de 2410812001, qiic institui o 
Infroestmtiir;i dc Clinvcs Pilhlicas Brasileira - lCI'-Bn~ii. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo no 53000.041245/2003 
Entidade: RÁDIO INTERCONTINENTAL LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a perinissão outorgada a Rádio Intercontinental Ltda, 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqiiência 
modulada, no Município de Curitiba, Estado do Paraná, foi renovada por meio da Portaria 
11" 365, de 17 de agosto de 201 1, publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de 
outubro de 201 1, e consoante o disposto no 3 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se 
o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, outubro de 20 1 1 

V BELO 
~oordenadora-s era[ de Regime Legal de Outorgas 



OF:2469/2011/CGLO /DEOC/SCE-MC 
Ao Senhor 
Representante Legal da RÁDIO INTERCONTKNENTAL L'TDA 
Rua MamorC No 753, Merces 

I CEP: 80.810-080 Curi tibaPR 
Proc.: 53000.041245/2003 n 

Pagamento de Taxa de Publicaçáo (Rrnovaçlo de Outorga) 

IA I PRIORITAIRE 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 6 8 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 2 1 de novembro de 201 1. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOS2 
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